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4uon N.DE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFEnÊNCIA,: Justificativa de preço

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa "Contratação de pessoa jurídica

especializada na prestøção dos serviços de assessoriq e consultoriq contábil, pqro o ano de 2024-,
sugerindo-se a contratação da CONPLAN SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO
ORÇAMENTÁHO LTDA ME, conforme indicação realizada no Documento de Formalização de
Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Administração.

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos paxa execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboraçäo dareferida consulta: Janeiro de2024.

.Â,

CoDIcO DESCRIÇÃO DO ITEM :UNIDAI):i 
:: :'Contratação de pessoa jurídicø

l., 1 especialízada na prestação dos serviços, unid
t 'de assessoriø e consultoria contábil,
i tpara o ano de 2q24", i

3.0. DO VALOR:

E;QUANTIDADEIP
1'
:l
I::

tl

T]NITARIO¡
P.

TOTAL

I
'88.000,00'

.;
i88.000'00i

88.000,00

Total

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 88.000,00.

4.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.O prazo mráximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133/2l,estií abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: Final do exercício financeiro de 2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: Imediatamente, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser proffogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a ll4,da Lei Federal 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ rcalizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotadoso bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

Camalaú - PB, 05 de fevereiro de2024

Marícia Couto Mariano

CI00106

Secret¿ária Administração
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www.conplonph.com.b,

CONPLAN
\ -rorn @conptonpb.com.br

e Planejdmento @
Telefone: (83)3341.5760
Tele Fox: (83)3343. 1550

Campina Grande, 26 de janeiro de 2024

Proposta de Prestacão de Servicos

À

Prefeitura Municipal de Camalaú - PB

Prezados Senhores,

1. Atendendo solicitação de V.Sas., temos o prazeu e honra de submeter a vossa apreciação
a presente proposta para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria êm
Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com
vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público -CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público - PCASP, relät¡vas ao
exercício financeiro de2024, conforme descrito abaixo:

1'1.1 - Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e
princípios contábeis vigentes;

1.1.2 - Apuração de balancetes;

1.1.3 - Elaboração da Prestação de Contas Anual - pCA;

1.1.4 - Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA;

1.1.5 - Elaboração do Plano Plurianual - ppA;

1.1.6 - Elaboraçäo da Lei de Diretrizes Orçamentárias - tDO;

1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o S|CONFI;

1.1.8 - Elaboração da Declaração de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;

1.1.8 - Geração do SAGRES CAPTURA e Diário;

1.1.9 - Analise de Balanços;

1.2.0 - Emissão de parecer contábil que reflitam em atos e fatos contábeis;

1.2.1 - Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências do Tribunal
de Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2.2 - Demais seruiços de consultoria técnica especializada; 0 0 01 0?

f:. .ì
. Ut*^-U
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www.conplonpb,com,bt

\ "orrron 
@conptanpb.com.br

CONP AN
e @

Telefone: (83)3341. 5760
Tele Fox: (83)3343.1850

1.2.3

1,2.4

1.2.5

- Preenchimento do SIOPS ao Ministério da Saúde;

- Preenchimento do SIOPE ao Ministério da Educação

_ - Orientação e controle da aplicaçäo dos dispositivos tegais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.6 ' Orientaçäo e acompanhamento dos limites de aplicação em Saúde, Educação e
Pessoal, conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscar;

1.2.7 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.2.8 - Acompanhamento e atualização do CAUC;

1.2.9 - Estudos técnicos, planejamento e elaboração de projetos voltados á gestão pública;

1.3.0 - Assessorias e consultorias técnicas junto as exigências do controle externo em
auditorias financeiras ou tributárias, consoante requisição dos órgãos fiscalizadores,
TCE, TCU, CGU, CGE, MP entre outros.

2. Nossos serviços serão realizados seguindo as legislações que norteiam a gestão e a
contabilidade pública, bem como as normas e resoluções do Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba.

3. Pelos serviços mencionados, cobraremos o vator mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
para 12 (onze) meses totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Forma de pagamento: mensal.

6. Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de
apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO
CNPJ no 17 .262.15310001-00

AL

000108

L ri , -.¿-ûI
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE . SISTEMA DE AcOMPANHAMENTo DA GESTÃo DoS REcURSoS DA SocIEDADE

cri "lc) {:
F.{ I tft

o 'aû
Cf \")
(34

Relatório: Gredores

2013

2013

2013

2013

2013

20'13

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

Ano

Prefeítura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Anc

Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônir

Prefeitura Municipal De Riachäo Do Bacamarte -

Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadas

Prefeitura Municipal De Puxinanã - Puxinanã

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirin

Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes

Prefeitura Municipal De Bana De São Miguel -

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Gâmara Municipal De Taperoá - Taperoá

Câmara Municipal De Salgadinho - Salgadinho

Câmara Municipal De Montadas - Montadas

Câmara Municipal De Massaranduba -

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Entidade

€ã'plbseshsd6cûdeitat¡¡lidade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

€onplan-contabilidade E Planejamento

Conplan-serv De Contab.e Planej,orÇamentario-ltda-me

eâftpùbtu€Aetôdrffrilidade E Plan.orÇ.ltda -me

R¡aßþtuìBerBahf,¡ffibilidade E Planej.oÇamentÁrio Ltda-me

Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me

Conplam-serv. De Contab. E Planj. OÇamentario Ltda-me

Conplan Contabilidade E Planejamento

Conplan-serviÇo De Cont. E Planejamento OÇamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¡

Conplan - Serv.contabilidade E Planej.oÇamentÄrio Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¡

r0e@b8tuù,ligrêlontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me

Conplan-serviþ De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

SDanphn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OrÇamentario Ll

Conplan-serviÇo De Contab. E Planej. OÇamentario Ltda Me

Conplan Serv.cont.e Planej. Orcamentario Ltda - Me

Conplan Serv. De Cont. E Planej. Orcamentario Ltda Me

m:ùaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contaÞilidade E Planejamento

Credor

17262153000100

1 72621 530001 00

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262',153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

-rlð2621530001 00

17262153000100

- îi1e62153000100

17262153000100

17262153000100

lali&B2153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

CPFICNPJ

84.000,00

84.000,00

84.000,00

66.000,00

49.000,00

72.000,00

72.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

75.000,00

72.000,00

60.500,00

78.000,00

84.000,00

38.500,00

36.000,00

36.000,00

39.600,00

42.000,00

Empenhado(R$)

84.000,00

84.000,00

84.000,00

66.000,00

43.000,00

72.000,00

72.000,00

84.000,00

71.500,00

77.000,00

75.000,00

72.000,00

60.500,00

78.000,00

77.000,00

38.500,00

36.000,00

36.000,00

39.600,00

42.000,00

Pago(R$)

fEmitido emO9lO1l2024
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCTEDADE

c

o(:)a {(.!
o

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

20'14

2014

2014

2014

2013

2013

2013

2013

2013

2013

Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadin

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônir

Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadas

Prefeitura Municipal De Puxinanã - Puxinanã

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinh<

Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes

Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - B

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Taperoá - Taperoá

Câmara Municipal De Salgadinho - Salgadinho

Câmara Municipal Ðe Montadas - Montadas

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa

Fundo Municipal De Saúde De Puxinanã - Puxin¡

Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Jua.

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -.

lnstituto De Previdência Municipal De Queimada

lnstituto Previdênciário Do Município De Juazeiri

Conplan-serv De Contab.e Planej.oÇamentario-ltda-me

eBipùbturÊAet0ârt6¡ilidade E Plan.oÇ.ltda -me

Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me

Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrÇamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Cont. E Planejamento OÇamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario

Conplan - Serv.contabilidade E Planej.oÇamentArio Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contab¡lidade E Planejamento Orcamentario

E Planej.orcamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario L

Conplan-serviÇo De Contab. E Planej. OrÇamentario Ltda Me

Conplan Serv. De Cont. E Planej. Orcamentario Ltda Me

Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contabilidade E Planejamento

E Planejamento

rffinplan-serv. De Contab. E Planej. OÇamentario Ltda-me

:ékinþbn ServiÇo De Contabilidade E Planejmento

De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio

Góùtsimaeþs/.de Gontabilidade E Planj. Orc. Ltda -me

rfuaÉaaêint$o De Contabilidade E Planej OrÇamentario

17262153000100

17262153000100

17262153000100

172621530001 00

17262153000100

17262153000100

-rlõ2621530001 00

17262153000100

- ilfe621 530001 00

17262153000100

1 72621 530001 00

la17@153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

¡ {ñ62153000100

17262153000100

17262153000ß0

84.000,00

66.000,00

72.000,00

72.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

78.000,00

72.000,00

71.500,00

78.000,00

84.000,00

42.000,00

36.000,00

36.000,00

39.600,00

42.000,00

36.000,00

24.000,00

30.000,00

36.000,00

36.000,00

2.000,00

84.000,00

60.500,00

72.000,00

72.000,00

77.000,oo

71.500,00

77.000,00

78.000,00

72.000,00

66.000,00

78.000,00

84.000,00

42.000,00

36.000,00

36.000,00

39.600,00

42.000,00

36.000,00

24.000,00

30.000,00

36.000,00

3ô.000,00

2.000,00

Í

( eEmitido emAglO1l2O24
Pëgina2113
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCTEDADE

Fi

o
c)e

f^
{:

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo

Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadar

Prefeitura Municipal De Puxinanã - Puxinanã

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinh<

Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes

Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - B,

Prefeítura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De São José Dos Cordeiros -

Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Câmara Municipal De Areia - Areia

Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa

Fundo Municipal De Saúde De Puxinanã - Puxin

Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Jua;

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -,

lnstituto De Previdência Municipal De Queimada

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Santo André - Santo An<

eåipùb5ÞGBetôCnü&ilidade E Plan.oÇ.ltda -me

Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me

Conplam-serv. De Gontab. E Planj. OÇamentario Ltda-me

Conplan Contabilidade E Planejamento

Gonplan-serviÇo De Cont. E Planejamento OrÇamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario

Conplan - Serv.contabilidade E Planej.oÇamentÁrio Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdr

E Planej.orcamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

ServiÇos De Contabílidade E Planejamento OÇamentario L

ffiur@Hèl*t E Planejamento

Conplan Contabilidade E Planejamento

Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-serviþs De Cont.e Planej. OrÇamentÁrio Ltda-me

E Planejamento

De Contab. E Planej. OÇamentario Ltda-me

:ékinþhn ServiÇo De Contabilidade E Planejmento

@@áhâeddÇo De Contabilidade E Planejamento OrÇamentÁrio Ltc

.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me

GfplbsæÞned6@eidl¡lidade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

€onplan-contaþilidade E Planejamento

17262153000100

17262153000100

1 72621530001 00

17262153000100

17262153000100

-n1ð262 1 53000 1 00

17262153000100

-îfe62153000100

1726215300üOA

17262153000100

la1:i@153000100

17262153000100

17262153000100

172ô2153000100

17262153000100

17262153A00't00

17262153000100

17262153000100

17262153000100

a {Í162153000100

17262153000100

17262153000100

1726215300Aß0

61.875,00

80.000,00

83.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

111.000,00

83.000,00

66.000,00

78.000,00

84.000,00

36.000,00

60.000,00

42.000,00

42.000,00

54.000,00

36.000,00

24.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

84.000,00

44.000,00

80.000,00

83.000,00

84.000,00

78.000,00

63.000,00

111.000,00

83.000,00

60.500,00

71.500,00

84.000,00

36.000,00

60.000,00

42.000,00

42.000,00

54.000,00

33.000,00

24.000,00

36.000,00

33.000,00

36.000,00

M.000,00

77.000,00

((Emitido em O9lO1l2Q24
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Cw TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃo DoS RECURSoS DA SoCIEDADE

.l
r..J
,3

,.1(

{(

84.000,0í

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

2015

Prefeitura Municípal De Queimadas - Quei

Prefeítura Municipal De Puxinanã - Puxinanã

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhc

Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes

Prefeitura Municipal De Bana De São Miguel - B

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De São José Dos Gordeiros -

Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Gâmara Municipal De Areia - Areia

Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa

Fundo Municipal De Saúde De Puxinanã - Puxini

Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Jua:

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -,

lnstituto De Previdência Municipal De Queimada

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Santo André - Santo An<

Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho

Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me

Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrÇamentario Ltda-me

Conplan Contabilidade E Planejamento

Conplan-serviÇo De Gont. E Planejamento OÇamentario Ltda-me

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orÇamentÁrio Ltda-me

Conplan-sewiÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

r0arfÙ&Eåætoligr€bntabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me

Conplan-serviþ De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

3ìanpbn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Lt

1ãorìÞBé ÐôerG€Hidrrh E Planejamento

Conplan Contabilidade E Planejamento

Ohplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contabilidade E Planejamento

Conplan-serviÇos De Cont.e Planej. OÇamentArio Ltda-me

rGofrptåÉcontaÞilidade E Planejamento

rffinplan-serv. De Contab. E Planej. OÇamentario Ltda-me

:6cinþhn ServiÇo De Contabilidade E Planejmento

@rødtotudçrÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentArio Ltc

G@tÉdmadae/.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me

GÉplbsæÞnedê@idilidade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

r€onplan-contaþilidade E Planejamento

Conplan-serv De Contab.e Planej.oÇamentario-ltda-me

17262153000100

1726215300A100

17262153000100

17262153000100

-d4262153000r00

17262153000100

- îfe621 530001 00

17262153000100

17262153000100

þHtno153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

¡ 11162153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

84.000,00

84.000,00

84.000,00

78.000,00

77.000,00

114.000,00

84.000,00

66.000,00

78.000,00

84.000,00

48.000,00

60.000,00

42.000,00

42.000,00

54.000,00

36.000,00

35.000,00

36.000,00

36.000,00

40.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

78.000,00

70.000,00

114.000,00

84.000,00

60.500,00

78.000,00

84.000,00

48.000,00

60.000,00

42.000,00

42.000,00

54.000,00

30.000,00

35.000,00

36.000,00

33.000,00

40.000,00

84.000,00

84.000,00

Emitído emO9lO1l2O24 Pâgina 4113
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE . SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃo DoS RECURSoS DA SoCIEDADE

r "-- 'l

C-*r

Ý

2017

2017

2017

20'17

2A17

2017

2017

2017

2017

2017

2017

2017

2017

2017

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

2016

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeitura Municipal De Areial - Areial

Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaíra - A

Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Nr

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Câmara Municipal De São José Dos Cordeiros -

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Câmara Municipal De Algodão De Jandaíra - Alg

Câmara Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Nol

Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa

Fundo Municipal De Saúde De Puxinanã - Puxin¡

Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Jua:

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -,

lnstituto De Previdência Municipal De Queimada

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Santo Andre - Santo An<

Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônit

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

@d@dleS¡msttdcÐe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

6nplan Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

SDanpbn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Lt

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

*bnþsÉ ffir,û"ükto* E Planejamento

O@lan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contabilidade E Planejamento

flão@¡Jd# Cont.e Planej.oÇamentÁrio Ltda-me.

f,onplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentArio Ltd

r@frphÞÉcontaÞilidade E Planejamento

r0ónplan-serv. De Contab. E Planej. OÇamentario Ltda-me

:ékinþhn ServiÇo De Contabilidade E Planejmento

@@átoMvjÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio Ltc

G@qÉànadae¡.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me

{Èûplbséshsæ@úeiÉ¡lidade E Plan.orÇamentÁrio Ltda-me

€onplan-contaþilidade E Planejamento

Conplan-serv De Contab.e Planej.oÇamentario-ltda-me

eBipôåÞæ\SAetôffiilidade E Plan.oÇ.ltda -me

-rlë2621 530001 00

17262153000100

17262153000100

- 1tH62153000100

ì 1W62153000100

¡-ÉÉ62153000100

17262153000100

lall@l53000100

¡ {Í62153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

1 72621 530001 00

a{tÉ62153000100

17262153000100

1 72621 530001 00

17262153000100

r {nË2153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

91.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

72.000,00

72.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

28.800,00

48.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

60.500,00

70.000,00

84.000,00

65.000,00

84.000,00

72.000,00

72.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

28.800,00

48.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

55.000,00

( (Emitido em09lO112024 Página 5/13
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Oc)c)
ffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA cESTÃO DOS RECURSOS DA SOCTEDADE ¡

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2017

2017

2017

2017

2017

2017

2017

2A17

2017

2017

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeítura Municipal De Areial - Areial

Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaíra -

Prefeitura Municipal De Alagoa Nova'Alagoa

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Câmara Municipal De São José Dos Cordeiros -

Câmara Municipal De Massaranduba -

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Câmara Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Câmara Municipal De Algodão De Jandaíra -

Câmara Municipal De Alagoa Nova - Alagoa

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De

lnstituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De

lnstituto De Previdência De Alagoa Nova -

Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De São Sebastião De

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massar¡

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

@df, aDeStrruitrisÐe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

Ønplan Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

3Ìenphn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ll

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltc

lãonþsá Ðs'ûabdêlo,s E Planejamento

fDôÐlan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contabilidade E Planejamento

Conplan ServiÇo De Contab.e Planej. OrÇamentÁrio Ltda-me

ñ¿io@üd# Cont.e Planej.oÇamentÁrio Ltda-me.

fonplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio Ltc

@r@á*edtiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentArio Ltc

FûÞbR@\¡. ffi&taEtiEüaÐ4raghHÞôÆoça

fhplàþffioifu .hûír¡labilidade E Planejamento Orcamenúario Ltd

ûùtSan Serv. De Contiab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

OerþQa SêÉo EbtuEtÞõ &Þ@a.0dûtl{a

eplbsêmæcøeid¡ilidade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

eâipûbtur8ÞetôCnúduilidade E Plan.oÇ.ltda -me

Conplan Contabilidade E Planejamento

rfrl@n ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

17262153000100

- [ire62153000100

r -1ffi2153000100

l-ffie62153000100

17262153000100

la1@153000100

¡ 18ffi2153000100

172621530001 00

17262153000100

1726215300010A

17262153000100

17262153000100

a-ffi62153000100

¡ {Í62153000100

17262153000100

¡-rtË62153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

53000100

71.500,00

84.000,00

72.000,00

72.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

29.150,00

32.400,00

48.000,00

36.000,00

36.000,00

30.000,00

36.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

66.000,00

84.000,00

84.000,00

71.500,00

84.000,00

72.000,00

78.000,00

90.000,00

91.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

29.150,00

32.400,00

48.000,00

33.000,00

33.000,00

27.500,00

36.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

60.500,00

84.000,00

84.000,00

((Emitidoem OglO112024
Página 6/13
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA cESTÃO DOS RECURSOS DA SOCTEDADE

J

(*)

I

I

"'

(J,

e)

2019

2019

2019

201 9

2019

2019

20't9

2019

2019

2019

2019

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

2018

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeitura Municipal De Areial - Areial

Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Nr

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Câmara Municipal De São José Dos Cordeiros -

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Câmara Municipal De Gado Bravo - Gado Bravo

Câmara Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -,

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De L¿

lnstituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janr

lnstituto De Previdência De Alagoa Nova - Alago

Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De São Sebastião De

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massar

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario

Ønplan Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltc

Ð6u,Crddo.s E Planejamento

1ùhplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contabilidade E Planejamento

Conplan - ServiÇo De Contabilidade E Plan. OrÇamentario Ltda - Me

Conplan ServiÇo De Gontab.e Planej. OÇamentArio Ltda-me

@r@eedriÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentArio Ltc

Fa$h R@v.. StuMaEtiâb0dragbûdÐôrRoça

fhrplåþffioi6ùes.r¡q&írÉabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

GùrÉan Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

Der$@a Sêão [btuEõ &h@a. IIffi d{e

€ãpl¡ss€EhsÆ¡eciüdil idade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

eBiptu&\6ãetGffiilidade E Plan.orÇ.ltda -me

Conplan Contabilidade E Planejamento

iür@n ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

17262153000100

- ttjftQ62153000100

¡ -18R62153000100

17262153000100

lallW'153000100

¡ {F62153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

r lIiË2153000100

17262153000100

¡-fË62153000100

17262153000100

17262't53000100

17262153000100

17262153000100

1726215300A100

17262153000100

¡-rtÉ62 1 53000 1 00

-rlð2621 530001 00

17262153000100

78.000,00

84.000,00

78.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

30.000,00

36.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

66.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

71.500,00

84.000,00

78.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

36.000,00

36.000,00

30.000,00

36.000,00

32.s00,00

36.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

66.000,00

84.000,00

84.000,00

70.000,00

84.000,00

{(Emitido emO9lO112024 Página7l13
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃo DoS RECURSoS DA SoCIEDADE

,

CO

c)
c)(3

T't
, 

.,¡

.': t

CJ

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2920

2020

2020

2020

2020

2020

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

2019

Prefeitura Municipal De Caaporä - Caaporã

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeitura Municipal De Areial - Areial

Prefeítura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Nr

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Câmara Municipal De São José Dos Cordeiros -

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Livramento - Livramento

Câmara Municipal De Gado Bravo - Gado Bravo

Câmara Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Fundo Municipal De Saúde Ðe Alagoa Grande -,

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De L¿

lnstituto De Previdência De Alagoa Nova - Alago

Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lago:

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônir

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massar

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamneto OÇamentArio Ltc

Conplan-seruiÇo De Contabilidade E Planj.oÇ.ltda

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamenlo Orcamentario Ltd¿

Conplan ServiÇo De Gontabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Ønplan Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

Ilanpbn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Lt

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

øonÞá ÐOsúlaHtdø¡þ E Planejamento

fhplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan-contabilidade E Planejamento

Conplan - ServiÇo De Contabilidade E Plan. OrÇamentario Ltda - Me

Conplan ServiÇo De Contab.e Planej. OÇamentÁrio Ltda-me

@rqdá*edeiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentArio Ltd

FrÞhR8F\F. Shffi aEtiPh0dragbäÐôßoça

Otøt@n Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

OerQ@a SAio &tuÞ6 lÐbba@a.lléüd{a

Gã'plbsætusdêcfrhitaltilidade E Plan.oÇamentÁrio Ltda-me

eBþôbtur8åetôCrfffiilidade E Plan.oÇ.ttda -me

Conplan Contabilidade E Planejamento

frl@n ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¡

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

¡ It¡É62153000100

17262153000100

- [rc62153000100

r -1ffiô2153000100

17262153000100

la1@153000100

¡ {Í62153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

172621530001A0

¡ {[t62153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

1 72621530001 00

17262153000100

17262153000100

ì-fñe62153000100

-ñ1d2621 530001 00

'17262153000100

102.000,00

78.000,00

84.000,00

78.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

12.000,00

9.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

66.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

77.000,00

102.000,00

78.000,00

84.000,00

78.000,00

90.000,00

84.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

12.000,00

9.000,00

30.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

78.000,00

84.000,00

60.500,00

84,000,00

84.000,00

77.000,00

77.000,00
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H TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE . SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃo DoS RECURSoS DA SoCIEDADE

f-
F{

O
c)
O

c)

:).il

\
;1

i.}

J

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

2020

Prefeitura Municipal De Caaporã - Caaporä

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeilura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeitura Municipal De Areial - Areial

Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaíra - A

Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Camalaú - Camalaú

Câmara Municipal De Alcantil - Alcantil

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -,

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De L¿

lnstituto De Previdência De Alagoa Nova - Alago

Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagoi

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônir

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massar¡

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamneto OÇamentArio Ltc

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

@O@áleSÞnitaÍsÐe Conta bilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.oÇamentario Ltda Me

Genpbn ServiÇos De Contabílidade E Planejamento OÇamentario Lt

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltc

Conplan Contabilidade E Planejamento

fù@lan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orÇamentario Ltda Me

@tuflá*âEdeiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio Ltc

@rphR@\¡. StuMaEiEhDdraghäÐôÆoça

toùr@n Serv. De Contab. E Planj. E OÇamento Ltda - Me

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

Oerlp@a S€Éo BÞtuËlG IÐffi @a.ll4ûd{a

{ÐfplbsæÞneælûbid¡¡lidade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

eBt/pôbtu\Eäet0dnf6oilidade E Plan.oÇ.ltda -me

Conplan Contabilidade E Planejamento

r0ùrltùn ServiÇo Ðe Contabílidade E Planejamento OrÇamentario Ltd

Conplan-serviÇo De Contab¡lidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

¡ ftt€62153000100

17262153000100

- tvË62153000100

r -1ffi2153000100

+ltÉ62153000100

17262153000100

la1?W153000100

r {FË2153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

I {1162153000100

1 72621 530001 00

1 72621 530001 00

1 72621 530001 00

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

rÍiP62153000100

-rfd2621 530001 00

17262153000100

93.500,00

89.000,00

84.000,00

83.500,00

78.000,00

84.000,00

84.000,00

48.000,00

54.000,00

48.000,00

38.500,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

66.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

91.000,00

93.500,00

89.000,00

84.000,00

83.500,00

78.000,00

84.000,00

84,000,00

48.000,00

54.000,00

48.000,00

38.500,00

36.000,00

30.000,00

36.000,00

36.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

66.000,00

84.000,00

84.000,00

77.000,00

91.000,00
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{11w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃo DoS RECURSoS DA SoCIEDADE

1'å

c)

&

o
c)e

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

2A21

2A21

2021

2A21

2021

2021

2021

2021

Consórcio lntermunicipal De Saúde Do Cariri Ori

Fundo De Previdência De Sapé - Sapé

Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé

Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -,

lnstituto De Previdência Do Município De Tapero

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De L¿

lnstituto De Prev. Social Dos Servidores De Caa

lnstituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janr

Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De Taperoá - Taperoá

Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé

Prefeitura Municipal De São Sebastião De

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal Ðe Santo André - Santo Anr

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo

Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Mogeiro' Mogeiro

Prefeitura Municipal De Massaranduba -

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramenlo

Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

ffi plâuêontdÞöidade E Planejamento

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

ûoAptàÉcontabilidade E Planejamento

@t@4*âedÝtÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio Ltc

f@n&rviÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

SriphR6gv'. Sbffi aBiBhÐ4raghtdÐôßoça

6lûpG@erõiÇo De Contabilidade E Planejamneto OÇamentArio Ltc

dhrplåþffi itu.h@írÉa bitidade E planejamento Orcamentario Ltd

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Derfi@a S€Éo Þffi E¡õ æb@a.Dóûd(a

@'plbsêtudêøeitat¡¡lidade E Plan.oÇamentÁrio Ltda-me

r€onplan-contabilidade E Planejamento

e&i@pærEÞetôdr¡ü&ilidade E Ptan.oÇ.ttda -me

Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me

Conplan Contabilidade E Planejamento

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

frrlÉan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan-serviÇo De Contabilídade E Planejamento Orcamentario Ltd¡

tonplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

17262153000100

t'/92621530001 00

[49262153000100

17262153000100

¡ {ñ62153000100

¡ úrë62153000100

17262153000100

a ll¡862153000100

¡-ûË62153000100

172ô21s3000100

¡ fÝ@62153000100

rútr262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

¡ lf,Ë62153000100

r-ltiË262 I 53000 1 00

-rlð2621 530001 00

17262153000100

17262153000100

24.000,00

12.000,00

50.000,00

36.000,00

36.000,00

30.000,00

42.000,00

30.000,00

36.000,00

84.000,00

102.000,00

96.000,00

90.000,00

84.000,00

84.000,00

90.000,00

83.650,00

84.000,00

78.500,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

24.000,00

12.000,00

50.000,00

36.000,00

36.000,00

30.000,00

42.000,00

30.000,00

36.000,00

84.000,00

102.000,00

96.000,00

90.000,00

84.000,00

84.000,00

90.000,00

83.650,00

84.000,00

78.500,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00

84.000,00
ti
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE AcOMPANHAMENTo DA GESTÃo DoS REcURSoS DA SocIEDADE

ú"j
F{ ;..
(= 

.jtEä
C}

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

Prefeitura Municipal De São Sebastião De

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Anr

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônir

Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal Ðe Mogeiro - Mogeiro

Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarr

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado Bral

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

Prefeitura Municipal De Caaporã - Caaporã

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeitura Municipal De Areial - Areial

Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaíra - A

Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umþuzeiro

Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Câmara Municipal De Massaranduba - Massarar

Câmara Municipal De Camalaú - Camalaú

Câmara Municipal De Aloantil - Alcantil

Oeñ|@a S€:ãoEbffi Ëë M@8. ttóüdde

(tfplbsêtueæ@eihsltl idade E Plan.oÇamentArio Ltda-me

€onplan-contabilidade E Planejamento

eBipöbtu\SÐet0drnftüuilidade E Plan.oÇ.ltda -me

Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me

Conplan Contabilidade E Planejamento

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltc

ûù¡Fan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

f,onplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamneto OÇamentÁrio Ltc

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

@O{dffitanitrfsOe Contabilidade E Planejamento O¡camentario Ltd

Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orÇamentario Ltda Me

SDenpbn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Lt

Conplan Servicos De Contabilidade E Planeþmento Orcamentario Ltc

Conplan Contabilidade E Planejamento

dhplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orÇamentario Ltda Me

I 72621 530001 00

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100

¡ il@62153000100

¡-r?Ë62153000100

-rlõ2621530001 00

17262153000100

17262153000100

¡ tÿË62153000100

17262153000100

- lt/ftP62153000100

¡ -1t62153000100

¡-ltÉ62153000100

17262153000100

la1-7@153000100

r {FË2153000100

17262153000100

1 72621530001 00

17262153000100

17262153000100

96.000,00

84.000,00

95.000,00

100.500,00

84.000,00

84.000,00

90.000,00

96.000,00

96.000,00

84.000,00

96.000,00

102.000,00

90.000,00

96.000,00

84.000,00

90.000,00

96.000,00

9ô.000,00

53.500,00

54.000,00

53.500,00

51.500,00

48.000,00

96.000,00

84.000,00

95.000,00

100.500,00

84.000,00

84.000,00

90.000,00

96.000,00

96.000,00

84.000,00

96.000,00

102.000,00

90.000,00

96.000,00

84.000,00

90.000,00

96.000,00

96.000,00

53.500,00

54.000,00

53.500,00

51.500,00

48.000,00

((Emitido emO9lO1l2024 Pâgina 11113

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: C703.4F12.3256.1FF7.DC31.53A1.9193.F8FD. 
Proposta e Anexos - CONPLAN SERV. DE CONT. E P... Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 10:48. Responsável: Jeferson D. da Silva.

15

15



.*,'}.,}
'4

ì...J
':')

\,,3
w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCTEDADE

c
C\J

o
O(=

e:;

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2022

2022

2022

2022

2A22

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras

Prefeitura Municipal De Areial - Areial

Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaíra -

Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil

Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa

Cåmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Câmara Municipal De Sapé - Sapé

Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Câmara Municipal De Mogeiro - Mogeiro

Câmara Municipal De Massaranduba -

Câmara Municipal De Algodão De Jandaíra -

Consórcio lntermunicipal De Saúde Do Cariri

Fundo De Previdência De Sapé - Sapé

Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé

Fundo Municipal De Saúde De Santo André -

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -

lnstituto De Previdência Do Município De Taperc

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De

lnstituto De Prev. Social Dos Servidores De Caa¡

lnstituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Jan<

Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De Taperoá - Taperoá

Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

¡pd@áDeS¡flsttrÍsÐe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.oÇamentario Ltda Me

ïÌanpbn ServiÇos De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Lt

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Contabilidade E Planejamento

Conplan Seruicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd

fùhplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda

Aão@Émdæ Cont.e Planej.oÇamentÁrio Ltda-me

rtuhplâu€utádböidade E Planejamento

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltde

rGoAplåÉcontabilidade E Planejamento

@@áàrM{¡Ço De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio Ltc

De Contabilidade E Planejamento OÇamentario

@ûiBbR6Fv.. Sfro&üaEtiPtaÐdragb6Ðôrßoça

6lätprhaperõiÇo De Contabilidade E Planejamneto OÇamentÁrio Ltd

E Planejamento Orcamentario

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda

- næ62r53000100

¡ {ffi2153000100

¡{tiÐ62153000100

17262153000100

la17@153000100

¡ {[62153000100

tvt9262153000100

17262153000100

¡ [@62153000100

17262153000100

't7262153000100

1 72621 530001 00

tv1F262153000100

tvlg262 I 53000 1 00

17262153000100

r {fr62153000100

r tlf€62153000100

17262153000100

r It¡É62153000100

+fÉ62153000100

17262153000100

r lÍ@62153000100

N49262153000100

96.000,00

94.000,00

90.000,00

96.000,00

96.000,00

54.000,00

45.000,00

54.000,00

54.000,00

54.000,00

54.000,00

24.000,00

12.000,00

60.000,00

3.000,00

36.000,00

30.000,00

48.000,00

30.000,00

36.000,00

96.000,00

102.000,00

96.000,00

88.000,00

86.000,00

90.000,00

96.000,00

96.000,00

54.000,00

45.000,00

54.000,00

54.000,00

54.000,00

54.000,00

24.000,00

12.000,00

60.000,00

3.000,00

36.000,00

30.000,00

48.000,00

30.000,00

42.000,00

96.000,00

102.000,00

96.000,00
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA cESTÃO DOS RECURSOS DA SOCTEDADE
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2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2423

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

2023

Fundo Ðe Previdência De Sapé - Sapé

Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé

Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande -

lnstituto De Previdência Do Município De

lnstituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De

lnstituto De Prev. Social Dos Servidores De

lnstituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De

Prefeítura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro

Prefeitura Municipal De Taperoá - Taperoá

Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé

Prefeitura Municipal De São Sebastião De

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros

Prefeitura Municipal De Santo André - Santo

Prefeitura Municipal De Riacho De Santo

Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos

Prefeitura Municipal De Parari - Parari

Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro

Prefeitura Municipal De Massaranduba -

Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento

Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado Bral

Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú

Prefeitura Municipal De Caaporã - Caaporã

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda

@r@áhMÝiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentÁrio Ltd

foïpÈonêrviÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

FtPhR6Srl.. Stuffi aEiâbÐdragôHÐôßoça

6ÌärpGm6erûiÇo De Conûabilidade E Planejamneto OÇamentÁrio Ltc

dhplÈþffioiFre.b&írdabilidade E Planejamento Orcamentario Ltc

Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Oerfl@a Seão &ftstËE M@e. Dóüd{e

GÊ'plbsesEheæcøtsihdtlidade E Plan.oÇamentÁrio Ltda-me

€onplan-contaþilidade E Planejamento

eäipüåÞtu\SÞetGdoüduihade E Plan.oÇ.ltda -me

Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me

Conplan Contabilidade E Planejamento

Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario

frr@an ServiÇo De Contabilidade E Planejamento OÇamentario Ltd

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltd¿

Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario

Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda

Conplan ServiÇo De Contabilidade E Planejamneto OrÇamentArio

Conplan-serviÇo De Contabilidade E Planj.oÇ.ttda

rvlE262 1 53000 1 00

Iv1F262153000100

¡ 1Í62153000100

¡ lÝ1P62153000100

17262153000100

¡ tÿË62153000100

¡-t1iC62153000100

17262153000100

¡ tÝ@62153000100

ru9262153000100

17262153000100

17262153000100

17262153000100
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35.000,00
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39.000,00

96.000,00

99.000,00
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96.000,00

84.000,00
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( ('Emitido emO9lO1l2024
Pâsina 13113

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: C703.4F12.3256.1FF7.DC31.53A1.9193.F8FD. 
Proposta e Anexos - CONPLAN SERV. DE CONT. E P... Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 10:48. Responsável: Jeferson D. da Silva.

17

17



Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurfdica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981 , e-mail: advoq ados(ôcamalau. ob.oov.br

Processo em Referênc¡a n.o: 0006/2024
Origem: Diretoria de Contratações e Compras
Modalidad e: I nexigibilidade 0003/2024
Obieto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos servþos de
assessorra e consultoría contábil.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), EstudoTécnico Preliminar
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesgursa de Preços, Certidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçÃo. CoNTRATAçÃO DTRETA pOR
tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO. ART|cO 74,
INCISO III, ALINEA "C' DA LEI FEDERAL N.O.

14.133121. ASPECTOS JURIDICOS
ANALTSADOS. PLANEJAMENTO. DEF|N|çÄO
DO OBJETO. REGULARIDADE. MINUTA DO
CoNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Recebi em 1610212024;

Vistos etc.

- DO RELATÓruO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atlplca de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação de

pessoa jurídica especializada na prestaçäo dos serviços de assessor¡a e consultoria

contábil, conforme detalhamento constante no ETP e no TR.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexígibilidade de licitação

ô

I

@0þr
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Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 1911012022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 01104;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 05/09;

- Termo de Referência (TR) de fls. 10113:

- Proposta de Preços de fls. 1071108;

- Pesquisa/justifìcativa de Preços de fls. 1061121;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 122;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 1251126;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 1271131.

É o relato, passo a opinar.

- DA APRECnçÃO JURíD|CA:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,

incisos I e ll, da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

- NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para
o órgão de assessoramento jurídico da Administraçäo, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
$ 1o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, näo lhe competindo adentrar à conveniência e à

Â

2
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oportun¡dade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administraçäo Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos

do inciso )ül do aftigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

direta por dispensâ de licitação, prevista no art. 75, e por inexiqiþilidade de licitacão.

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso lll da Lei n.o. 14.13312021, vejamos:

Arl. 74. É inexigível a licitaçäo quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgaçäo:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;
(...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias.

O artigo supracitado, estabelece a princlpio que a licitação será inexigível

sempre que a competição for impossível. No que interessa ao caso sob anátise, por

força do artigo 74, lll da Lei 14.133121, procede-se a contratação direta por

inexigibilidade de licitação desde que trate de serviço técnico previsto no artigo 60

qualificados pela notória especialização e pela inviabilidade de competiçäo.

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
(. ..)
Xvlll - serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos
relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos
executivos;
b)pareceres, perícias e avaliaçöes em geral;

3
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c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e
tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de
parâmelros específicos de obras e do meio ambiente e demais
serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso;

Da anal¡se sistemática do artigo 74 clc com o artigo 60, Xvlll da Lei

14.13312021, vê-se que materialmente há possibilidade de se realizar a contratação

direta por inexigibilidade de licitação, já que a inexigibilidade de licitar, portanto, ocorre

quando inviável a competição entre os potenciais interessados, dada a singularidade

do serviço técnico a ser contratado com profissional de notória especialização.

Quando a lei se refere à singularidade do objeto, está fazendo menção à

singularidade, no presente caso, aos serviços de assessoria e consultoria "contábil"

que serão prestados, às peculiaridades que envolvem o exercício profissional e à
própria regulamentação da profissão.

Dessa forma, tem-se que a singularidade que a Leide Licitações se refere, está

ligada ao fato de que o serviço de assessoria e consultoria, näo é possível ser

comparado.

Na realidade, a mencionada assessoria é uma atividade que exige obediência

às formas, ritos e procedimentos, mas que não exige padronização de serviço. Cada

profissional tem um jeito todo particular de exercer.

Ademais, o iuízo acerca da efetiva presença de singularidade do objeto do

contrato, bem como da notória especialização do contratado é de exclusiva alçada do

Administrador contratante, já que o mesmo tem discricionariedade para contratar por

inexigibilidade agindo de acordo com a conveniência e oportunidade da situação, mas

sem ferir os princípios gerais da Administração pública.

4

- DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO
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Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução mínima está contida

no artigo 72da Lei n.o. 14.13312021.

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverå ser instruído com
os seguintes documentos:
I - documento de formalizaçäo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorizaçâo da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentaçäo necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atençäo ao comando legal que determina apresentação do

respectivo documento de formalização da demanda, também foi apresentado o estudo

técnico preliminar e o respectivo Termo de Referência, em que se aponta o objeto e

necessidade da demanda, o prazo de disponibilização do serviço, a regra de que o

pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execuçäo do objeto, bem como

os requisitos da contratação.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, o preço da contratação foijustificado com a

juntada de documentos relacionadas a contratações semelhantes. Os documentos do

futuro contratado (comprovante de inscrição e situação cadastral, regularidade do

FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal, estadual e municipal e declaração),

ora anexados, comprovam que o particular preenche os requisitos de habilitação e

qual ificação mínima necessárias.

Vê-se ainda, que a empresa habilitada nos autos qualifTcou o profissional a

executar o serviço, apresentou proposta de trabalho, acostando documentação que

5
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comprova tratar-se de profissional especializado (Histórico Acadêmico, Certificados

de Cursos), e atestado de capacidade técnica, dentre outros documentos que

comprovam de forma inconteste que o referido profissional, preenche os requisitos de

singularidade e notória especialização.

. DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

. DA PUBLIGIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1o e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

. DA CONGLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluldos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer.

Camalaú (PB), em 16 de fevereiro de 2024.
EMERSON DARIO Æfnado&foñadeûlF
coRRElA ilET5ONDAROCORRE|^

UMA:82631522¡100 Ð¡do':20240¿16l7is:59.0¡!0.

Emerson Dario Gorreia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M u n ici pal n.o. 220 I 2022, de 1 I I 1 0 I 2022)
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PREFEITURA MUNIJCIPAL DE CAMALAIJ
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 00006t2024
Modalidade: lnexigibilidade n.o 00003/2024
Objeto: "Contratação de pesso a jurídica especializada na prestação dos seruþos de assessor,a
e_ consultoria contábil, no ano de 2024, no município de camalal-p9"
órgäo Demandante: Secretaria Municipal de Administraçäo

O PREFE¡TO INTERINO DO MUNICíPIO DE CAMALAÚ, EsTADo DA PARAíBA, no
uso de suas atribuiçöes legais, na forma estabelecida no Art.74, inciso tll, alínea ,,c'i, da
Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2A21 e Art.48 da Lei Municipal n.o 622, de I de
novembro de 2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N00003t2024, que objetiva a "Contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos servlços de assessona e consulto¡a contábil, no ano de ZOZq,

1o municlpio de Camalaú-P?",elaboradas no âmbito das atribuições da Secretaria Municipal de
Administraçäo, nos respectivos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e Termo de Referência
(TR); com base nos elementos constantes nos autos e os fundamentados na Lei Federal no
14.133, de 10 de Abril de2OZ1, e AUTORIZAR a contrataçäo de:

- CONPLAI\ SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLA}rEJAMENTo oRçAMENTÁRIo LTDA.
CI\PJ n' 17 .262,153/0001-00
- Valor: R$ 88.000,00

Publique-se e cumpra-se

Camalaú(PB), 19 de fevereiro de2O24

UBIRAJARAANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
MAR¡ANO:03306088439 oados: z024o2.le 08:58:56 -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARÀNO

Or

Prefeito lnterino

aoot4e-
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W, 

— GOVERNO DE :‘.% 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU 

VALOR DE REFERENCIA: Justificativa de prego 

1.0. DO OBJETO: 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa “Contratagio de pessoa juridica 

especializada na prestagdo dos servigos de assessoria e consultoria contdbil, para o ano de 20247, 
sugerindo-se a contratagio da CONPLAN SERVICOS DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORCAMENTARIO LTDA ME, conforme indicagdo realizada no Documento de Formalizagdo de 
Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Administrago. 

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR: 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de pardmetro 

de aferição por meio de andlise de execução de servigos idénticos perante outros entes em período proximo, 
nos termos do Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o prego de referéncia a ser considerado 

satisfatorio. 
2.2. Més que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2024. 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOl';: AL 

“Contratagdo de pessoa juridica 
1 especializada na prestagdo dos servigos — unid 1 

de assessoria e consultoria contdbil, 88.000,00 88.000,00 

para o ano de 2024, 
Total  88.000,00 

3.0. DO VALOR: 
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 88.000,00. 

4.0. DAS CONDICOES DA CONTRATACAO: 
4.1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagdo nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Após a assinatura do Contrato 
Conclusão: Final do exercicio financeiro de 2024. 

4.2. A vigéncia da presente contratação será determinada: Imediatamente, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei Federal 14.133/21. 
4.3.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis. 
4.4. O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposi¢des dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentagéo. 

Camalau - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Maricia R: e Couto Mariano 
Secretéria e Administragéo 

0600106
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Wwww.conplanph.com.br 

\% conplan@conplanpb.com.br 

CON P LA N Telefone: (83)3341.5760 g 
Contabilidade e Planejamento É) Tele Fax: (83)3343.1850 

Campina Grande, 26 de janeiro de 2024. 

Proposta de Prestação de Serviços 

À 

Prefeitura Municipal de Camalaú - PB 

Prezados Senhores, 

1. Atendendo solicitação de V.Sas., temos o prazer e honra de submeter a vossa apreciação 
a presente proposta para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em 
Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com 
vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público — 
CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público — PCASP, relativas ao 
exercício financeiro de 2024, conforme descrito abaixo: 

111 - Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 
princípios contábeis vigentes; 

1.1.2 - Apuração de balancetes; 

1.1.3 — - Elaboragéo da Prestagdo de Contas Anual - PCA; 

1.14  -Elaboragao da Lei Orgamentaria Anual - LOA; 

1.1.5 - Elaboragéo do Plano Plurianual - PPA; 

1.1.6 - Elaboragéo da Lei de Diretrizes Orgamentéarias - LDO; 

1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o SICONFI; 

1.1.8 — - Elaboração da Declaragéo de Contas Anuais — DCA para o SICONFI; 

1.1.8 — - Geração do SAGRES CAPTURA e Diério; 

1.1.9 — - Analise de Balangos; 

1.2.0 - Emissão de parecer contabil que reflitam em atos e fatos contábeis; 

1.2.1 - Acompanhamento de processos de gestão contabil junto as exigéncias do Tribunal 
de Contas do Estado e Tesouro Nacional; 

1.2.2 — - Demais servigos de consultoria técnica especializada; 000 107 

. Gusidd
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www.conplanpb.com.br 

‘h conplan@conplanpb.com.br 

CON P LAN Telefone: (83)3341.5760 
Contabilidade e Planejamento Tele Fax: (83)3343.1850 

1.2.3 — - Preenchimento do SIOPS ao Ministério da Saúde; 

1.24 - Preenchimento do SIOPE ao Ministério da Educação 

1.25 - Orientagdo e controle da aplicagdo dos dispositivos legais vigentes, sejam 

Federais, Estaduais ou Municipais; 

1.2.6 - Orientagdo e acompanhamento dos limites de aplicagdo em Salde, Educagéo e 
Pessoal, conforme exigéncia da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

1.2.7 - Atendimento das demais exigéncias previstas em atos normativos. 

1.2.8 - Acompanhamento e atualizagdo do CAUC; 

1.2.9 — Estudos técnicos, planejamento e elaboragdo de projetos voltados á gestéo publica; 

1.3.0 — Assessorias e consultorias técnicas junto as exigéncias do controle externo em 
auditorias financeiras ou tributarias, consoante requisição dos órgãos fiscalizadores, 
TCE, TCU, CGU, CGE, MP entre outros. 

2. Nossos serviços serdo realizados seguindo as legislages que norteiam a gestdo e a 
contabilidade publica, bem como as normas e resolugdes do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraiba. 

3. Pelos servigos mencionados, cobraremos o valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
para 12 (onze) meses totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

5. Forma de pagamento: mensal. 

6. Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de 
apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos, 

Wfléfl 
CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 

CNPJ nº 17.262.153/0001-00 

Atenciosamente,

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 2B79.A490.19CC.5735.FBD8.14FB.771A.7E22. 
Estimativa da despesa. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 10:48. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Relatério: Credores 

Ano Entidade Credor CPF/CNPJ Empenhado(R$) Pago(R$) 

2013 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2013 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidibaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 39.600,00 39.600,00 

2013 | Camara Municipal De Montadas - Montadas Conplan Serv. De Cont. E Planej. Orcamentario Ltda Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Camara Municipal De Salgadinho - Salgadinho | Conplan Serv.cont.e Planej. Orcamentario Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Camara Municipal De Taperoa - Taperoa Conplan-serviGo De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda Me 17262153000100 38.500,00 38.500,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa (@engian Serviços De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltlat7@82153000100 84.000,00 77.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungéo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - BafariptaBaeiipulontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 60.500,00 60.500,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg - M@62153000100 72.000,00 72.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhd Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orCamentArio Ltda-me 17262153000100 75.000,00 75.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-n@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrGamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 71.500,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Puxinana - Puxinana Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte -| RiashEmBerBatmGantabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 49.000,00 43.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid €ligtio-SnSastCamtibildade E Plan.orC.itda -me 17262153000100 66.000,00 66.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orCamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -G&ãmlivsésBnsdêdideitasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 
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2013 | instituto Previdénciario Do Municipio De Juazein'}lfihnm‘lim@a De Contabilidade E Planej OrGCamentario 17262153000100 2.000,00 2.000,00 f 

2013 |Instituto De Previdência Municipal De Queimadas Géhgâmasdas.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - NMagyuidBráâeieiço De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Satde De Juazeirinho - Juaz@dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 30.000,00 30.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Saúde De Puxinana - Puxina@®nplan-serv. De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda-me 17262153000100 24.000,00 24.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Saft@oAptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2014 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdisbaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 39.600,00 39.600,00 

2014 | Camara Municipal De Montadas - Montadas Conplan Serv. De Cont. E Planej. Orcamentario Ltda Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Camara Municipal De Salgadinho - Salgadinho | Conplan Serv.cont.e Planej. Orcamentario Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Camara Municipal De Taperoá - Taperoa Conplan-serviGo De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda Me 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [engian Serviços De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltflat7R82 153000100 84.000,00 84.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.lida 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Barra De Sao Miguel - BaBeriptafaeidiipi€ontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 71.500,00 66.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - M@62153000100 72.000,00 72.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhd Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-m@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrGamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 71.500,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 77.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Puxinan - Puxinana Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid € Btiguiiao-StnSBetó6 éntdbilaiade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orGamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 
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2014 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 77.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros [GRinplirsésBosdadisitaiilidade E Plan.orGCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2014 | Instituto De Previdéncia Municipal De Queimadas Gáhptimadas,.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - A2gualBraeteCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4862153000100 36.000,00 33.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Juaz&dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Puxinan - PuxinTfibnplan-sem De Contab. E Planej. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 . 24.000,00 24.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa,‘mhpltlkcomabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 33.000,00 

2015 | Camara Municipal De Areia - Areia Conplan-serviGos De Cont.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2015 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2015 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdibaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2015 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 60.000,00 60.000,00 

2015 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bãonhisé DOsi@abiiaste E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [@angian ServiCos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltila+/RH82 153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungdo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.ltda 17262153000100 78.000,00 71.500,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - BaBaripiaBaeidijuontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg - M@62153000100 83.000,00 83.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhd Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 111.000,00 111.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 63.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrCamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Puxinana - Puxinana Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 83.000,00 83.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 80.000,00 80.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antonig CBliptio-S\SastC minilidade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 61.875,00 44.000,00 
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2015 | Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orÇamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,0 

2015 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros |RiitplinsésBosdadiseitaisilidade E Plan.orGCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Instituto De Previdência Municipal De QueimadasC&hptimases.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 40.000,00 40.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Satide De Alagoa Grande - AN2qusidbrSedeiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 33.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Juaz@dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Satide De Puxinana - PuxinTúimplan-serV. De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda-me 17262153000100 35.000,00 35.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Saj ptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 30.000,00 

2016 | Camara Municipal De Areia - Areia Conplan-serviGos De Cont.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2016 | Camara Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2016 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdbtsaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2016 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 60.000,00 60.000,00 

2016 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Baonjas Dosr@abilese E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [S@engian ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltila17R82 153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungdo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.ltda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Barra De São Migue! - BaBaripafzeiriSlontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg - M@62153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhg Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 114.000,00 114.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m&262153000100 77.000,00 70.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrCamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Puxinana - Puxinanã Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 
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2016 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid E Bliguiiano-EteSestá dmivilidade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 60.500,00 55.000,00 

2016 |Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orÇamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros HRinplinsésBrsdadbdeitasilidade E Plan.orCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Instituto De Previdéncia Municipal De Queimadas Géhptimades/.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - NMagualaBrá&ateiÇo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Juaz&dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Puxinana - PuxinTfi;nplan-sem De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda-me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sal'mApltn'-oumabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2017 | Camara Municipal De Alagoa Nova - Alagoa NoviConplan ServiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda-#%262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De Algodão De Jandaira - Algh@aagilendseiatia Cont.e Planej.orGamentArio Ltda-me. 17262153000100 28.800,00 28.800,00 

2017 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De Massaranduba - Massarandbixaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bzonfias Dosi@abildaste E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Lth 4WR62153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [Bangian ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltdat-7&i82153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Nó &onplan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|d2uismidbeSkenitaissDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-##262153000100 72.000,00 72.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda -1f262153000100 72.000,00 72.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - W262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Assungéo - Assunção — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orÇ.ttda 17262153000100 78.000,00 65.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Camalati - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 91.000,00 70.000,00 
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2017 |Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massara@iutpian Serviço De Contabilidade E Planejamento Orçamentario Ltda-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid € Btiquiao-Ean SB Btó6 dmidiliade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2017 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros RinplinsésBosdacdeitailidade E Plan.orCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagog Derfptaa S&ão [SeKantiã& Biabagire. RéedRdda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Lida Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - Alagoa¢mysan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2017 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Jandalanp iy Qiitviles e@ordabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-4#262153000100 30.000,00 27.500,00 

2017 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LadbanpiaRSçav. SknGetiaRBiRtaDecOragbtiBáfRoça 17262153000100 36.000,00 33.000,00 

2017 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - AgyualdbrSateiCo De Contabilidade E Planejamento OrCamentArio Ltda 4 KB62153000100 36.000,00 33.000,00 

2018 | Camara Municipal De Alagoa Nova - Alagoa NoviConplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Lida-##262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 | Camara Municipal De Algodão De Jandaira - Algp@ao[landsexiada Cont.e Planej.orGamentArio Ltda-me. 17262153000100 32.400,00 32.400,00 

2018 | Camara Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan ServiGo De Contab.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 29.150,00 29.150,00 

2018 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 |Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdbimaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 |Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bãonhisé D8siiabilaienie E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro — | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 4FR62153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa Kitengtan ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltdat7882153000100 84.000,00 91.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa N¢@pnplan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|q2uifulddeStandaissDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-#262153000100 72.000,00 78.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda -1¥262153000100 72.000,00 72.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda| - W@62153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Assung&o - Assunção | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orG.ltda 17262153000100 71.500,00 71.500,00 
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2018 | Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m&262153000100 84.000,00 70.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarábriptan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antdniq E Btigutiao- Dn SB Btó6 dmidiilaiade E Plan.orC.itda -me 17262153000100 66.000,00 66.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros | (RiplinsésBrsdadteitasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagog Derfptara S@sioBeRastia & Ptaba6Gre. Dédadde 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - AlagoaGtmyan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2018 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Jandirmnpltig&troitha Radsrdabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-4#%262153000100 30.000,00 32.500,00 

2018 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De Lag@arDiaRGeav. SfoGetiaRiBiaDcAragbtdBáBoça 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2018 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - ARguaiddrSeneGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4¥262153000100 36.000,00 30.000,00 

2019 | Camara Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan ServiGo De Contab.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 | Camara Municipal De Gado Bravo - Gado Bravo | Conplan - ServiGo De Contabilidade E Plan. OrCamentario Ltda - Me | 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Camara Municipal De Massaranduba - Massarandhbeplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - S2onpisé DOsi@abilaame E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 4¥262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [@angan ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Liflat7882153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Ng@onplan Serv. De Contab. E Planj. E OrGamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda 4#262153000100 78.000,00 78.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda| - M@62153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Assung&o - Assungdo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orG.ltda 17262153000100 78.000,00 71.500,00 
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2019 |Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 77.000,00 77.000,0; 

2019 | Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarafutpian ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltdp-t#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid CBiiptin-SnEBetE émidbiliade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2019 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros |-&ãqmlinsésBosdedideitasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagod Derfptaya S&ão [Be Kastiã& PiaihaQra. DédRdde 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - Alaan Serv. De Contab. E Planj. E OrGamento Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 |instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LágbIÚhRspv-. ESfnGritaRiBiaDcOraghtiBáRoça 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - MBuIdáBr&eteÇo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4 KB$2153000100 36.000,00 30.000,00 

2020 |Câmara Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Serviço De Contab.e Planej. OrCamentArio Ltda-me 17262153000100 9.000,00 9.000,00 

2020 | Camara Municipal De Gado Bravo - Gado Bravo| Conplan - ServiÇo De Contabilidade E Plan. OrGamentario Ltda - Me | 17262153000100 12.000,00 12.000,00 

2020 | Camara Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidiibaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bãonhiaé DosiGabilaiaste E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 |Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 1KR62153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 |Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [Bengin ServiGos De Contabilidade E Pianejamento OrCamentario Lttiat7/W2 153000100 84.000,00 84,000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Ng@onplan Serv. De Contab. E Planj. E OrGamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda 1262153000100 78.000,00 78.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - W262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orG.ltda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiCo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda V262153000100 102.000,00 102.000,00 
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2020 |Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 91.000,00 91.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarathigdan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid CBiptio-SnS@etCantdbilaziade E Plan.orC.itda -me 17262153000100 66.000,00 66.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros [{RiplinsésBosdadideitaisilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Sao Sebastião De Lagoq Derfpiaya S&ão B Rastia & Biobadire. Rédadde 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - Alagoa@tmysan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Lida - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2020 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LagdarDizRGgav. EfoGutiaRiBiaDeOraghtiB&Roça 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2020 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - Ngualádr&edeiÇo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 30.000,00 

2021 | Camara Municipal De Alcantil - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2021 | Camara Municipal De Camalau - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 38.500,00 38.500,00 

2021 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidbixaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2021 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2021 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Pianejamento Orcamentario Ltda 4Kg562153000100 48.000,00 48.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [@angian ServiCos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Liglat7&#2153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|ganiânidáPeSkmitaisaDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-#262153000100 78.000,00 78.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda 1762153000100 83.500,00 83.500,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - V262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.ltda 17262153000100 89.000,00 89.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiCo De Contabilidade E Planejamneto OrCamentArio Ltda ME262153000100 93.500,00 93.500,00 
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2021 |Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado BravpConplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarafthstpdan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltdp-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 78.500,00 78.500,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me 17262153000100 83.650,00 83.650,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid €Biigtan-Se\SaetCaatiilalade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 |Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros | (RéplinsésBosdadieiasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagoa Derfpiaya S&ão[Se astia & Péahafire. Dédddda 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&'262153000100 96.000,00 96.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Taperoa - Taperoá Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda ME262153000100 102.000,00 102.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janq#3unplsiy&iiivitis RaCordabilidade E Planejamento Orcamentario Ld F-memsaoomoo 36.000,00 36.000,00 

2021 | Instituto De Prev. Social Dos Servidores De Caap@énpmeBeriGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda V262153000100 30.000,00 30.000,00 

2021 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LagdanpaRSev. SkoGrtiaBRiBiaDcOragbtiBáfRoça 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2021 | Instituto De Previdéncia Do Municipio De TaperofGofaiemd@erviCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda ME262153000100 30.000,00 30.000,00 

2021 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - A\2myualdBr@adeiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 1K&62153000100 36.000,00 36.000,00 

2021 | Fundo Municipal De Saude De Santo André - Sap@oAptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2021 | Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdal MEr262153000100 50.000,00 50.000,00 

2021 | Fundo De Previdéncia De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 262153000100 12.000,00 12.000,00 

2021 | Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Cariri OripBttpl@uélontdbiidade E Planejamento 17262153000100 24.000,00 24.000,00 
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2022 | Camara Municipal De Alcantit - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2022 | Camara Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 51.500,00 51.500,00 

2022 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdisaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 53.500,00 53.500,00 

2022 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2022 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 4K262153000100 53.500,00 53.500,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [&angian ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltfiat7&82153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orGamentario Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|qbatfiiddeSkanitaissDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-#262153000100 90.000,00 90.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda 4#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - Mi262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungdo | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda V262153000100 102.000,00 102.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado BravpConplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massara@tutman ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda-#262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp ME262153000100 90.000,00 90.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid E Biquiiao- Sn SBBt6 Amitítilidade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 100.500,00 100.500,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 95.000,00 95.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De S&o José Dos Cordeiros [RinpliusésBosdadideitaisilidade E Plan. .orCamentAvrio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De São Sebastido De Lagoa Deripigra S&ão [Se Kasttãe: Biabagre. Dedadge 17262153000100 96.000,00 96.000,00 
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2022 | Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda Mi 262153000100 96.000,00 96.000,00' 

2022 |Prefeitura Municipal De Taperoá - Taperoá Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda ME262153000100 102.000,00 102.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janddlanphig@iirvicies e @drdabilidade E Planejamento Orcamentario Lidp-A#262153000100 36.000,00 42.000,00 

2022 | Instituto De Prev. Social Dos Servidores De Caap@rénpRaaperiiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda M262153000100 30.000,00 30.000,00 

2022 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LadearpaRSgav. SEoRetiaBiBtaReQragbtibdBoca 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2022 | Instituto De Previdéncia Do Municipio De TaperokGoragemdBerviço De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda M&262153000100 30.000,00 30.000,00 

2022 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - pRguadBredeéGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 1 KR62153000100 36.000,00 36.000,00 

2022 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Saf@nAptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 3.000,00 3.000,00 

2022 | Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda Mi 262153000100 60.000,00 60.000,00 

2022 | Fundo De Previdéncia De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda ME'262153000100 12.000,00 12.000,00 

2022 | Consorcio Intermunicipal De Saúde Do Cariri OrigGthpl@uénrdbdidade E Planejamento 17262153000100 24.000,00 24.000,00 

2023 | Camara Municipal De Algodão De Jandaira - Algndaofilendsexiade Cont.e Planej.orCamentArio Ltda-me. 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidimplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda ME 262153000100 45.000,00 45.000,00 

2023 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp 4F262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa ktangtan ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltfat7812153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantit Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - AldêniâniddeStanitaísaDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-##262153000100 90.000,00 90.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda -1M262153000100 94.000,00 86.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda| - M#262153000100 96.000,00 88.000,00 
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2023 |Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção — | Conplan-serviço De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda 17262153000100 95.500,00 79.500,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda Mg262153000100 110.500,00 93.500,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Camalat - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado BravpConplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m&262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massara@iutpian ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda-#262153000100 96.000,00 88.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 94.000,00 94.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me 17262153000100 89.500,00 89.500,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid E Bligatiao- SSA Bta dmitiniliviade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 102.000,00 102.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -(RinplivsésBosdBdiaeitaisilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De São Sebastido De Lagod Derfplara S@%oBeasiia & Piahaghe.Dedaddga 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda ME'262153000100 108.000,00 108.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Taperoa - Taperoa Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda ME262153000100 108.000,00 99.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janddbanplsig&iivictes e@ordabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-##262153000100 36.000,00 39.000,00 

2023 | Instituto De Prev. Social Dos Servidores De Caap@iénp@aaerdiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Lida M&262153000100 30.000,00 30.000,00 

2023 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LageanpiaiRSgav. Sio(RmtiaiiRtaRelraghiBddoca 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2023 | Instituto De Previdéncia Do Municipio De TaperopGoTaimmd@erviCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda M&262153000100 35.000,00 35.000,00 

2023 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - MeguaidirSeteGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 1 KB62153000100 36.000,00 36.000,00 

2023 | Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&'262153000100 60.000,00 55.000,00 

2023 | Fundo De Previdéncia De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 23.000,00 23.000,00 
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ESTÀDO Då, PÄRAÍBA
PREFEITURiT MT NICIPAL DE CÂrlrALAít

SECRETåRr.à DE åDMTNISERÀçÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. Introdução:
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliad a a cortratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embas ar aelaboração
do Termo de Referência, quando for consideruda viáwel, de modo a melhor aiender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa contratação depessoa jurídica especializada

na prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil, para o ano de 2024, conforrne indicação
tealizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenadoria de
Administração.

3. Necessidade da contrataçäo:
A contratação de uma empresa de assessoria e consultoria contábil pela prefeitura de Camalaú, em

2024, pode ter uma série de resultados pretendidos. No contexto contábil, essas empresas geralmente
fornecem serviços especializados pata ajudar a administração pública alidar com ¿ß atividades financeiras
e contábeis de forma mais eficiente e eftcaz. Alguns resultados esperados podem incluir,

1. Cumprimento das obrigações legais: Uma empresa de assessoria contábil pode ajudar a prefeitura
de Camalaú a cumprir todas as obrigações fiscais, contabeis e finançeiras impostãs pela legislação
vigente. Isso inclui a preparação e apresentação de relatórios financðiros precisor- " ,*conformidade com as nofinas contabeis aplicáveis.

2- Melhoria da transparência: A contratação de uma empresa de consultoria contábil pode ajudar a
melhorar a transparência na gestão financeira do município. Isso pode envolver a implemðntação
de práticas contábeis mais transparentes, a cnação de relatórios financeiros claros e ãcessíveis ao
público e o fornecimento de informações confiáveis sobre os gastos públicos.

3. Otimização dos recursos financeiros: Uma empresa de consultoria contábil pode auxiliar aprefeitura
de Camalaú na identificação de areas em que os recursos financeiros estão sendo mat utiùzados ou
desperdiçados. Isso pode incluir a análise dos gastos, a identificação de oportunidades de economia,
aotimizaçäo dos processos financeiros e a implementação de melhores práticas de gestão financeira.

4. Tomada de decisões embasada: Com a assistência de uma empresa de assesioria contábil, a
prefeitura pode contar com informações financeiras confiáveis e análises especializadas para
embasar suas decisões. Isso pode ajudar na definição de prioridades, no planejarnento estratégico e
na alocação eficiente dos recursos disponíveis.

5. Identificação de oportunidades de captaçäo de recursos; Uma empresa de consultoria contábil pode
auxiliar a prefeitura de Camalaú na identificação de oportunidades de captação de recursos externos,
como subsldios, convênios e financiamentos. Os consultores contábeis podem ajudar na elaboragão
de projetos, na busca por parcerias e na preparação de documentos necessários para acessar esses
recursos.
Redução de riscos financeiros: A empresa de consultoria contábil pode auxiliar a prefeitura na

identificação e mitigação de riscos financeiros. Isso pode envolver a implementação de controles intemos
adequados, a detecgão de possíveis inegularidades ou fraudes, e a adoção de medidas preventivas para
garantir a integridade dos processos financeiros.
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A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica-Contratação de pessoa jurídica especiølizada na prestação dos serviços de assessoria e
consultoria contóbil, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos reoursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4. Alinhamento aos planos da AdmÍnistraçäo:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação:
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cóolco DEscRrÇÃo oo rrEM uNTDAD
ETP 1 Contratação de pessoa jurídica especializoda na prestação dos und

, serviços de assessoria e consultoria contábil, no ano de 2024, noì município de Camalaú-PB.

E]Q

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

Início: Após a assinafura do Contrato, podendo haver alterução por acordo prévio entre as partes.
Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
A vigência da presente contratação será determinada: Final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinafura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorïogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 202l,Lei Municipal622123 e Decreto Municipal 24glZ0Z3,de l4
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezernbro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembro de2023.

Umavez autorizada, a corrtratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferrament¿s de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da uiilizaçäo provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecessários ou mesmo a necessidade de se rcaLizar novo certame, com consequente perda de economia
de escala.

7. Levantamento de mercado:
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que paraarealizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma anílogaà que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

co@
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8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Pretensa: Contratação de pessoq jurídíca especiolizada na
prestação dos serviços de assessorio e consultoria contábil, no ono de 2024, no município de Camalaú-
PB. A presente contratação trata-se de um serviço técnico especiolizado, de natureza predominantemente
intelectual.

A presente contratação trqta-se de consultoria e assessoria contábil, enquadrando-se no serviço
t é c ni c o e sp e c i aliz odo de natur e z a pr e dominant eme nt e int el e c tual.

9. Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotagão
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
dautilizaçáo do seguinte parâmetro: contratagões similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 88.000100

l:i

ìcónrcot DEScRTÇÃo Do rrEM ,umn¡,onieuANTrDADnr.uNrrÁRro

Contratação de pessoa jurídica'

, ,especializada na prestação dosi, 
i

t.i; :J erWçOS de ASSeSSOTia e i I i

ETp r ':::yltoria contábil, no-ano-de' und , 
' 

8.000,00 ',

PB.

.:.
'.
:'

i

P.
TOTAL

10. Descrição da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Connatação de pessoajurídica especializada na

prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil, no qno de 2024, no município de Camalaú-
PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplica, por tratar-se de contratação de ítem único.

(eæoy
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12. Resultados pretendidos :

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eftcâcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

A contratação de uma efiìpresa de assessoria e consultoria conûibil pela prefeitura de Camalaú, em
2024, pode ter uma série de resultados pretendidos. No contexto contábil, essas empresas geralmente
fornecem serviços especializados para ajudar a administração pública a lidar com as ativldades financeiras
e contábeis de forma mais eficiente e eficaz. Alguns resultados esperados podem incluir:

1. Cumprimento das obrigações legais: Uma empresa de assessoria contábil pode ajudar a prefeitura
de Camalaú a cumprir todas as obrigações fiscais, contábeis e financeiras impostas pela legislação
vigente. Isso inclui a preparação e apresentação de relatórios financeiros precisos e em
conformidade com as norrnas contábeis aplicáveis.

2. Melhoria da transparência: A contratação de uma empresa de consultoria contríbil pode ajudar a
melhorar a transparência na gestão financeira do município. Isso pode envolver a implementação
de práticas contábeis mais transparentes, a cnação de relatórios financeiros claros e acessíveis ao
público e o fornecimento de informações confiáveis sobre os gastos públicos.

3. Otimização dos recursos financeiros: Uma empresa de consultoria contábil pode atxiliar a prefeitura
de Camalaú na identificação de áreas em que os recursos financeiros estão sendo mal utilizados ou
desperdiçados. Isso pode incluir a análise dos gastos, a identificação de oportunidades de economia,
aotimização dos processos financeiros e a implementação de melhores práticas de gestão financeira.

4. Tomada de decisões embasada: Com a assistência de uma empresa de assessoria contábil, a
prefeitura pode contar com informações financeiras confiáveis e anáIises especializadas para
embasar suas decisões. Isso pode ajudar na definição de prioridades, no planejamento estratégico e
na alocaçäo eficiente dos recursos disponíveis.

5. Identificação de oportunidades de captação de recursos: Uma empresa de consultoria contábil pode
auxiliar a prefeitura de Camalaú na identificação de oportunidades de captação de recursos extemos,
como subsídios, convênios e financiamentos. Os consultores contábeis podem ajudar na elaboração
de projetos, na busca por parcerias e na preparação de documentos necessários para acessar esses
recursos.

6. Redução de riscos financeiros: A empresa de consultoria contábil pode auxiliar a prefeitura na
identificação e mitigação de riscos financeiros. Isso pode envolver a implementação de controles
internos adequados, a detecção de possíveis inegularidades ou fraudes, e a adoção de medidas
preventivas para garantir a integridade dos processos financeiros.

É importante ressaltar que os resultados específicos podem variar dependendo das necessidades e
prioridades da prefeitura de Camalaú, assim como dos serviços prestados pela empresa de assessoria e
consultoria contríbil contratada.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
conhatação em an¿ilise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá
a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, emvez de envidar esforços para arealização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

13. Providências para adequação do ambiente da Administração:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda confiataçáo semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
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Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se
os aspectos e características do seu objeto.

15. Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - PB, 02 de fevereiro de2024.

Marícia Couto Mariano
Secretária Administração
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUN tCtpAL DE ADM| N TSTRAçAO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇAO

Camalaú(PB), em 02 de fevereiro de 2024.
Ofício 000312024

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - Contratação de
pessoa jurídica especializada na prestação dos serulços técnicos de assessora e
consultoria contábil para o ano de 2024, no município de Camalau-PB

Faço usol,do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalizaçäo de Demanda" (DFD), referente à necessidade de
t-

"Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos seruiços técnticos de

assessona e consultaria contábit para o ano de 2024, no município de Camala(t-PB, onde

constam as informaçöes sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua

justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsäo inicialde assinatura do contrato,

¡â\ dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboraçäo do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Cordialmente,

rde
morais da silva

000001

e4í

Matrícula: 202111

nû000CI
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MU NtCtpAL DE ADM I N TSTRAçÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAçÄO

DOCUMENTO DE FORMALTZAçAO DE DEMANDA

'Ât

Coordenador deAdm
Nome do(a) Responsável pela Demanda: Raniere
Morais da Silva

Matrícula 202111

e-ma¡ I : ran ¡eremo rais2020@g ma il. com Gelular/WhatsApp:(83) I
9954-4949

Objeto:
( X)ServiçoContinuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) $erviço Continuado SEM dedicação exclusiva de måo de obra
( ) Serv¡ço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de Consumo
( ) Material Permanente
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contrataçäo Sugerida:
( X ) lnexigibilidade
( ) Dispensa
( ) Pregäo
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( )Adesão aAta de Registro de preços de outro Órgão

0,l) Justificativa da necessidade da contrataçäo da soluçäo:
A contratação dos serviços de consultoria e assessoria contáb¡l

para a prefeitura de Camalaú-PB é de suma importância, pois contribui
para uma série de benefícios importantes. Aqui estão algumas razões
pelas qua¡s essa contratação pode ser vantajosa:

1. Experiência e conhecimento especial¡zado: Uma empresa de consultoria
contábil traz consigo uma equipe de profissionais experientes e

especializados na área contábil. Eles possuem conhecimentos atualizados
sobre as normas contábeis, legislação tributária e práticas recomendadas.
Essa expertise pode ajudar a prefeitura a garantir o cumprimento de todas
as ob a es ise latóri evitando multas e lidades.

û000û2
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2. Eficiência e produtividade: A terceirização dos serviços contábeis permite
que a equipe interna da prefeitura se concentre em suas principais
responsabilidades e atividades, enquanto os consultores cuidam das
questöes contábeis. lsso pode aumentar a eficiência e a produtividade
geral, já que os funcionários não precisarão se preocupar com tarefas
complexas e demoradas relacionadas à contabilidade.

3. Redução de erros e riscos: A contabilidade envolve uma série de
regulamentos e regras complexas. Ao contratar uma empresa de
consultoria contábil especializada, a prefeitura pode reduzir
significativamente o risco de cometer erros contábeis. Os consultores
estão familiarizados com as melhores práticas e podem garantir que os

registros e demonstraçöes financeiras estejam corretos e em
conformidade com as normas contábeis aplicáveis.

4. Planejamento financeiro e orçamentário: A consultoria contábil pode
ajudar a prefeitura a desenvolver um planejamento financeiro e

orçamentário sólido. Os consultores podem analisar as finanças da
prefeitura, identificar áreas de melhoria, fornecer previsöes e

recomendações para o futuro. lsso pode ajudar a melhorar a tomada de
decisöes financeiras e a otimizar a alocação de recursos.

5. Transparência e prestação de contas: A contratação de serviços de
consultoria contábil pode aumentar a transparência e a prestação de
contas da prefeitura. Os consultores podem fornecer relatórios financeiros
claros e compreensíveis, permitindo que os gestores e os cidadãos
acompanhem e compreendam as finanças públicas de forma mais eficaz.
lsso foftalece a confiança da comunidade e promove a responsabilidade
na gestão dos recursos públicos.

6. Neste sentido, há a necessidade de se contratar uma empresa de
contabilidade para executar os serviços de consultoria e assessoria
contábil para a prefeitura de Camalaú-PB, pois contribui para uma série
de benefícios importantes

É importante ressaltar que a contratação desses serviços deve ser
feita por meio de um processo transparente de contratação, seguindo as leis e
regulamentaçöes aplicáveis à contratação pública.

oooo3
Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 927B.7291.4DC0.2B25.58F5.4FB2.7A00.E33F. 

Formalização de demanda. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 10:48. Responsável: Jeferson D. da Silva.

48

48



4

n

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dia2310212024.

05) lndicaçäo do(s) lntegrantes da equipe de planeiamento:
Gestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula:

Fiscal do Contrato: Raniere Morais da Silva

Submeto este Documento de Formal de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal de Administração, sra Marícia ne Mariano.

Administraçäo
Raniere

Matrí
s da Silva
202111

ciente e* gþryw|4

MAR ctA E COUTO MARIANO
Secretária deAdministraçäo

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

0l.Contratação dos serviços de consultoria e assessoria contábil para a

prefeitura de Camalaú-PB, para o ano de 2024. O serviço será executado
em 1 1 meses.

Gréditos rios:
4
4

1

1

. Valor estimado da contrataçäo: R$ 88.000,00
88.000 00.1. Valor

t00001
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— GOVERNO DE :‘.% 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU 

VALOR DE REFERENCIA: Justificativa de prego 

1.0. DO OBJETO: 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: a pretensa “Contratagio de pessoa juridica 

especializada na prestagdo dos servigos de assessoria e consultoria contdbil, para o ano de 20247, 
sugerindo-se a contratagio da CONPLAN SERVICOS DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORCAMENTARIO LTDA ME, conforme indicagdo realizada no Documento de Formalizagdo de 
Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Administrago. 

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR: 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de pardmetro 

de aferição por meio de andlise de execução de servigos idénticos perante outros entes em período proximo, 
nos termos do Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, indicamos abaixo o prego de referéncia a ser considerado 

satisfatorio. 
2.2. Més que serviu de base para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2024. 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOl';: AL 

“Contratagdo de pessoa juridica 
1 especializada na prestagdo dos servigos — unid 1 

de assessoria e consultoria contdbil, 88.000,00 88.000,00 

para o ano de 2024, 
Total  88.000,00 

3.0. DO VALOR: 
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 88.000,00. 

4.0. DAS CONDICOES DA CONTRATACAO: 
4.1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagdo nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Após a assinatura do Contrato 
Conclusão: Final do exercicio financeiro de 2024. 

4.2. A vigéncia da presente contratação será determinada: Imediatamente, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei Federal 14.133/21. 
4.3.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis. 
4.4. O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposi¢des dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentagéo. 

Camalau - PB, 05 de fevereiro de 2024. 

Maricia R: e Couto Mariano 
Secretéria e Administragéo 

0600106
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Wwww.conplanph.com.br 

\% conplan@conplanpb.com.br 

CON P LA N Telefone: (83)3341.5760 g 
Contabilidade e Planejamento É) Tele Fax: (83)3343.1850 

Campina Grande, 26 de janeiro de 2024. 

Proposta de Prestação de Serviços 

À 

Prefeitura Municipal de Camalaú - PB 

Prezados Senhores, 

1. Atendendo solicitação de V.Sas., temos o prazer e honra de submeter a vossa apreciação 
a presente proposta para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em 
Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com 
vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público — 
CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público — PCASP, relativas ao 
exercício financeiro de 2024, conforme descrito abaixo: 

111 - Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 
princípios contábeis vigentes; 

1.1.2 - Apuração de balancetes; 

1.1.3 — - Elaboragéo da Prestagdo de Contas Anual - PCA; 

1.14  -Elaboragao da Lei Orgamentaria Anual - LOA; 

1.1.5 - Elaboragéo do Plano Plurianual - PPA; 

1.1.6 - Elaboragéo da Lei de Diretrizes Orgamentéarias - LDO; 

1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o SICONFI; 

1.1.8 — - Elaboração da Declaragéo de Contas Anuais — DCA para o SICONFI; 

1.1.8 — - Geração do SAGRES CAPTURA e Diério; 

1.1.9 — - Analise de Balangos; 

1.2.0 - Emissão de parecer contabil que reflitam em atos e fatos contábeis; 

1.2.1 - Acompanhamento de processos de gestão contabil junto as exigéncias do Tribunal 
de Contas do Estado e Tesouro Nacional; 

1.2.2 — - Demais servigos de consultoria técnica especializada; 000 107 

. Gusidd
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www.conplanpb.com.br 

‘h conplan@conplanpb.com.br 

CON P LAN Telefone: (83)3341.5760 
Contabilidade e Planejamento Tele Fax: (83)3343.1850 

1.2.3 — - Preenchimento do SIOPS ao Ministério da Saúde; 

1.24 - Preenchimento do SIOPE ao Ministério da Educação 

1.25 - Orientagdo e controle da aplicagdo dos dispositivos legais vigentes, sejam 

Federais, Estaduais ou Municipais; 

1.2.6 - Orientagdo e acompanhamento dos limites de aplicagdo em Salde, Educagéo e 
Pessoal, conforme exigéncia da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

1.2.7 - Atendimento das demais exigéncias previstas em atos normativos. 

1.2.8 - Acompanhamento e atualizagdo do CAUC; 

1.2.9 — Estudos técnicos, planejamento e elaboragdo de projetos voltados á gestéo publica; 

1.3.0 — Assessorias e consultorias técnicas junto as exigéncias do controle externo em 
auditorias financeiras ou tributarias, consoante requisição dos órgãos fiscalizadores, 
TCE, TCU, CGU, CGE, MP entre outros. 

2. Nossos serviços serdo realizados seguindo as legislages que norteiam a gestdo e a 
contabilidade publica, bem como as normas e resolugdes do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraiba. 

3. Pelos servigos mencionados, cobraremos o valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
para 12 (onze) meses totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

5. Forma de pagamento: mensal. 

6. Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de 
apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos, 

Wfléfl 
CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 

CNPJ nº 17.262.153/0001-00 

Atenciosamente,

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 2B79.A490.19CC.5735.FBD8.14FB.771A.7E22. 
Justificativa de preço. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 10:48. Responsável: Jeferson D. da Silva.

52

52



ã TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

— SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE 00
01
09
 

Relatério: Credores 

Ano Entidade Credor CPF/CNPJ Empenhado(R$) Pago(R$) 

2013 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2013 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidibaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 39.600,00 39.600,00 

2013 | Camara Municipal De Montadas - Montadas Conplan Serv. De Cont. E Planej. Orcamentario Ltda Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Camara Municipal De Salgadinho - Salgadinho | Conplan Serv.cont.e Planej. Orcamentario Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Camara Municipal De Taperoa - Taperoa Conplan-serviGo De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda Me 17262153000100 38.500,00 38.500,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa (@engian Serviços De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltlat7@82153000100 84.000,00 77.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungéo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - BafariptaBaeiipulontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 60.500,00 60.500,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg - M@62153000100 72.000,00 72.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhd Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orCamentArio Ltda-me 17262153000100 75.000,00 75.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-n@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrGamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 71.500,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Puxinana - Puxinana Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte -| RiashEmBerBatmGantabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 49.000,00 43.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid €ligtio-SnSastCamtibildade E Plan.orC.itda -me 17262153000100 66.000,00 66.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orCamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2013 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -G&ãmlivsésBnsdêdideitasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

Emitido em 09/01/2024 ( ( Pagina 1113
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

00
01
10
 

= SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE 8 

2013 | instituto Previdénciario Do Municipio De Juazein'}lfihnm‘lim@a De Contabilidade E Planej OrGCamentario 17262153000100 2.000,00 2.000,00 f 

2013 |Instituto De Previdência Municipal De Queimadas Géhgâmasdas.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - NMagyuidBráâeieiço De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 36.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Satde De Juazeirinho - Juaz@dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 30.000,00 30.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Saúde De Puxinana - Puxina@®nplan-serv. De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda-me 17262153000100 24.000,00 24.000,00 

2013 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Saft@oAptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2014 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdisbaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 39.600,00 39.600,00 

2014 | Camara Municipal De Montadas - Montadas Conplan Serv. De Cont. E Planej. Orcamentario Ltda Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Camara Municipal De Salgadinho - Salgadinho | Conplan Serv.cont.e Planej. Orcamentario Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Camara Municipal De Taperoá - Taperoa Conplan-serviGo De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda Me 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [engian Serviços De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltflat7R82 153000100 84.000,00 84.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.lida 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Barra De Sao Miguel - BaBeriptafaeidiipi€ontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 71.500,00 66.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - M@62153000100 72.000,00 72.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhd Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-m@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrGamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 71.500,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 77.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Puxinan - Puxinana Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 72.000,00 72.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid € Btiguiiao-StnSBetó6 éntdbilaiade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2014 | Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orGamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

Emitido em 09/01/2024 ( ( Página 2/13 
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2014 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 77.000,00 

2014 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros [GRinplirsésBosdadisitaiilidade E Plan.orGCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2014 | Instituto De Previdéncia Municipal De Queimadas Gáhptimadas,.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - A2gualBraeteCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4862153000100 36.000,00 33.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Juaz&dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Puxinan - PuxinTfibnplan-sem De Contab. E Planej. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 . 24.000,00 24.000,00 

2014 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sa,‘mhpltlkcomabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 33.000,00 

2015 | Camara Municipal De Areia - Areia Conplan-serviGos De Cont.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2015 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2015 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdibaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2015 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 60.000,00 60.000,00 

2015 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bãonhisé DOsi@abiiaste E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [@angian ServiCos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltila+/RH82 153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungdo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.ltda 17262153000100 78.000,00 71.500,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - BaBaripiaBaeidijuontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg - M@62153000100 83.000,00 83.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhd Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 111.000,00 111.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 63.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrCamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Puxinana - Puxinana Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 83.000,00 83.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 80.000,00 80.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antonig CBliptio-S\SastC minilidade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 61.875,00 44.000,00 
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2015 | Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orÇamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,0 

2015 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros |RiitplinsésBosdadiseitaisilidade E Plan.orGCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2015 | Instituto De Previdência Municipal De QueimadasC&hptimases.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 40.000,00 40.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Satide De Alagoa Grande - AN2qusidbrSedeiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 33.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Juaz@dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Satide De Puxinana - PuxinTúimplan-serV. De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda-me 17262153000100 35.000,00 35.000,00 

2015 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Saj ptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 30.000,00 

2016 | Camara Municipal De Areia - Areia Conplan-serviGos De Cont.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2016 | Camara Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2016 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdbtsaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2016 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 60.000,00 60.000,00 

2016 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Baonjas Dosr@abilese E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [S@engian ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltila17R82 153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungdo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.ltda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Barra De São Migue! - BaBaripafzeiriSlontabilidade E Planej.orcamentario Ltda-me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Fagundes - Fagundes — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg - M@62153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Juazeirinho - Juazeirinhg Conplan - Serv.contabilidade E Planej.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 114.000,00 114.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m&262153000100 77.000,00 70.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Montadas - Montadas — | Conplan-serviGo De Cont. E Planejamento OrCamentario Ltda-me 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Puxinana - Puxinanã Conplam-serv. De Contab. E Planj. OrCamentario Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Queimadas - Queimadag Conplan Servico De Cont.e Plan. Orcamentario Ltda -me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 
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2016 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid E Bliguiiano-EteSestá dmivilidade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 60.500,00 55.000,00 

2016 |Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho| Conplan-serv De Contab.e Planej.orÇamentario-ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros HRinplinsésBrsdadbdeitasilidade E Plan.orCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2016 | Instituto De Previdéncia Municipal De Queimadas Géhptimades/.de Contabilidade E Planj. Orc. Ltda -me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - NMagualaBrá&ateiÇo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Juazeirinho - Juaz&dnhtan ServiGo De Contabilidade E Planejmento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Puxinana - PuxinTfi;nplan-sem De Contab. E Planej. OrGamentario Ltda-me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2016 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Sal'mApltn'-oumabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2017 | Camara Municipal De Alagoa Nova - Alagoa NoviConplan ServiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda-#%262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De Algodão De Jandaira - Algh@aagilendseiatia Cont.e Planej.orGamentArio Ltda-me. 17262153000100 28.800,00 28.800,00 

2017 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De Massaranduba - Massarandbixaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bzonfias Dosi@abildaste E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Lth 4WR62153000100 48.000,00 48.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [Bangian ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltdat-7&i82153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Nó &onplan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|d2uismidbeSkenitaissDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-##262153000100 72.000,00 72.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda -1f262153000100 72.000,00 72.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - W262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Assungéo - Assunção — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orÇ.ttda 17262153000100 78.000,00 65.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Camalati - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 91.000,00 70.000,00 
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2017 |Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massara@iutpian Serviço De Contabilidade E Planejamento Orçamentario Ltda-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid € Btiquiao-Ean SB Btó6 dmidiliade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2017 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros RinplinsésBosdacdeitailidade E Plan.orCamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagog Derfptaa S&ão [SeKantiã& Biabagire. RéedRdda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2017 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Lida Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2017 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - Alagoa¢mysan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2017 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Jandalanp iy Qiitviles e@ordabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-4#262153000100 30.000,00 27.500,00 

2017 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LadbanpiaRSçav. SknGetiaRBiRtaDecOragbtiBáfRoça 17262153000100 36.000,00 33.000,00 

2017 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - AgyualdbrSateiCo De Contabilidade E Planejamento OrCamentArio Ltda 4 KB62153000100 36.000,00 33.000,00 

2018 | Camara Municipal De Alagoa Nova - Alagoa NoviConplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Lida-##262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 | Camara Municipal De Algodão De Jandaira - Algp@ao[landsexiada Cont.e Planej.orGamentArio Ltda-me. 17262153000100 32.400,00 32.400,00 

2018 | Camara Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan ServiGo De Contab.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 29.150,00 29.150,00 

2018 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 |Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdbimaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 |Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bãonhisé D8siiabilaienie E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro — | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 4FR62153000100 48.000,00 48.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa Kitengtan ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltdat7882153000100 84.000,00 91.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa N¢@pnplan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|q2uifulddeStandaissDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-#262153000100 72.000,00 78.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda -1¥262153000100 72.000,00 72.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda| - W@62153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Assung&o - Assunção | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orG.ltda 17262153000100 71.500,00 71.500,00 
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2018 | Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m&262153000100 84.000,00 70.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarábriptan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antdniq E Btigutiao- Dn SB Btó6 dmidiilaiade E Plan.orC.itda -me 17262153000100 66.000,00 66.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros | (RiplinsésBrsdadteitasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagog Derfptara S@sioBeRastia & Ptaba6Gre. Dédadde 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2018 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2018 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - AlagoaGtmyan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2018 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Jandirmnpltig&troitha Radsrdabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-4#%262153000100 30.000,00 32.500,00 

2018 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De Lag@arDiaRGeav. SfoGetiaRiBiaDcAragbtdBáBoça 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2018 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - ARguaiddrSeneGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4¥262153000100 36.000,00 30.000,00 

2019 | Camara Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan ServiGo De Contab.e Planej. OrGamentArio Ltda-me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 | Camara Municipal De Gado Bravo - Gado Bravo | Conplan - ServiGo De Contabilidade E Plan. OrCamentario Ltda - Me | 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 | Camara Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Camara Municipal De Massaranduba - Massarandhbeplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - S2onpisé DOsi@abilaame E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 4¥262153000100 48.000,00 48.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [@angan ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Liflat7882153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Ng@onplan Serv. De Contab. E Planj. E OrGamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda 4#262153000100 78.000,00 78.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda| - M@62153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Assung&o - Assungdo — | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orG.ltda 17262153000100 78.000,00 71.500,00 
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2019 |Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 77.000,00 77.000,0; 

2019 | Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarafutpian ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltdp-t#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid CBiiptin-SnEBetE émidbiliade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 66.000,00 60.500,00 

2019 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros |-&ãqmlinsésBosdedideitasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagod Derfptaya S&ão [Be Kastiã& PiaihaQra. DédRdde 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2019 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2019 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - Alaan Serv. De Contab. E Planj. E OrGamento Ltda - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 |instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LágbIÚhRspv-. ESfnGritaRiBiaDcOraghtiBáRoça 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2019 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - MBuIdáBr&eteÇo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4 KB$2153000100 36.000,00 30.000,00 

2020 |Câmara Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Serviço De Contab.e Planej. OrCamentArio Ltda-me 17262153000100 9.000,00 9.000,00 

2020 | Camara Municipal De Gado Bravo - Gado Bravo| Conplan - ServiÇo De Contabilidade E Plan. OrGamentario Ltda - Me | 17262153000100 12.000,00 12.000,00 

2020 | Camara Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidiibaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 | Camara Municipal De São José Dos Cordeiros - Bãonhiaé DosiGabilaiaste E Planejamento 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 |Câmara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 1KR62153000100 48.000,00 48.000,00 

2020 |Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [Bengin ServiGos De Contabilidade E Pianejamento OrCamentario Lttiat7/W2 153000100 84.000,00 84,000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Alagoa Nova - Alagoa Ng@onplan Serv. De Contab. E Planj. E OrGamento Ltda - Me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda 1262153000100 78.000,00 78.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - W262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orG.ltda 17262153000100 78.000,00 78.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiCo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda V262153000100 102.000,00 102.000,00 
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2020 |Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 91.000,00 91.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 77.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarathigdan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid CBiptio-SnS@etCantdbilaziade E Plan.orC.itda -me 17262153000100 66.000,00 66.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros [{RiplinsésBosdadideitaisilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Sao Sebastião De Lagoq Derfpiaya S&ão B Rastia & Biobadire. Rédadde 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2020 | Instituto De Previdéncia De Alagoa Nova - Alagoa@tmysan Serv. De Contab. E Planj. E OrCamento Lida - Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2020 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LagdarDizRGgav. EfoGutiaRiBiaDeOraghtiB&Roça 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2020 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - Ngualádr&edeiÇo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 4K262153000100 36.000,00 30.000,00 

2021 | Camara Municipal De Alcantil - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2021 | Camara Municipal De Camalau - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 38.500,00 38.500,00 

2021 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidbixaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2021 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2021 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Pianejamento Orcamentario Ltda 4Kg562153000100 48.000,00 48.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [@angian ServiCos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Liglat7&#2153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|ganiânidáPeSkmitaisaDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-#262153000100 78.000,00 78.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda 1762153000100 83.500,00 83.500,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - V262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orC.ltda 17262153000100 89.000,00 89.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiCo De Contabilidade E Planejamneto OrCamentArio Ltda ME262153000100 93.500,00 93.500,00 
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2021 |Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado BravpConplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Livramento - Liviamento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarafthstpdan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltdp-#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 78.500,00 78.500,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me 17262153000100 83.650,00 83.650,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid €Biigtan-Se\SaetCaatiilalade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 |Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros | (RéplinsésBosdadieiasilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De São Sebastião De Lagoa Derfpiaya S&ão[Se astia & Péahafire. Dédddda 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&'262153000100 96.000,00 96.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Taperoa - Taperoá Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda ME262153000100 102.000,00 102.000,00 

2021 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2021 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janq#3unplsiy&iiivitis RaCordabilidade E Planejamento Orcamentario Ld F-memsaoomoo 36.000,00 36.000,00 

2021 | Instituto De Prev. Social Dos Servidores De Caap@énpmeBeriGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda V262153000100 30.000,00 30.000,00 

2021 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LagdanpaRSev. SkoGrtiaBRiBiaDcOragbtiBáfRoça 17262153000100 42.000,00 42.000,00 

2021 | Instituto De Previdéncia Do Municipio De TaperofGofaiemd@erviCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda ME262153000100 30.000,00 30.000,00 

2021 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - A\2myualdBr@adeiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 1K&62153000100 36.000,00 36.000,00 

2021 | Fundo Municipal De Saude De Santo André - Sap@oAptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 36.000,00 36.000,00 

2021 | Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdal MEr262153000100 50.000,00 50.000,00 

2021 | Fundo De Previdéncia De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 262153000100 12.000,00 12.000,00 

2021 | Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Cariri OripBttpl@uélontdbiidade E Planejamento 17262153000100 24.000,00 24.000,00 
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2022 | Camara Municipal De Alcantit - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2022 | Camara Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 51.500,00 51.500,00 

2022 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararjdisaplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 53.500,00 53.500,00 

2022 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2022 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 4K262153000100 53.500,00 53.500,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa [&angian ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltfiat7&82153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantil Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orGamentario Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - A|qbatfiiddeSkanitaissDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda-#262153000100 90.000,00 90.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda 4#262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda - Mi262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Assunção - Assungdo | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda 17262153000100 90.000,00 90.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda V262153000100 102.000,00 102.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Camalaú - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado BravpConplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Livramento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m@262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massara@tutman ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda-#262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp ME262153000100 90.000,00 90.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid E Biquiiao- Sn SBBt6 Amitítilidade E Plan.orÇ.ltda -me 17262153000100 100.500,00 100.500,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 95.000,00 95.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De S&o José Dos Cordeiros [RinpliusésBosdadideitaisilidade E Plan. .orCamentAvrio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De São Sebastido De Lagoa Deripigra S&ão [Se Kasttãe: Biabagre. Dedadge 17262153000100 96.000,00 96.000,00 
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2022 | Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda Mi 262153000100 96.000,00 96.000,00' 

2022 |Prefeitura Municipal De Taperoá - Taperoá Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda ME262153000100 102.000,00 102.000,00 

2022 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2022 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janddlanphig@iirvicies e @drdabilidade E Planejamento Orcamentario Lidp-A#262153000100 36.000,00 42.000,00 

2022 | Instituto De Prev. Social Dos Servidores De Caap@rénpRaaperiiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda M262153000100 30.000,00 30.000,00 

2022 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LadearpaRSgav. SEoRetiaBiBtaReQragbtibdBoca 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2022 | Instituto De Previdéncia Do Municipio De TaperokGoragemdBerviço De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda M&262153000100 30.000,00 30.000,00 

2022 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - pRguadBredeéGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 1 KR62153000100 36.000,00 36.000,00 

2022 | Fundo Municipal De Saúde De Santo André - Saf@nAptiné-contabilidade E Planejamento 17262153000100 3.000,00 3.000,00 

2022 | Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda Mi 262153000100 60.000,00 60.000,00 

2022 | Fundo De Previdéncia De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda ME'262153000100 12.000,00 12.000,00 

2022 | Consorcio Intermunicipal De Saúde Do Cariri OrigGthpl@uénrdbdidade E Planejamento 17262153000100 24.000,00 24.000,00 

2023 | Camara Municipal De Algodão De Jandaira - Algndaofilendsexiade Cont.e Planej.orCamentArio Ltda-me. 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Massaranduba - Massararidimplan Serv.de Cont. E Planj. Orcamentario Ltda 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Camara Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda ME 262153000100 45.000,00 45.000,00 

2023 | Camara Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp 4F262153000100 54.000,00 54.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Alagoa Grande - Alagoa ktangtan ServiGos De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltfat7812153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Alcantil - Alcantit Conplan Serv.de Contabilidade E Planej.orCamentario Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Algodão De Jandaira - AldêniâniddeStanitaísaDe Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-##262153000100 90.000,00 90.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Areial - Areial Conplan ServiCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda -1M262153000100 94.000,00 86.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Aroeiras - Aroeiras Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda| - M#262153000100 96.000,00 88.000,00 
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2023 |Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção — | Conplan-serviço De Contabilidade E Planj.orÇ.ltda 17262153000100 95.500,00 79.500,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Caapora - Caapora Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Ltda Mg262153000100 110.500,00 93.500,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Camalat - Camalaú Conplan Serv De Contabilidade E Planej Orc Ltda 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Gado Bravo - Gado BravpConplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Liviamento - Livramento | Conplan-serviGo De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdg-m&262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massara@iutpian ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda-#262153000100 96.000,00 88.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Mogeiro - Mogeiro Conplan Servicos De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Parari - Parari Conplan Contabilidade E Planejamento 17262153000100 94.000,00 94.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Conplan Servico De Contabilidade E Plan.orcam. Ltda-me 17262153000100 89.500,00 89.500,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Riacho De Santo Antônid E Bligatiao- SSA Bta dmitiniliviade E Plan.orC.ltda -me 17262153000100 102.000,00 102.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Santo André - Santo Andr€onplan-contabilidade E Planejamento 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -(RinplivsésBosdBdiaeitaisilidade E Plan.orGamentArio Ltda-me 17262153000100 84.000,00 84.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De São Sebastido De Lagod Derfplara S@%oBeasiia & Piahaghe.Dedaddga 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda ME'262153000100 108.000,00 108.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Taperoa - Taperoa Conplan ServiGo De Contabilidade E Planejamento OrCamentario Ltda ME262153000100 108.000,00 99.000,00 

2023 | Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro | Conplan Serv. De Cont. E Plan. Orc. Ltda Me 17262153000100 96.000,00 96.000,00 

2023 | Instituto De Prev. Dos Serv. De Algodão De Janddbanplsig&iivictes e@ordabilidade E Planejamento Orcamentario Ltdp-##262153000100 36.000,00 39.000,00 

2023 | Instituto De Prev. Social Dos Servidores De Caap@iénp@aaerdiGo De Contabilidade E Planejamneto OrGamentArio Lida M&262153000100 30.000,00 30.000,00 

2023 | Instituto De Prev. Dos Serv. Mun. De S. S. De LageanpiaiRSgav. Sio(RmtiaiiRtaRelraghiBddoca 17262153000100 48.000,00 48.000,00 

2023 | Instituto De Previdéncia Do Municipio De TaperopGoTaimmd@erviCo De Contabilidade E Planejamento OrGamentario Ltda M&262153000100 35.000,00 35.000,00 

2023 | Fundo Municipal De Saúde De Alagoa Grande - MeguaidirSeteGo De Contabilidade E Planejamento OrGamentArio Ltda 1 KB62153000100 36.000,00 36.000,00 

2023 | Fundo Municipal De Saúde De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&'262153000100 60.000,00 55.000,00 

2023 | Fundo De Previdéncia De Sapé - Sapé Conplan Servico De Contabilidade E Planejamento Orcamentario Ltda M&262153000100 23.000,00 23.000,00 
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gscrota ri¡ MuniciPa I de
ËINANç"AS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023, que dispõe sobre o Orçamento

do Municþio para o Exercício Financeiro do ano de2024, constatamos haver previsão

á. ¿"táia" apropriada para execução da despesa decorrente da: CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA. E CONSULTORIA CONTÁBIL, NO ANO DE 2024, NO

MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, na seguinte rubrica:

O2OO4.O 4,L23.L0L5,2007 . M ANTE R A5 ATIV I DAD ES F I NAN C E I RAS

3.3.90.35.00.00 sERVIcos DE coNSULTORIA 500

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, 05 de fevereiro de2024.

DE FREITAS
Secretário de Finanças

ô\

000122

ll(:Uu'ì,JJ

ü0RImpresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7D39.5E1D.F881.15F1.EAAC.FEC9.56F0.8AFA. 
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ATOS D EXECU

Boletim Oficial Eletrônico
criodo peld Le¡ n' 120/93 de 2B/10/9i publicodo no Diário oÍiciot do Estodo em 20/01/94

do de¡9

Termo de Aviso de lnexiglbilidade de Llcitação

Pelo presente, torna -se público guê, na qualidade de prefeito do
Município de Camalaú -PB, em 19 de fevereiro de20Vt, HOMOLOGUEIa lnexigibilidade de Licitação do processo Administrativo n.o
0000612024, com base no Parecer da Assessoria Jurídica e de outras
informações constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso
lll, nostermosda LeiFederalno 14.153t2021, e LeiMunic ipat 622t2023,
de 06 de novembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal
14.13312021, no município, em favor do futuro contratad o, .CONpLAN

sERVtçO DE CONTABTLTDADE E PLANEJAMENTO
oRÇAMENTARTO LTDA', inscrita no cNpJ sob n" 17.262.153/0001
00, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação dos serviços de assesson'a e consultoia contábit, no ano de
2024, no município de Camalaú -pB, conforme especificado no Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de R$
38^),00 (Oitenta e oito mil reais). Encaminho ào Agente de
Conrratação, para que promova a publicação no Diário Eletrônico do s
Municípios do Estado da Paraiba(FAMUp), no Jornal oficial Etetrônico
da Prefeitura de Camalaú e no pNCp, no prazo de 0S (cinco) dias, a
contar da data desta homologaçäo, em observância ao disposto no do
art. 72 da Lei no 14.133121.

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 00037 12024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
00001212024, firmado entre o A prefeitura
Municípal de Camalari (PB) e a empresa
CoNPLAN SERVTÇO DE CONTABTLTDADE E
PLANEJAMENTO ORçAMENTARIO LTDA
CNPJ no 17.262.15310001-OO e dá outras
providências.

4
O Prefeito do Municlpio de Gamalaú, Estado da paraiba, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abrilde
2021, quanto às determínações legais para
realização de contratações pela administração
pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos admi nistrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de2025;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o ZSZ, de 14 de
dezembro de 2023, que dispöe sobna os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestão e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

0000612024 - firmado entre o A prefeitura Municipal de

Camalaú(PB) e a empresâ CONPLAN SERVTçO DE CONTABTLTDADE

E PLANEJAMENTO ORçAMENTÁR|O LTDA _ CNPJ no

17.262.153t0001-00.

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - Fiscal Administrativo do Contrato: Raniere Moraes da Silva
Coordenador de Administração

Mat.:202111

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes

| - Convocar e coordenar reuniäo inicial, registrada em ata, com

a participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exigfveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas
páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações,
juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetêJas à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contralado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter prevíamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execuçäo seja tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administração',, no

prazo de trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente
justificado de prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da

contratada, pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtid os
que comprovem a necessidade e a vantagem da

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do
Termo de Contrato no 0000122024 - processoAdministrativo no

MARICIA RALLINE COUTO
MARIANO:06894048401

Assinado de forma dig¡tal por MARICIA
RALLINE COUTO MARIANO:06894048401
Dâdos: 2024.02.20 00:28:06 -03'00'

Prefe¡tuÊ de Camalaú - CNPJ: 09.073.27110001-41 / Ruâ Nom¡nãndo tirmo n " 56
cEP: 5853G000 - Fone: (83) 3302-1073/ 3302-7034/ 3902_1008/ 9 9611_5300
site: ww.câmalau.pb.goÝbr - E-mail: bo¡etimoficlâl amalåu.pb,goubr

1de8
Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 0FD1.8327.8AA7.A1B7.3C76.D6F5.8668.42ED. 
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Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
daParaiba/PB, em 20 de fevereiro de2024.

ANTONIO LUCENA FTLHO
Prefeito Municþal

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto

Código ldentificador:52578 I 82

ESTADODAPAR.{ÍBA
PREF4ITURA MUMCIPAL DE CAIçARA

GABINETE DO PREFEITO
PUBLIC RÀT ADESÃO ARP 013 2023

RATTFTCAçÃO - ÄDESÃO A REGTSTRO DE PREçOS N"
4D00013/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de

ÿotiyos que instrui o processo e observado o pa.ee. da Assàssoria
Jurídica, referente a Adesão a Regisho de preçàs n" AD00013/2023,
que objetiva: Aquisição de medicamentos psicotrópicos para atendei
as necessidades do município de Caiçara, em espeCial a, p"r.ou, qu,

_ mais carentes; RATIFICO o correspondente prõcedimenio em favor.Âle: Endomed Com e Rep de medicamentos Ltda - R$ 260.7gg,g5.

Caiçara - PB, 02 de Janeiro de 2024

TARCíSIO ALBERTO LOPES SOARES .
P¡efeito

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código ldentificador:6CD3 I lC4

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIT

GABINETE DO PREFEITO
PUBLIC EXT CONT ADES,{O ARP 013 2023

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as
necessidades do município de Caiçara, em espicial à, p".rou, qu"
mais ca¡entes. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a ilegistro 

'de

Preços no 4D00013/2023 - Ata de Registro de preços-no 010,
decorrente do processo licit¿tório modafiãade pregão presencial n;
010, realizado peto FUNDO MLTNICIPAL O-p SetlOe OO
MUNICIPIO DE LUCENA. DOTAÇAO: Recursos Ordinririos: FMS,

^FUS, 
FPM, ICMS, FMAS e OUTROS.. VIGÊNCIA: aré o final do'l )xercício financeiro de 2024.pARTEs CONTRATANTES: prefeitura' 

Municþal de Caiçara e: CT No 0O0Ot/2024 - 02.01.24 - Endomed
Com e Rep de medicamentos Ltda - R$ 260.2gg,g5.

severino *.t*-o:it#T,llï;
Código Identificador: A55 3 7093

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃo
INE)ûGIBTLIDADE DE LrCrrAçÃo 00003/2024

EXTRATO DE CONTRATO
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos
serviços de assessoria e consultoria contábil, no onò de j024, no
município de Camalaú-pB. F{JNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de Liciraçåo n" IN00003i2024. DOTAÇ"Ã.O: As
despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente: Lei Municipal n.". 62212023, de 06 de novembro
de 2023, na Edição do BOM 146/2A8, que dispõe sobre o Orçamento
do Município para o Exerclcio Financeirã do ano de 2024.
O2OO4.O4.I23.IO15,2OO7 _ MANTER AS ATIVIDADES
FTNANCETRAS 3.3.90.35.00.00 _ SERVrÇOS DE CONSULTORIA
500. VIGÊNCIA: Final do exercício financeiro 2024.

PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CTN' 00t2/2024 - 19.02.2024 _ CONPLAN SERVIÇO DE
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENT.{RIO
LTDA - CNPJ n"17.262.153/0001-00 - R$ 88.000,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identifi cador: DEST 9 546

GABINETE DO PRET'EITO
TEBMO IID AvrSO un:rNelilÇF-rl,rDâD.E nu ucrrAffil

Termo de Avl¡o de Inoxþibittdede delicitação,
Pelo presente, toma-se plrblico que, na qualidade de prefeito do
Municlpio de Camalaú-PB, em 19 de fevereiro de 2024,
HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de Licitação do processo
Adminishativo n." 00006/2024, com base no parecer da Assessoria
Jurídica e de outras informações constantes nos autos, com
fundamento no art, 74, inciso III, nos termos da Lei Federal no
14.133/2021, e Lei Municipal 62212023, de 06 de novembro de 2023,
que regulamenta aLei Federal 14.133/2021, no município, em favor
do futuro conharado, ..CONPLAN SERÝIÇO DE
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
LTDA", inscrita no CNPJ sob n" 17 .262.153/0001-00; cujo objeto é a
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestaçi,ão dos
serttiços de assessoria e consultoria contábil, no ono de 2024, no
município de Camalaú-PB, conforme especificado no Estudo Técnico
Preliminar e no Terrno de Referência, no valor global de R$ gg.000,00
(Oitenta e oito mil reais). Encaminho ào Agente de Contratação, para
que promova a publicação no Diário Elehônico dos Municípios do
Est¿do da Paraiba(FAMUP), no Jornal Oficial Elehônìco da
Prefeitura de Camalaú e no PNCP, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data desta homologação, em observância ao disposto no do
art. 72 da Lei n' 14.133/21.

ABIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARI.4NO
Prefeito Interino

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentifìcador:FA5C87FF

ESTADODAPARAÍBA
PXEFüITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEITURA MTJNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LTCTTAçÃO - pnpc.Â,o ELETRôNrCO N"

00004t2024

Coremas-PB, I 9 de fevereiro de 2024

FN¿X CI ELTIO A LUE S B A RRE TO
Pregoeiro Oficial

Toma público que fará realizar através do pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônlo Leite, 65, C"ntro,
Coremas-PB, por meio do site
hups://wwwportaldecompraspublicas.com.brl, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tþo 

^menor 
preço, para: AeUSIÇÃO

GRADATIVA DE PNEUS, Cfu\4AIìJ{S DE AR E PROÌETORES,
DESTINADOS A MANUTENçAO DA FROTA DE VEÍCULOS
PERTECENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS.

f!, alertura da sessão priblica: 09:00 horas do dia 0l de marco de
2024. lnlcio da fase de lances: 09:15 horas do dia 0l ¿" m*Co de
2024. Referência: horário de Brasllia - DF. Recursos: previstós no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Complementar n" 123106;
Instrução Normativa n" 73 SEGES /ME/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das ieferidal no*ur.
Informações: das 08:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 3433-1074. E_mail:
coremaslicita@gmail.com. Ediøl: htps://www.coremas.pb.gov.br/;
https://tce.pb.gov.brl; htps://www.portaldecompraspublicås.cãm.brlj
www.gov.brþncp, podendo ser solicitado também pelo e_maii
indicado.

úoo/¿4
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 00O37 12024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000012/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE
E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
LTDA - CNPJ n" 17.262.153/0001-00 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinações legais para realizaçäo de
contrataçöes pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de 2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2O23, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00001212024 - Processo Administrativo no 00006/2024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa CONPLAN SERVIÇO

DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁruO LTDA . CNPJ N'

17 .262.153/0001-00.

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

,Ât

QBM-Ý*
Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: DDF6.46C4.061B.4161.57FD.E1A1.B757.2683. 
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,ô

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: Raniere Moraes da Silva
Coordenador de Administração

iN4.at.:202lll

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correçäo de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçäo", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

000 /'s3Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: DDF6.46C4.061B.4161.57FD.E1A1.B757.2683. 
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lX - informar à "Coordenador de Administração", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administraçäo", com base em

informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoçäo

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

ll! - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Øo /.Ý4
Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: DDF6.46C4.061B.4161.57FD.E1A1.B757.2683. 
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/¡tì,

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressões e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de Administração"

quando terminar a vigência do contrato e desde que näo haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú(PB), em 20 de fevereiro de2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
M A R I A N O :03 3 0608843 9 oa¿os: 2024.02.2o o7 :46:20 -03'00'

Ubirqjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Øo/s(
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LI

Criado pela Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diário Oliciol do Estado em 20/01/94
- Publicado no Boletim do

Termo de Aviso de lnexigibilidade de Licitação

Pelo presente, toma -se público que, na qualidade de Prefeito do
Municfpio de Camalaú -PB, em 19 de fevereiro de2024, HOMOLOGUEI
a lnexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo n.o
0000612024, com base no Parecer da Assessoria Jurldica e de outras
informa@es constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso
lll, nos termos da Lei Federalno 14.13312021, e Lei Munic ipal622t2}2g,
de 06 de novembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal
14.13312021, no município, em favor do futuro contratad o, 'CONPLAN
sERVtçO DE CONTABTLTDADE E PLANEJAMENTO
ORçAMENTARIO LTDA", inscrita no CNpJ sob n' 17.262.153/0001
00, cujo objeto é a C,ontntação de pessoa jurídica especializada na
prestação dos seruigos de assesson'a e consultoria contábil, no ano de
2024, no municípìo de Camala(t -PB, conforme especificado no Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de R$
8f'9,00 (Oitenta e oito mil reais). Encaminho ào Agente de
Conrratação, paft¡ que promova a publicação no Diário Eletrôniæ do s
Municípios do Estado da Paraiba(FAMUP), no JomalOficial Eletrônico
da Prefeitura de Camalaú e no PNCP, no prazo de 0S (cinco) dias, a
contar da data desta homologação, em observância ao disposto no do
art. 72 da Lei no 14.'133121.

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

Gablnete do Chefe do Poder Executivo

Mliithrl

CONPLAN
PLANEJAM
CNPJ no 17.262.153t0001-00 e dá outras
providências.n

O Prefeito do Munlclpio de Camalaú, Estado da paraiba, no uso de
suas atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federat n.o 14.133, de 1 de abrilde
2021, quanto ås determinações legais para
realização de contrataçöes pela administração
pública e ainda quanto às determinaçÕes
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos admi nistrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na LeiMunicipaln.o 622,
de 06 de novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o ZS2, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do

Termo de Contrato no 000012/2024 - ProcessoAdministrativo no

Boletim 0ficial Eletrônico
0000612024 - firmado entre o A Prefeitura Municipal de

Camalaú(PB) e a empresa CONPLAN SERVIçO DE CONTABTLTDADE

E PLANEJAMENTO ORçAMENTARO LTDA . CNPJ NO

17.262j53tÛ001-00.

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - Fiscal Administrativo do Contrato: Raniere Moraes da Silva
Coordenador de Administraçäo

Mat.:202111

Arl.20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentaçåo dos documentos exigiveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instauraro processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizaçöes,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatóríos, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetêJas à autoridade superior para deliberaçâo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralízando as informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberaçåo da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçåo", no

prazo de trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente

justificado de prorrogaçåo de vigência, acompanhado da anuência da

c,ontratada, pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtid os

que comprovem a necessidade e a vantiagem econômica da

Prefe¡tuE de Camalaú - CNPJ: 09.073.27110001-41 / Rua Nom¡nando Ftrmo n . 56
cEPi 58s3G000 - Fone: (83) 3302-10131 3302-t034l 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: ww,camâlau.pb.govbr - E-mall: boletimoflclal amalaú.pb,gov.br

ý6
MARICIA RALLINE COUTO
MARIANO:06894048401

Assinado de forma digltâl porMAR|C¡A
RALLINE COUTO MARIANO:0689¡1048401
Dados: 2024.02.20 00:28:06 -03'00'

20 de fevereiro de 2024 n" 16

ATOS DO PODER EXE

lde8
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n" 1620 de fevereiro de 2024

lX - informar à "Coordenador de Administração",

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicaçäo das sanções previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerce dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigaçöes näo liquidadas no exerclcio, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho

da contratada. O atestado serå elaborado pela ""Coordenador de

Administração', com base em informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a sua

cofçtê¡ç¡"¡rtribuição, para a adoção tempestiva das medidas

cabiveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

I - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão

da execuçäo contratual;

ll - organizar arquivos especlficos para acompanhar a

execução e fiscalizaçåo do contrato e registrar as ocorrências que

impactem a execuçäo do contrato;

lll - manter organizada no infcio e durante a vigência copia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato', os

dgraps¡1æ apresentados para pagamento, conferi {os com as

condiçöes estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolve¡ mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada inegularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviçoffornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo

da obrigação do contrato para receber e atestar as notäs fiscais e

encaminhä-hs à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlaros pagamentos efetuados em ordem cronológica

e obseryar o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuaçåo, reajuste,

reequillbrio, acréscimos/supressões e pronogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de

Administração" quando terminar a vigência do contrato e desde que näo

haja pendência, a liberação da garantia contratual em favor da

contratada, se foro caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

pronogaçäo contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicaçäo.

Camalaú (PB), em 20 de fevereiro de2024.

Ubinjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

PORTARIA cP no 038/2024.

DlsPÕE soBRE coNcEssÃo DE LtcENçA
SEM VENCIMENTOS, A PEDIDO DE
SERVIDOR" OCUPANTE DE CARGO EFETIVO
E DÁOuTRAs PRoUDÊNchs.

O Chefe do Poder Executivo do Municipio de Camalaú, Estado

da Paralba, no uso de suas atribuições legaís, conferidas pelo Art. 66,

lnciso Vl, da Lei Orgânica,

Ø/s+
CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado

Pr€f€lturã de Cåmalaú - CNPI: 09.073.27V0001-41 / Ruâ Nomlnando Flrmo n ' 56
CEP¡ 58530"000 - Fone: (83, 3302-10ß1 3302-70341 3302-1008/ 9 9611-s300
s¡te: ww.cam¡lau.pb.goubr - E-ma¡l: boletimofi€lãl âmalau.pb.gov.br

Contratação de pessoa jurfdica especializada na prestação dos
seruigos de assessonþ e consultoria contábil, no ano de 2024, no
municipio de Camala(t-PB. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de
Licitação no 1N00003/2024. DOTAçÃO: As despesas correrão por conta
da seguinte dotaçäo, constante do orçamento vigente: Lei Municipal n.o.
62212023, de 06 de novembro de 2023, na Edição do BOM 14612029,
que dispöe sobre o Orçamento do Municfpio para o Exercfcio Financeiro
do ano de 2024.02004.04j23.1015.2007 - MANTER AS ATIVTDADES
FINANCETRAS 3.3.90.35.00.00 - SERVTçOS DE CONSULTORTA 500.
VIGÊNCß: Final do exercfcio financeiro
2024. PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e:
cT No 0012t2024 - 19.02.2024 - CONPLAN SERVTÇO DE
coNTABtLtDADE E PLANEJAMENTO ORçAMENTARTO LTDA -
CNPJ no17.262.153/0001-00 - R$ 88.000,00

Página 2 de 8
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2024 às 10:48:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 18255/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 88.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de assessoria e consultoria
contábil, no ano de 2024, no município de Camalaú-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 96.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CONPLAN SERV. DE CONT. E PLAN. ORC. LTDA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.262.153/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Conplan aviso de inex Sim 0fd183278aa7a1b73c76d6f5866842ed

Anexo - Conplan portaria de gestor e fiscal de contrato Sim ddf646c4061b416157fde1a1b7572683

Análise jurídica da contratação Sim d959ce5efd12728c33888c43a0b662e6

Autorização da autoridade competente Sim 2be513b9b0f29b565a232e8d0ca8e1b1

Estimativa da despesa Sim 2b79a49019cc5735fbd814fb771a7e22

Estudo Técnico Preliminar Sim 15af7ef3b2a3ab5915ae11ac5053edb9

Formalização de demanda Sim 927b72914dc02b2558f54fb27a00e33f

Justificativa de preço Sim 2b79a49019cc5735fbd814fb771a7e22

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 7d395e1df88115f1eaacfec956f08afa

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CONPLAN SERV. DE CONT. E PLAN.
ORC. LTDA ME

Sim c7034f1232561ff7dc3153a19193f8fd
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João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DIRETORIA DE COMPRAS

INEXIGIBILIDADE N" INOOO(I 312024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00006/2024

CONTRATO No: 0001212024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MI.JNICIPAL DE CAMATAÚ E CONPLAN SERVIÇO DE
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENT.4.RIO LTDA - CNPJ
n'r7.262.t53l0001-00, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando
Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n' 09.073 .2711000141, neste ato representada pelo Prefeito
Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São
José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF n' 033.060.884-39, Carteira de Identidade n" 2470752
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e_do outro lado, CONpLAN SERVIÇO DE
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO oRÇAMENTÁruo LTDA - CNpJ n" t7.262,t53l0001-00-
RUA MAIOR MANOEL ruVINO DO O, T22, TÉNNrO, CENTRO, CEP: 58.400-268, CAMPINA
GRANDE- PB, CNPJ n" 17.262.153/0001-00, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FT]NDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" IN0000312024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 202I e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Mtrnicipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 25I de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municipal 252 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023.,
consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de pessoa
iurídica especíalízada na prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil, no ano de 2024, no
município de Camalaú-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n.
IN00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUsTAMENTo EM sENTIDo EsTRITo. REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

,/
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cLÁusuLA eUINTA - DA Dor,lÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei
Municipal n.o.62212Q23, de 06 de novembro de 2023, na Edição do BOM 146t2023, que dispÕe
sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024.
02004.04.1 23.1015.2007 _ MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.35.00.00 - sERvtços DE CoNSULTOR¡A 500

CL.Á.USULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l33l2l; rda seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

cL,Á.USULA sÉTIMA - Dos PRAZoS E DA VIGÊIvcTI:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Após a assinatura do Contrato
b - Conclusão: Final do exercício financeiro de2024.
A vigência do presente contrato será determinada: Final do exercício financeiro de 2024, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser proffogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei
t4.t33t2l

CLÁUSULA oITAVA - DAS oBRIGAçÕns no CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado,de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para afîel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na notma vigente, ou pelos respectivos substifutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, perrnitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. I 15 a 123 da Lei
t4.r33tzt.

CLÁUSULA NONA - DAs oBRrcAÇons oo CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fïscal, civil, tribut ár:ra e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em ruzão daexecução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a frscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceirosn decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autonzação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do confrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

000¿ 4l
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,parareabilitado da Previdência
Social on para aptendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nofinas específicas, ao longo
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.r33t2t.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devidajustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
enfe as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a l39,todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da.Leí 14.133121, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fïzerem nos
serviços, de até o respectivo limite fïxado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de carëúer técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do terrno detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados

CLÁUSULA DÉcIMA sEGT]NDA - DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a l63,do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a impoiiçao de penalidade mais grave;
b - multa de mora de O,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contratoo por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Fública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4" do referido Art. 156;
f * aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei l4.I33l}l.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

,ô\.
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CLÁUSULA DÉ,cIMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FINAI\CEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos temos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até, a datacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos emrazáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula:
EM:NxVPxI,onde:
EM : encargos moratórios;
N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
I : índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido lndice estabelecido para acompensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÕns pT TINENTES À I,cpn:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em
Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, peñnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a atmazeîaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37,da Lei t3.709ll8,com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade,para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cr,Áustrr,A DÉCIMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias.

ryao(49
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Camalaú - PB, 19 de fevereiro de2024

PELO CONTRATANTE

uBTRATARA ANroNro t'',]ii[iiXiiäiilï'åål,i'o
PEREIRA MARTANo:0330608843e

MA RIANO:g3 30609g43 9 Dados: 2o24.02.1 e 0e:1 2:1 2
-03'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito Interino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

ALEXANDRE nssinado deforma disitatpor

AU REL|ANo OLtvEt RA Êliìffiiiåäi?ANo 
ouvErRA

FARIAS:Q2 1 45949470 oadost2o2+.e2ls 0e:20:2e -03,00'

CONPLAN SERVIçO DE CONTABILIDADE E
PLANEJAMENTO ORÇAMENT,Á.RIO LTDA .
CNPJ n" 17 .262.1 53/000 1 -00,
ALEXANDRE AURELIANO OLTVEIRA
FARIAS
02t.459.494-70

000/hq
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lX - informar à "Coordenador de Administração,',

tempestivamente, o descumprimento contratual por partê da contratada

e sugerir a aplicaçäo das sanções previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo admin¡strativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a secretaria de
Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de
reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho
da contratada. O atestado serå ehborado pela ',,,Coordenador de

Administração", com base em informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de
providências relativas ao contrato gue ultrapassarem a sua
co4-ctência/atribuição, para a adoção tempestiva das medidas
cab¡veis.

Art. 30

atribuiçöes:

Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

I - participar das reuniÕes iniciais, de trabalho e de conclusão

da execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do
contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o ,,gestor do contrato', os
dorary¡s¡1ot apresentados para pagamento, conferi -los com as

conoições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar
notificação para contratada para regurarização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota
fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade
que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução
da obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e
encaminhá-las à unidade competente para pagamento, após
conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica
e observar o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do
Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,
reequilibrio, acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao ,,Coordenador 
de

Administração" quando terminar a vigência do contrato e desde que não

haja pendência, a liberação da garantia contratual em favor da

contratada, se foro caso;

X - receber defin¡t¡vamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão
de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado
visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na
periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de
pronogação contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a
necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalaú (PB), em 20 de fevereiro de 2024.

Ubtnjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAT]

EXTRATO DE CONTRATO

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos
servþos de assessora e consultoria contábit, no ano de ãOZ¿, no
município de Camata(t-PB. FUNDAMENTO LEGAL: tnexígibitidade de
Licitaçäo no 1N00003/2024. DOTAçÃO:As despesas correrão por conta
da^seguinte dolação, constante do orçamento vigente: Lei Municipal n.o.
62212023, de 06 de novembro de 2025, na Ediþo do BOM 146t202A,
que dispöe sobre o orçamento do Município para o Exercício Financeiro
do ano de 2024. 02004.A4.129. 1 01 5.2002 - MANTER AS ATtVt DADES
FTNANCETRAS 3.3.90.35.00.00 - sERV|ços DE CONSULTORTA 500.VIGÊNCIA: Final do exercÍcio financeiro
2024. PARTESCONTRATANTES: prefeítura Municipat de Camalaú e:cT N" 0012/2024 - 19.02.2024 _ CONPLAN SERVTCO DE
coNTABtLtDADE E PLANEJAMENTO ORçAMENTARTO LrOn -
CNPJ no17.262.153/0001-00 - R$ g8.000,oo

DlsPÕE SOBRE CONCESSAO DE L¡CENçA
SEM VENCIMENTOS, A PEDIDO DE
SERVIDOR, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO
E DÁ oUTRAS PRoUDÊNcnS.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado

da Paraiba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66,

lnciso Vl, da Lei Orgânica,

wo/ý0

PORTARIA cP no 038/2024.

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado

Prefeitura de Cåmalaú - CNPJ: 09.073,27110001-41 / Rua Nom¡nando Firmo ñ " 56
CEP: 5853G000 - Fone: (&ì) 3302-1013/ 33,12-toï4/ 3302-1009/ 9 9611-5300
s¡te: ww.câmâlâu.pb,gov.br - E-mail: boletimoficial amalau.pb.gov.br
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Paraíba, 20 de Fevereiro de2024 . Diário Of¡cial dos Municlpios do Estado da Paraíba . ANO XV lN" 3556

Prefeito Constitucional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado
daParaibalPB, em 20 de fevereiro de2024.

ANTONIO LUCENA FILHO
Prefeito Municþal

Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto

Código ldentificador: 5257 8182

ESTADO I}A PARAIBÄ
PRDFDIîURA M{'NICIPAL DE CAIÇARA

GABINETE DO PREFEITO
PUBLIC RAT ÀDESÃO ARP 013 2023

RATIFTCAÇ,{O . ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N'
4D00013/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Adesão a Registro de preços n" AD000l3/2023,
que objetiva: Aquisição de medicamentos Psicotrópicos para atender
as necessidades do município de Caiçara, em especial as pessoas que
mais carentes; RATIFICO o correspondente procedimento em favor

,ñle: Endomed Com e Rep de medicamentos Ltdã - R$ 260.78g,85.

Caiçara - PB, 02 de Janeiro de 2024

TARCíSIO ALBERTO LOPES SOARES.
P¡efeito

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Cédigo ldentificador:6CD3 I lC4

GABINETE DO PRDFEITO
PUBLIC EXT CONT ADESÃO ARP OI3 2023

EXTRATO DE CONTRÂTO
OBJETO: Aquisição de medicamentos psicohópicos para atender as
necessidades do município de Caiçara, cm especial as pessoas que
mais carentes. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de
Preços no 4D00013/2023 - Ata de Registro de preços n" 010,
decorrente do processo licitatório modalidade pregão presencial no
010, realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DO
MUNTCIPIO DE LUCENA. DOTAçÃO: Recursos Ordinrå.¡ios: FMS,

6FUS, FPM, ICMS, FMAS e OL[ROS.. VIGÊNCIA: até o frnal do¡ '¡xercício financeiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: prefeitura
Municipal de Caiçara e: CT N. 0000112024 - O2.OL.Z4 - Endomed
Com e Rep de medicamentos Ltda - R$ 260.788,85.

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código ldentificador:45537093

ESTAI'O DA P.{RAÍBA
PREFEITURA MIJNICIPALDE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
rq{ÐilGBE TDADE rrE LrcIrAçÃo 00003/202t

.fr*maro;un coNrnlls
Contratação de pessoa ¡uiidica especialízada na prestação dos
serviços de assessoria e consultoria contóbil, no ano de 2024, no
município de Camalaú-PÙ. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitação n IN00003/2024. DOTAÇÄO: As
despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamento vigente: Lei Municipal n.". 622/2023, de 0ó de novembro
de 2023, na Edição do BOM 146/2023, que dispõe sobre o Orçamento
do Município paxa o Exercício Financeiro do ano de 2024.
O2OO4.O4.I23,1OI5.2OO7 _ MANTER AS ATIVIDADES
FTNANCEIRAS 3.3.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORTA
500. VIGÊNCIA: Final do exerclcio financeiro 2024.

PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalair e: CT
No 00t2t2024 - 19.02.2024 - CONPLAN SERVIçO DE
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO
LTDA - CNPJ n"17.2ó2.153i0001-00 - R$ 88,000,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identlficador: DE57 9 5 46

GABINETE DO PREFEITO
TERMODEAVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICTTAçAO

Termo de Aviso de Inexigibitidade de Licitação
Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de prefeito do
Municlpio de Camalaú-PB, em 19 de fevereiro de 2024,
HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de Licitação do processo

Administrativo n.' 00006/2024, com base no Parecer da Assessoria
Jurídica e de outras informações constantes nos autos, com
fundamento no art. 74, inciso III, nos termos da Lei Federal no
14.13312021, e Lei Municipal 622/2023, de 06 de novembro de 2023,
que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021, no município, em favor
do futuro conhatado, "CONPLAN SERVIÇO DE
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
LTDA", inscrita no CNPJ sob n" 17.262.153/0001-00, cujo objeto é a
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos
semiços de assessoria e consultoria contábil, no ano de 2024, no
município de Camalaú-PB, confonne especiñcado no Estudo Técnico
Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de R$ 88.000,00
(Oitenta e oito mil reais). Encaminho ào Agente de Contratação, para
que promova a publicação no Diário Eletrônico dos Municípios do
Estado da Paraiba(FAMUP), no Jornal Oficial Eletrônico da
Prefeitura de Camalaú e no PNCP, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data desta homologação, em observância ao disposto no do
arl. 7 2 da I-ei n" 14.133 l2l.

UBIRAJARA ANTONIO PEREINA MANIANO
Prefeito Interino

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:FAsc8?FF

DSTAI}O DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE LTCITAçÃO - pnnCÃO ELETRôNrCO N"

00004t2024

Coremas-PB, 19 de fevereiro de2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65, Centro,
Coremas-PB, por meio do site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade
Pregâo Elehônico, do tipo -menor preço, para: AeUISIÇ,ÃO
GRADATIVA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES,
DESTINADOS A MANUTENçA.O DA FROTA DE VEÍCULOS
PERTECENTES A PREFEITURA MLTNICIPAL DE COREMAS.
PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 0l de marco de
2024. lnlcio da fase de lances: 09:15 horas do dia 0l de março de
2024. Referência: horário de Brasflia - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Complementar n' 123106;
Instrução Normativa n" 73 SEGES/lvfE/22; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas.
Informações: das 08:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Telefone: (83) 3433-10i4. E-mail:
coremaslicita@gmail.com. Edital: https://www.coremas.pb.gov.br/;
https://tce.pb.gov.brl; htþs://www.portaldecompraspublicas.com.brl;
www.gov.brþncp, podendo ser solicitado também pelo e-mail
indicado.

FßANCIELTIO ALVES BARRE TO
Pregoeiro Oficial (þ0/sl
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

Portaria no 00O37 12024.

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000012/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE
E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
LTDA - CNPJ n" 17.262.153/0001-00 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às determinações legais para realizaçäo de
contrataçöes pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de 2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2O23, que dispõe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestão
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00001212024 - Processo Administrativo no 00006/2024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa CONPLAN SERVIÇO

DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁruO LTDA . CNPJ N'

17 .262.153/0001-00.

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

,Ât
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ll - FiscalAdministrativo do Contrato: Raniere Moraes da Silva
Coordenador de Administração

iN4.at.:202lll

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correçäo de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalizaçäo, centralizando as

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberaçäo da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execuçäo seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçäo", no prazo de trinta

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;
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lX - informar à "Coordenador de Administração", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sançöes previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. O

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administraçäo", com base em

informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoçäo

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

ll! - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Øo /.Ý4
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/¡tì,

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuaçäo, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressões e prorrogaçäo, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de Administração"

quando terminar a vigência do contrato e desde que näo haja pendência, a

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissäo de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gesto¡ pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questöes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú(PB), em 20 de fevereiro de2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
M A R I A N O :03 3 0608843 9 oa¿os: 2024.02.2o o7 :46:20 -03'00'

Ubirqjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Øo/s(
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Criado pela Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diário Oliciol do Estado em 20/01/94
- Publicado no Boletim do

Termo de Aviso de lnexigibilidade de Licitação

Pelo presente, toma -se público que, na qualidade de Prefeito do
Municfpio de Camalaú -PB, em 19 de fevereiro de2024, HOMOLOGUEI
a lnexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo n.o
0000612024, com base no Parecer da Assessoria Jurldica e de outras
informa@es constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso
lll, nos termos da Lei Federalno 14.13312021, e Lei Munic ipal622t2}2g,
de 06 de novembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal
14.13312021, no município, em favor do futuro contratad o, 'CONPLAN
sERVtçO DE CONTABTLTDADE E PLANEJAMENTO
ORçAMENTARIO LTDA", inscrita no CNpJ sob n' 17.262.153/0001
00, cujo objeto é a C,ontntação de pessoa jurídica especializada na
prestação dos seruigos de assesson'a e consultoria contábil, no ano de
2024, no municípìo de Camala(t -PB, conforme especificado no Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de R$
8f'9,00 (Oitenta e oito mil reais). Encaminho ào Agente de
Conrratação, paft¡ que promova a publicação no Diário Eletrôniæ do s
Municípios do Estado da Paraiba(FAMUP), no JomalOficial Eletrônico
da Prefeitura de Camalaú e no PNCP, no prazo de 0S (cinco) dias, a
contar da data desta homologação, em observância ao disposto no do
art. 72 da Lei no 14.'133121.

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

Gablnete do Chefe do Poder Executivo

Mliithrl

CONPLAN
PLANEJAM
CNPJ no 17.262.153t0001-00 e dá outras
providências.n

O Prefeito do Munlclpio de Camalaú, Estado da paraiba, no uso de
suas atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Municlpio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federat n.o 14.133, de 1 de abrilde
2021, quanto ås determinações legais para
realização de contrataçöes pela administração
pública e ainda quanto às determinaçÕes
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos admi nistrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na LeiMunicipaln.o 622,
de 06 de novembro de2023;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o ZS2, de 14 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do

Termo de Contrato no 000012/2024 - ProcessoAdministrativo no

Boletim 0ficial Eletrônico
0000612024 - firmado entre o A Prefeitura Municipal de

Camalaú(PB) e a empresa CONPLAN SERVIçO DE CONTABTLTDADE

E PLANEJAMENTO ORçAMENTARO LTDA . CNPJ NO

17.262j53tÛ001-00.

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administração

ll - Fiscal Administrativo do Contrato: Raniere Moraes da Silva
Coordenador de Administraçäo

Mat.:202111

Arl.20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentaçåo dos documentos exigiveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instauraro processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizaçöes,

juntando todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatóríos, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correção de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetêJas à autoridade superior para deliberaçâo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralízando as informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter previamente à

deliberaçåo da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçåo", no

prazo de trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente

justificado de prorrogaçåo de vigência, acompanhado da anuência da

c,ontratada, pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtid os

que comprovem a necessidade e a vantiagem econômica da

Prefe¡tuE de Camalaú - CNPJ: 09.073.27110001-41 / Rua Nom¡nando Ftrmo n . 56
cEPi 58s3G000 - Fone: (83) 3302-10131 3302-t034l 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: ww,camâlau.pb.govbr - E-mall: boletimoflclal amalaú.pb,gov.br

ý6
MARICIA RALLINE COUTO
MARIANO:06894048401

Assinado de forma digltâl porMAR|C¡A
RALLINE COUTO MARIANO:0689¡1048401
Dados: 2024.02.20 00:28:06 -03'00'

20 de fevereiro de 2024 n" 16

ATOS DO PODER EXE

lde8
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n" 1620 de fevereiro de 2024

lX - informar à "Coordenador de Administração",

tempestivamente, o descumprimento contratual por parte da contratada

e sugerir a aplicaçäo das sanções previstas no instrumento

convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerce dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigaçöes näo liquidadas no exerclcio, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho

da contratada. O atestado serå elaborado pela ""Coordenador de

Administração', com base em informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de

providências relativas ao contrato que ultrapassarem a sua

cofçtê¡ç¡"¡rtribuição, para a adoção tempestiva das medidas

cabiveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

I - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão

da execuçäo contratual;

ll - organizar arquivos especlficos para acompanhar a

execução e fiscalizaçåo do contrato e registrar as ocorrências que

impactem a execuçäo do contrato;

lll - manter organizada no infcio e durante a vigência copia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato', os

dgraps¡1æ apresentados para pagamento, conferi {os com as

condiçöes estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolve¡ mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada inegularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviçoffornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo

da obrigação do contrato para receber e atestar as notäs fiscais e

encaminhä-hs à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlaros pagamentos efetuados em ordem cronológica

e obseryar o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuaçåo, reajuste,

reequillbrio, acréscimos/supressões e pronogação, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de

Administração" quando terminar a vigência do contrato e desde que näo

haja pendência, a liberação da garantia contratual em favor da

contratada, se foro caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

pronogaçäo contratual, mediante a juntada da documentação que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicaçäo.

Camalaú (PB), em 20 de fevereiro de2024.

Ubinjara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

PORTARIA cP no 038/2024.

DlsPÕE soBRE coNcEssÃo DE LtcENçA
SEM VENCIMENTOS, A PEDIDO DE
SERVIDOR" OCUPANTE DE CARGO EFETIVO
E DÁOuTRAs PRoUDÊNchs.

O Chefe do Poder Executivo do Municipio de Camalaú, Estado

da Paralba, no uso de suas atribuições legaís, conferidas pelo Art. 66,

lnciso Vl, da Lei Orgânica,

Ø/s+
CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado

Pr€f€lturã de Cåmalaú - CNPI: 09.073.27V0001-41 / Ruâ Nomlnando Flrmo n ' 56
CEP¡ 58530"000 - Fone: (83, 3302-10ß1 3302-70341 3302-1008/ 9 9611-s300
s¡te: ww.cam¡lau.pb.goubr - E-ma¡l: boletimofi€lãl âmalau.pb.gov.br

Contratação de pessoa jurfdica especializada na prestação dos
seruigos de assessonþ e consultoria contábil, no ano de 2024, no
municipio de Camala(t-PB. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de
Licitação no 1N00003/2024. DOTAçÃO: As despesas correrão por conta
da seguinte dotaçäo, constante do orçamento vigente: Lei Municipal n.o.
62212023, de 06 de novembro de 2023, na Edição do BOM 14612029,
que dispöe sobre o Orçamento do Municfpio para o Exercfcio Financeiro
do ano de 2024.02004.04j23.1015.2007 - MANTER AS ATIVTDADES
FINANCETRAS 3.3.90.35.00.00 - SERVTçOS DE CONSULTORTA 500.
VIGÊNCß: Final do exercfcio financeiro
2024. PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e:
cT No 0012t2024 - 19.02.2024 - CONPLAN SERVTÇO DE
coNTABtLtDADE E PLANEJAMENTO ORçAMENTARTO LTDA -
CNPJ no17.262.153/0001-00 - R$ 88.000,00

Página 2 de 8
Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: DDF6.46C4.061B.4161.57FD.E1A1.B757.2683. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 11:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

89

89



gscrota ri¡ MuniciPa I de
ËINANç"AS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023, que dispõe sobre o Orçamento

do Municþio para o Exercício Financeiro do ano de2024, constatamos haver previsão

á. ¿"táia" apropriada para execução da despesa decorrente da: CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA. E CONSULTORIA CONTÁBIL, NO ANO DE 2024, NO

MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, na seguinte rubrica:

O2OO4.O 4,L23.L0L5,2007 . M ANTE R A5 ATIV I DAD ES F I NAN C E I RAS

3.3.90.35.00.00 sERVIcos DE coNSULTORIA 500

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, 05 de fevereiro de2024.

DE FREITAS
Secretário de Finanças

ô\

000122

ll(:Uu'ì,JJ
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CONTRATO DE CONSTTTUTçÃO DA
LIMITADA "CONPLAN SERVIçO
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA".

SOCIEDADE EMPRESÁRIA
DE CONTABILIDADE E

ç

,-.|L

ALEXANDRE AURELIANO OLMIRA FARIAS, brasileiro,
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, contador, portador do CpF
021'459.494'70 e ldentidade 1.661.564 SSP-PB, residente a Rua Tonraz Soares de
souza, 700 apto. 302 - catolé, campina Grande/PB, cEp 58.410-235, ABILIO
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, solteiro data de
nascimento 0711211979, empresário CPF 033.863.624-27 e Identidade 2.074.039 SSP-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto. 0l - Catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505, resolvem de comum acordo, entre si e pôr este
instrumento e sua melhor forma de direito, a Constituição de uma sociedade limitada,
nos termos da Legislação que regula a matéria e demais disposições posteriores, e pelas
Cláusulas e condições seguintes:

CTAUSULA PRIMEIRA * A sociedade girará sob o nome
empresarial "CONPLAN SERvIÇo DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO
ORçAMENTÁRIO LTDA", com foro e sede na Rua Major Manoel Juvino do O, 122
Téneo - Centro - Campina Grande/PB, CEP 58.400-268.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade rerá como Atividade
Serviços de Contabilidade, Projetos, Auditoria, Serviço de Planejamento Ëconômico,
Tributário e Orçamentário, Serviço de Digiração e Digitalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá duração pôr
tempo indeterminado e o início de suas atividades dar-se a partir da data de assinatura
do contrato social, No critério e de acordo com os interesses de sua expansão, a
sociedade poderá instalar e abrir filiais, em qualquer paile do tenitório nacional.

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social será no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais ), dividido em 20.000 ( vinte mil ) quotas, no valor R$ 1,00
(Hum Real), cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional. à vista, no ato
da assinatura deste instrumento, sendo distribuído conforme abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao vator de suas quotas, mas todos respondenr solidariamente pela íntegralização
do capital social.

..,0ïaffi4 '. r: í
i,
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ALEXANDRE A.. OLIVEIRA FARIAS 18.000 QUoTAS R$ 18.000.00
ABILIO GOMES MEIRA NETO 2.OOO QUOTAS RS 2.000.00

TOTALIZANDO 2O.OOO QUOTAS RS 20.000,00
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CLÁUSULA SEXTA A administraçäo da soc
exercida Isolada pelos sócios gerente, ALEXANDRE AURELIANO
FARIAS ou ABILIO GOMES MEIRA NETO a quem compete representá-
passiva, judicial e extrajudicialmente, possuidores de amplos e ilimitados poderes de
administração bastante e necessário para assegurar o nonnal e o regular funcionamento
dos negócios sociais, inclusive os poderes que a lei especialmente confere aos gestores
de Sociedade empresaria, podendo ainda, constituir mandatarios através de instrumento
próprio.

cLÁusuLA SÉTIMA - É defeso aos sócios e aos procuradores
pôr eles-nomeados para o cargo de administração, a utilização da denominação social,
para aplicação geral em aval, fiança, abono ou qualquer outra garantia de favor em
beneficio de terceiros ou que fuja aos objetivos sõoiais, m€srno que da pnática de tais
atos não resulte prejuízos para a sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio;

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios que participarem dos negócios
sociais, terão direito a uma retirada mensal a título de Pió-iabot", u qual será Ïxada
previamente pela gerência, podendo ser ajustada periodicamente e uma vez paga, será
contabilizada a conta de despesas operacionais da iociedade.

CLÁUSULA NONA * O exercício social coincide com o Ano
Civil, anualmente, sempre no último dia útil do mês de dezembro, será procedido um
Balanço Geral Patrimonial, para apuração de resultado do exercício e os lucros apurados
ou prejulzos ocorridos, serão divididos ou suportados pêlos sócios proporcional as suas
cotas. Havendo lucros, estes depois de devidamente tributados, podèrao ser apropriados
em conta especifica a critério dos sócios, para posterior incorporação ao Capitäl Social;

CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas do Capital Social são
indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou alienadai a terceiros, mediante prévia e
expressa anuência dos demais sócios, que serão avisados pelo pretendente alienante, a
sua pretensão no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, afim de que possam os mesmos
exercerem o natural direito de preferência pela aquisição.

CLÁUSULA DÉCIMA . PRIMEIRA - A morte, a retirada ou a
incapaciøção de qualquer um dos sócios, não dissolv eút a sociedade. Oconendo
qualquer uma das hipóteses é permitido a admissão de novo sócio para preservar a
continuidade da empresa, sendo necessário que os sócios remanescentès procedam um
Balanço Especial para apuração de haveres, quando serão pagos, a quem de direito, o

1a-lor !a participação e lucros do falecido, do retirantr ou in.upur. Or herdeiros do
falecido poderão ser admitidos para sociedade. Não ocorrendo a ádmissão de herdeiros
os sócios sobrevivos providenciarão simultaneamente, a admissão de novo sócio. O
pagamento de haveres e direitos referidos nesta cláusula scra efetuado em moeda
corrente nacional, no prazo de 60 (sessenta ) dias a contar da data do encerramento do
Balanço Especial.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA OS AdMiNiStrAdOrCS
declaram, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude dè condenação críminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que iemporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari.ução, peita ou subomo,

t "tti
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concussã0, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conconenciá, contra as relações de consumo, fë
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA _ OS CASOS OMiSSOS OU NãO
previstos neste contrato serão resolvidos de comum acordo pêlos sócios, obedecidas as
noÍnas legais que regulam o funcionamento das sociedades lìmitadas, as quais os sócios
a, ceitarn e se submetem, como se a cada uma delas se fizessem aqui especiål rnenção.

E pôr estarem assim justos, combinados e contratados, mandaram
preparar este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Campina Grande - PB, 03 de Dezembro 20lZ

AURELIANO OLIVEIRA FARIAS

MES MEIRA NETO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
CERTTFTCO O REGISTRO EM. 051121201

Protocolo: 121114379-1, DE 05/1
2 SOB No: 252005931 1 I

çr"fu;-^co!¡plÀr{ sERVrÇO DE

CONÍÀB! Ì¿IDÀDE E PLAI{EIIA}'IDNÍO
onç¡¡o¡¡tÁ¡to ¡,m¡ MARIA DE

t00ctr8
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IMERAçro ul socrEDADE EMpRDsÁnu LIMITAD^{ '.coNpLAN
ÿERvIço DE cor{TABTLIDADE E pLAr\rEJArÝrEr{To onçrnnrrw¿ftî
LTDA - ME".

.A'LEXANDRE AURELIA¡IO OLIVETRA FARrAs, brasileiro,
casado sobre o regimg cgmunhão parcial de bens, contador, portaéor do cpF
021.459,494'70 e Identidade 1.661.564 SSP-PB, resiáente a Rua Tomaz Soares de
s_o_*r" 700 apto. 302 - catolé, campina GrandelpB, cEp sg.4l0-235, ABILIO
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, naiural de Campina Grande - PB, solteiro data de
nascimento 07/12/1979, emprestuio cPF 033-8øZ.Aq-zl e Identidade 2.074.039 $sp-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto.0l - catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505, únicos sócios componentes da Sociedade
EMPTCSáriA LiMitAd4 CONPLAN SERVIçO DE CONTABILIDADE EPLANEJAMENTO ORÇAIì{ENT.ÁRI0 LTDA - ME, com sede na Rua Major
Manoel Juvino do o, l2zréneo - centro - campina Grande - pB, cEp 5g.400-26g,
inscrita no CNPJ 17.262.15t/0001-00 e Registro na JUCEP 2s zuisg3ll.t, resolvem
alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA A sociedade terâ como Atividade
Serviços de Contabilidade.

. E pôr estarem assim justos, combínados e contratados, mandaram
preparar este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Campina Grande - PB, 09 de Janeiro 2013.

ffi

A FARIAS

MES MEIRA NETO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
CERTIFICo O REGISTRO EM: 1Oß1t2Q1 3 SOB No: 20130009350
Protocolo: 13/000935-0, DE 10/0

Em¡tr€sa:zs 2 0059311 1
coNP¿AN SERVTçO DE
CONTÀBI¡.IDÀDE E P¡JÀNEdÀT.fENÍO
oRçÂ¡'EN?ÁRro rrDÀ ME

gÀ/ýtêJ .)

f\ilARlA DE FATIMA V

Colns

io acio

000c 1?

i

s¡cnetARn da ba
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II ALTERAçÃO O,I SOCIEDADE EMPRESÁru^I LIMITADA íCONPLAN
SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORçAUTNTÁRTO
LTDA - ME'.

( do
¡la

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS,
cæado sobre o regime comunhão
021.459.494-70 e Identidade t.66t.s

parcial de bens, contador, portador do CPF
64 SSP-PB, residente a Rua Tomaz Soares de

souza, 700 apto. 302 - catolé, campina GrandeÆB, cEp sï.4l0-23s, ABTLIO
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, solteiro data de
nascimento 07/12/19790 emprexirio CPF 033.S63.624-27 e ldentidade 2.074.039 SSp-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto. 0l - catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505, únicos sócios componentes da Sociedade
EMPTCSáIiA LiMitAdA, CONPLAN SERVIçO DE CONTABILIDADE E
PLANRIAMENTO ORçAMENTÁRIO LTDA . ME, com sede na Rua MajoT
Manoel Juvino do o, l22Téneo - centro - Campina Grande - pB, cEp 5g.400-26g,
inssita no CNPJ 17 .262,153/0001-00 e Registro na JUCEP 25 2 AASg3l I . I , resolvem
alterar seu contrato social, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade DJAIR JACINTO
DE MORAIS' brasileirq easado ern regime de comtmhäo pacial de benq data de
nascimento 04/0211939 natural de São João do Cariri- PB, emþresário, portador do RG
102.788 SSD/PB e CPF 008.537.714-72, residente e domicitiøo nã Rua Antônio
Barbosa de Menezes, 307 apt 301- Mirante- Campina Grande/pB CEp s9.407-673.

CLÁUSULA SEGUNDA _ O SóCiO ALEXANDRE AURELIANO
OLIVEIRA FARIAS, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 900,00
(Novecentos Reais), para o sócio ora admitido DJAIR JACINTO DE MoRAIs.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CAPitAI SOCiAI qUE é dC R$ 2O.OOO,OO
(Vinte Mil Reais), pennanece inalterado e distibuído entre os sóõios da seguinte forma:

cLÁusuLA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao

0000 I

ALEXANDRE AURELIANO
F'ARIAS

OLIVEIRA 17.100 QUOTAS R$ 17.100,00

ABILIO GOMES MNIRA NETO 2.000 OuoTAS R$ 2.000,00
DJAIRJACINTO DE MORAIS 900 QUOTAS R$ 900,00

TOTALIZAIIDO 20.000 QUOTAS R$ 20.000.00

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
social.
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CIÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas e condições constantes no
contrato social e aditivos posteriores, que não sofreram alteraçflo pelo presente,
continuam em pleno vigor.

E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento em 04
(Quatro) vias

Campina Grande, 02 de Junho 2014.

FARIAS

S MEIR,A. NETO

I

MORAIS

(

w
JUNÌA comeRcnr_ oõ EsrADo o¡ p¡Rlie¡
CERTIFICO O REGISTRO EM 1210612014 SOB No: 201401TAæ4Protocotol 14101 7063-4, DE 1

Erßprêaâ:25 2 0059311 1
coNP¡,À¡¡ sERr¡rço DE øtttzvrà^l

I COMÀBrIJ¡DÀDE B p¡¡t¡¡Eità¡tE¡fÎO
oRçAüañTÃRro lrDÀ ltE MARIA OE FATIMA V

SEcRETÁRu{
J

da Þa
.?,

tCI0819
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rrr AITERAÇÃO DA SOCTEDADE EMPRESÁRIA rrMITAr]A
SERVIçO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO
LTDA - ME1

ALEXAI{DRE AURELIANO OLTVEIRA FARrAs, brasileiro,
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, contador, portador do CpF
021.459.494'70 e Identidade 1.661.564 SSP-PB, residente a Rua Tomaz Soares de
souza, 700 apto. 302 - catolé, campina Grande/PB, cEP 58.410-235, ABILIO
GOMES MEIRA NETO' brasileiro, natural de Campina Grande - PB, solteiro dat¿ de
nascimento 0711211979, empresário CPF 033.863.624-27 e ldentidade 2.074.039 SSP-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto.0l - Catoté -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505 e DJAIR JACINTO DE MORAIS, brasileiro,
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, natural de São João de Cariri-PB
empresário, portador do CPF 008.537.714-72 e Identidade 102.788 SSP-PB, residente a
Rua Antônio Barbosa de Menezes, 307 ap 301- Mirante, campina Grande/?B, cEp
58.407-673, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada
CONPLA¡I SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLAI\TEJAMENTO
oRÇAMENTÁRro LTDA - ME, com sede na Rua Major Manoel Juvino do o, 122
Térreo - centro - campina Grande - PB, cEP 58.400-269, inscrita no cNpJ
17.262.15310001-00 e Registro na JUCEP 25 2 0059311.1, resolvem alterar seu
Contrato Social, mediante cláusulas e condições seguintes;

CLÁ'USULA PRIMEIRA- Retira-se espontaneamente da sociedade o
sócio ABILIO GOMES MEIRA NETO, cedendo e transferido suas quotas no
montante tle R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para o sócio remanescente, ALEXANIIRE
AURELIANO OLMIRA FARIAS, dando neste ato a sociedade e aos sócios
remanescentes, plena, geral e irrehatiivel quitação de todos os seus havares, bem como
de todos e quaisquer beneficios incidentes ou que venham a incidir sobre as referidas
quotas, nada tendo a reclamar posteriormente em juízo ou fora dele, pôr se achar
devidamente sati sfeito.

cLÁ'usuLA SEGI]NDA- O Capital Social que é de R$ 20.000,00
(Vinte Mil Reais), pennanece inalterado e disûibuído entre os sócios da seguinte forma:

CLÁUSUIA TERCEIRA. A responsabilidade sócio é restrita
ao valor de suas
capital social.

0ûû20

fl

ALEXA¡IDRE AURELIANO
FARIAS

OLIVEIRA 19.100 QUOTAS R$ 19.100,00

DJAIR JACINTO DE MORAIS 9{n QUOTAS R$ 9{X},0O
TOTALIZANDO 20.000 ouoTAs R$ 20.000.00

quotas, mas todos respondem solidariamente do
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CIÁUSULA QUARTA - A administação da sociedade será exercida
Isolada pelo sócio gerenûe, ALEXANDRE AURELIAI\IO OLwEIRA FARr^aS a
qlrem compete representá-la, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, possuidores
de amplos e ilimitados poderes de administração bastante e necessário para assegurar o
normal e o regular funcionamento dos negócics sociais, inclusive os poderes que a lei
especialmente confere aos gestores tle Socieda,Je empresaria, podendo ainda" cônstituir
mandatririos atavés de insfwnento próprio.

CLÁUSULA QTIINTA- O adminisüador'declar4 sob as penas da lei, de
qle não esta,impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude d9 condenação criminal, ou por se enconEarem sob os efeitos delã, a pena que
vede" ainda que temporariamente, o acesso ¿ c¿ugos públicoq ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conüa a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, conha noÍnas de defesa da concorrênci4 Contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÅUSULA SAXTA- As demais cláusulas e condições constantes no
contrato social e aditivos posteriores, que não sofreram alteração pelo presente,
continuam em pleno vigor.

E por esta¡em assim de acordo, assinam o presente instnrmento em 04
(Quatro) vias.

Campina Grande, ?5 de Agosto 2014..

FARIAS

MEIRA NETO

D

ffi
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
CERTIFICO O REGISTRO ÊM: 29t0812014 SOB No: 20140245057

Protocolo: 14/024505'7' OE

Eûere8a:2s 2 0059311 1
coNÞLÀN SERVÎçO DE

CONÎÀ8I!,!DÀDE E PLtNr't¡üEÀlTO
onçlaarmÁnro LTDÀ ¡¡E

O¡lø*'<'t^t

MARIA DE

SECRET

" r.fl 0aa2l i
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[II¡NlsTÉRlO DA FAZENDA
Secreta¡ia da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAT¡VA DE DÉBlrOs RELATIvos Aos TRIBUTos
FEDERAIS E À OíVION AT|VA DA UNÉO

NOME: CONPLAN SERVICO DE GONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA
GNPJ : 17.262.1 53lÛ00l -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. näo constam inscrições em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
l,facional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas af íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arlr 11 da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn. gov.b>.

Certidåo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.251, de 2t10t2014.
Emitida às 09:50:58 do dia 0810112024 <hora e data de Brasília>.
Válida atê0610712024.
Código de controle da certidão: AZA9.3BCA.54F4.g0Z1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fi000r?

nÌ
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cóorco: c488.23E5.E943.2s28 Emitida no dia 0810112024 às 10:29:00

ldentificação do requerente:
CN PJ/CPF: 17 .262.'1 53/000 I -00
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislaçäo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçäo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificaçäo não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confinnada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a,apresentação conjunta do cartão de inscrição no GPF ou no GNPJ da
Secretaria da Receíta Federal do Ministério da Fazenda.

Gertidão de Débito emitida via'lnternet'.

000a23
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANçAS
D|RETORTA DE ARRECADAçÃO TRTBUTÁRn

GE.RilDÃO POSITIVA GOM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNtctPAL
Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o no 999/2024, que até a presente data, consta em nossos

arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, com

a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado com o art. 233,

da Lei Complementar Municipal no 116, de 14 de Dezembro de 2aß
(código Tributário Municipal), de responsabilidade da coNpLAN
SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO

LTDA' de GNPJ no 17,262.153/000{-00, inscrita no Cadastro Municipal de

Contribuinte (CMC) 546370, ficando ressalvado o direito de a Fazenda

Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

leva ntamento posterior.

certidäo expedida eom base no art. 304 da Lei complementar

Municipal n" 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei no 5.1T2, de 25 de outubro

de 1966 (Código Tributário Nacional).

Válida por 90 (noventa) dias

Campina Grande, 23 de Janeiro de 2024
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vERrFrcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 1 E48-3C1 8-2918-BF5B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Ý MARCELO BEZERRA TARGINO SILVA (CPF 065.XXX.XXX-74) em23lD1l20241O:49:23 (GMT-03:0û)
Papel: Parte

Em¡t¡do por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande. 1 doc.com.br/verificacao/1 E48-3C 18-2918-BF5B

^
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Página 1 de 1

PODER JUD]CTARIO
.]USTIÇA DO TRABALHO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAT,HISTAS

Nome: CONPLAN SERVICO DE

LTÐA (UEIRTZ E FILTATS)
CNP,J : 77 .262 .L53/OOOr-OO
Certidão n" : 1,874624/2024
Expedição: o8/oa/2024, às LA:23:37

(cent.o e oit.enta) dias, contados da dataValidadet o6/07/2024 * lBO
de sua expedição.

Certif ica-se que coNpr.AN srRvrco DE coNTABrr,rDADE E pr,ANEdIÀMENTo

ORCAMENTARIO tTDÀ (MATRIZ E FILIATS), iNSCTiTO(A) NO CNP.] SOb O NO

L7.262.L53l0CI01-00, NÃ,o coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns.o L2.440/2tII e
L3.467/2At7, e no Ato OL/2022 da CG,fT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabÍlidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitída gratuitamente.

TNFORTûAçÃO TMPORTA¡WIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais tÍtulos quer por
disposição legal, contiver força executiva-

û00026

CONTABTLTDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARTO

Dúvidas e f:ugestões: cndt(¿tst. jus.br'
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1210212024,09:27 Consulta Regularidade do Enpregador

V¿iii;'i¿ iti-ipriirtir"

r00a27

cjrlxÃ,
CA I XA. SCCIhlÔt\4 i CA FE DE R,À-L

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endercço:

t7 .262,Is3/0001-00

CONPLAN SERV DE CONT E PLAN ORC LTDA ME

R MAJOR MANOEL JUVINO DO O / CENTRO / CAMPINA GRANDE
/ PB / 58400-268

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirm identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tenpo de Seruico - FGTS.

O prcsente Ceftificado não servirá de prova cont¡a cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade 27 / 0L/ 2024 a 25/ 02/ 2024

Ce Ëificação Núme roz 20240 L27 0L484026O89934

Informação obtida em L2/02/2024 09=27:29

A utilízação deste Certificado parc os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
unryw.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.sov.brlconsultacrf/pages/impressao.isf ;isessioníd=2VleavMffionj<nfo99lA6Wa s4zw bTvCI<2ïJTXZsOs.cripcaollx20... 111

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7955.BFA8.C4DE.FE0D.0EEF.65F7.0880.F8DE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 11:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

104

104



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDTcTÁnto - cENTRAL oE cenroÕes
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefons (83) 321 6-1 440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊITICIN / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de dlstrlbulção de feitos de falêncla e recuperação

ativos nos cartórlos comuns ey'ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parafba, nada consta
contra:

CNPJ: 1 7.262.1 53/0001 -00

Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABTLTDADE E PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRtO LTDA

Nome Fantasla:CONPLAN

Certidão emltida às 16:02 de08/0A2024.

Validade 30 dias

1 . gsta certidão foi expedlda gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução no 1712010, da

Presídêncla do TJPB e na Resolução no 121/2O10 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certldão fol informado pelo próprio sollcltante. Sua autenticldade

deverá ser conferida pelo fnteressado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. f sta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judlcials, exceto ANTÊC ED ENTES

CRIMINAIS

4. A pesqulsa é restrita aos dados fornecldos pelo solicltante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. I pesquisa fol reallzada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.brlcerto/validarcertidao e fnsfra o
código de validação: PGbM.azhT. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

fi 000 28Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7955.BFA8.C4DE.FE0D.0EEF.65F7.0880.F8DE. 
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME

DAS

Näo info¡mada

R MAJOR MANOELJUVINO DO O 122
ÇOMPLEMENTO

TERREO

CEP

58.400.268 CENTRO CAMPINAGRANDE

(83) 334r-20f6

ANVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05t12t2012

ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIçAO
1 7.262.1 531000t-00
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

05112t2012

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA

NOME

CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO

69.206-'0{ - AtMdadêo de contabilidade

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
DANATUREZA

UF

PB

ENTE

0810112024,10:31 about:blank

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.1'lg, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2024 às 09:50:03 (data e hora de Brasflia).

^^

Página: l/l

0000:9
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Li*,'i: i-"' J

about:blank
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PODER JUDICÉRIO

JUSTTçA FEDERAL

sEçÃo JUDtcÉRll DA pARAíBA

c¡nnoÃo JUDtctAL cfvel

N.2l1gl20'124

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS (Data de Nascim ento: 241 10t 197 6)

AU
GPF/CNPJ N. 021 .459.494-70

certidão emitida em:0910112024 às 08:52:41(data e hora de Brasítia)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAíBA, endereço wwwjfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1'do art. 4' da Resolução n" 680t2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

-{1g9{!!ão_expedida 
gratuitamente e nos termos da Resoluçäo CNJ n" 12112010 e da Resotução CJF/ l" 680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEçÃO JUDrclÁRlA DA PARAíBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: pJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 08/01/2024 às 04:16:41.

cóorco DE vALtDAÇÃo: B-71 68-09s3-0

fi00031

r0ü0@
Èìri'1 .', - -,r-
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PODER JUDrcÉRþ

JUST|çA FEDERAL

SEçAO JUDTCÉRn DA PARAÍBA

GERilDÃO JUDICIAL CRITINAL NEGATIVA

N,5359/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ALEXANDRE AU RELIANO OLIVEIRA FARIAS (Data de Nascim ento: 241 1Ol I 97 6)
r!u

GPF/CNPJ N' 021 .459.494-70

Certidão emitida em: 09/01/2024 às 09.24:04 (data e hora de Brasília)

ObservaçÕes:

a) A autenticidade desta certidäo poderá ser verificada, no prazo de g0 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAíBA, endereço wwwjfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1'do art. 4" da Resoluçäo n" 68012020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

r{) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 1211201A e da Resolução CJF
n'68012020;

e) Os processos de Juizados Criminais estäo abrangidos por esta Certidão;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEçÃO JUDICIARIA DA PARAíBA (Sistemas de Processos Judiciais Etetrônicos: pJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) atê: 0810112024 às 0416:41.

cóolco DE vALtDAÇÃo: B-21 68-1 424-8

000a32
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0810112024,16:26

glcRcPB
about:blank

CONSEI.JIO REGIONAL DE CONTABIUDADE
DAPARAJBA

coNsELHo REctoNAL DE coNTABtLtDADE Do EsrADo DA pnRNen
crnnoÃo DE HABtLtmçÃo pRoFtsstoNAL

O G-ONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DApnRnlea certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercfcio da profissão contábil.

IDE DO REGISTRO

A falsificaçãg deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Emissão: PARAÍBA, Ogt}l 12024 as 1 6:20:2g.
Válido até: O7 lO4l2O24.
Código de Controle: 7565.9375.9279.8020.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do cRcpB.

000033

" 1t1

| ; ; , i ' , : -; ':-!L'L- i: : ':J i,,

NOME....... : ALEXANDREAURELTANO OL|VE|RAFAR|AS
REGISTRO : PB-00882AO-6
CATEGOR|A........ : CONTADOR
CPF........... : ***.459.494-**

aboutblank
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PODERJUDICÁRIO

JUST|ÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERNDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS

9658823

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM,

até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS

OU

CPF n. 021.459.494170

Certidão emitida em: 09i01/2024 às 08:49:09 (data e hora de Brasília)

ñ Observações

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prâzo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGÁO endereço http//www.trf4.jus.br/autenticidade, por

meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espÓlio

figure como parte;

c) Nos casos do $ 1o do art. 40 da Resolução n. 68012020 (CPF näo informado), o nome indicado para a consulta

será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resoluçäo CNJ n. 12112010 e da Resolução CJF n

68012020:

,^ e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
* 

Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até 08/01/2024 às 20:00
Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) atê 0810112024 às 20:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) alê 0910112024 às 03:30
JF Paraná (Processo Papel) até 0910112024 às 01:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) atê 0810112024 às 22:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 06/01/2024 às22:30
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) alé O8lO1l2O24 às 20:1O
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 08/01/2024 às 21:00
SEEU alé 0910112024 às 08:49:09

f) Certidão unificada do 1o e 20 graus da Justiça Federal da 4a Região

NI.JMERO DE CONTROLE:
cóDrco DE VALTDAÇÃo:

9658823
4262648318

0û0031

tr \, ^_,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃo on ANTECEDENTES CRIMINAIs
N' 1368002024

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, guo até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA
FARIAS, nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de LIIV FARIAS DINIZ e MARIA DAS
NEVES OLIVEIRA FARIAS, nascido(a) aos 2411011976, natrxal de CAMPINA GRANDE/PB,
documento de identificação 1661564 SSP/PB, CPF 021.459.494-70.

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 2},Parâgrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerenteso';
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n' 005/2008-
DG/}F;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será váIida com a apresentação de
documento de identificação nara confirmação dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http : //www. pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, l0:05 de 09/0112024

ffiililtffiilffitffiilililÍ
1368002024
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Improbidade Administrativa e Ineleglbiltdade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (1710112024 às 17:191 ruÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sançäo ativa

quanto ao GPF no 021.459,494-70,

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portaldo TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius,br/

Esta certidäo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6548.364A.1E,2Ð.6762 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

rû0036

Página 111
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Gertidão Negativa de Gontas Julgadas lrregulares
(Válido somente com a apresentação do CPF)

GPF: 021.459.494-70

NOME: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS

a O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica, para os devidos fins, que

até a presente data, não há registro de contas rejeitadas ou imputação de
débito ou multa por parte desta Corte de Contas, em nome do(a) S(a).
ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, CPF NO 021 .459.494.70.

Data da Emissão: João Pessoa, 09 de Janeiro de2A24 às 10h:09m (horário local).

Documento emitido eletronicamente através do Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB.

A presente certidão não considera as irregularidades julgadas anteriores à 2013. Caso necessite dessas
informações, por favor entre em contato com o TCE-PB.

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira
responsabilidade.

A veracidade desta certidão pode ser confirmada no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba,
disponfvel no endereço eletrônico http://www.tce.pb.gov.br, utilizando o código de validação exibido no rodapé
deste documento.

000037
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CERTIFICADO 

INTUILAX 
LGPD 

  

LGPD 

Lei Geral de Proteção de Dados 

Juntos mantemos os 

dados mais seguros 

Em conformidade com os critérios da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados 

O INTUIX certifica que: 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 

Com o CNPJ 17.262.153/0001-00, curnpre com todos os requisitos estipulados 
pelo compliance. : 

  

  

  

              
    

  

Processo Nº 2023.03.02-370 - Certificado Nº 379973-23 Ez 

  Data: 02/03/2023 
      

A A "1 
ROL ye , a. 

ws + do” 

Diretor 

  

000038,
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Competências Profissionais / Habilidades 

ASSISTENTE CONTÁBIL: 

| - Demonstrar visão sistêmica e interdisciplinar da atividade contábil: 

It - Elaborar pareceres e relatórios que contribuam para o desempenho eficiente e eficaz de seus 

usuários, quaisquer que sejam os modelos organizacionais, 

IH - Aplicar adequadamente a legislação inerente às funções contábeis; 

IV - Desenvolver, com motivação e através de permanente articulação, a liderança entre equipes 

muttidisciplinares para a captação de insumos necessários aos controles técnicos, à geração e 

disseminação de informações contábeis, com reconhecido nível 

de precisão; 

GESTÃO CONTÁBIL: 

V - Exercer suas funções com o expressivo dominio das funções contábeis e atuariais que viabilizem 

aos agentes econômicos e aos administradores de qualquer segmento produtivo ou institucional o pleno 

cumprimento da sua responsabilidade quanto ao gerenciamento, aos controles e à prestação de contas 

da sua gestão perante à sociedade. gerando também informações para a tomada de decisão, 

organização de atitudes e construção de valores orientados para a cidadania; 

VI - Exercer com ética e proficiência as atribuições e prerrogativas que lhe são prescritas através da 

legislação especifica, revelando dominios adequados aos diferentes modelos organizacionais. 

VH - Executar processo administrativo e contábil de abertura e regularização de empresas junto as 

instituições municipais. estaduais e federais; 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 

Vil - Acompanhar com eficiência e eficácia o procedimento de toda documentação comercial, de 

funcionários e fiscal de uso corrente; 

IX - Fazer declarações de Imposto de Renda bem como fazer escriturações, demonstrações contábeis. 

análises de balanços; 

X - Atuar no âmbito trabalhista, comercial. administrativo e financeiro; 

X1 - Organizar, classificar e registrar documentos contabilisticos, em função do seu conteúdo e as normas 

oO 
o 
o 
o 

o) 

fiscais vigentes 

HABILITAÇÕES 

MODULO 1: CH 250 hia 

Legislação |, Prática Contábil, Processos Contábeis 

MÓDULO ll; CH 250 h/a 

Legislação Aplicada ll, Prática Contábil Il, Gestão das 

Organizações 

MÓDULO Ill: GH 300 h/a 

Processos Contábeis Avançados, Empreendedorismo 

MÓDULO IV - CH 300 h/a 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

CH-TOTAL 1.100 h/a 

  

  
ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO /PB 

INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA, 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO 

Registrado sob o Nº 00417 do livro 002 

folhas 00420 por delegação e competência 

do Ministério da Educação e Conselho 

Estadual de Educação da Paraiba. 

Parecer CEE/PB Nº 00193/2012 

Resolução Nº 00245/2012 

Campina Grande, 25 de Julho de 2019 

  

  
     

ius Centro T. de Ensino 

da <> pes IOkveira 
  

Coordenador Escolar 

  

OBSERVAÇÕES: 

SISTEC / MEC 
Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

Código de Autenticação do Diploma 

80776/56728844CM 

  Do 
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os 

E 

OO 00000 €» CS 

É FATE Ig o o NZ || Faculdade de Tecnologia e Educação de Goiás N9 
BN Cradanciada pela Portaria do MEC nº 119 de 10 de outubro de 2076 BR 

Y G O P, A N) ” O A O 6 VOS 

  

O! CERTIFICADO (S) 
(O | O Diretor Geral da FATEG - FACULDADE DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, certifica que (O 

| ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS Q 
| o 
| Brasileiro(a), nascido(a) em 24 de outubro de 1976, natural de Campina Grande/Paraíba, CPF: 021.459.494-70, concluiu com NZ 

(=) | aproveitamento o Curso de Pós-Graduação em CASP E CONTROLE NO SETOR PÚBLICO, com certificado de Especialista. O curso teve a carga (-) 

o horária de 360 horas/aula e cumpriu todas as disposições da Resolução CNE/CES nº. 01 de 06 de abril de 2018. RB 

Senador Canedo, 30 de setembro de 2020. WZ 

ja ml. mio Gs q 

Slibosk Moreira da Silva É “+ Concluinte 
        

  

0000000000 00<?
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HISTÓRICO ACADÉMICO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

  

  

RG ! ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP 
ALUNO(A): ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS | DATA NASCIMENTO: 24/10/1976 

    

  CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CASP E CONTROLE NO SETOR PUBLICO   DATA INÍCIO: 17/08/2018   | DATA TÉRMINO: 24/05/2020 

  

  

DISCIPLINAS cu 

  

  

NOTA sruação PROFESSOR rITULAÇÃO INSTITUIÇÃO 

  

CONTROL E PATRIMONIAL 
  

PCASP.PLANO DE CONTAS APLICALR 4 SE TUR PUBLICO [ LOGISTA DE REGISTO CONTABEIS 

z0m 10 PRO DIOGO QUARTE BARBOSA ESPECIALISTA EM CONTABULIDADE PUBLICA 

  

Zz24 APROV JORGE DE CARVALHO 
ESPECIALISTA EM GESTAO MUNICIPAL E CONTAR 

GOVERNMENTAL 

  

DEPRECIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DO ATIVO a aPROv ANTON FIRMINO DA 51 VA NETO DOURORADO EM CONTABILIDADE 

  

CUSTO NO SETOR PUBLICA 

DCASP-BSLANÇO PATRIMONIAL. DVP E DMPL 

    
ata 

20h 

APROV MARILSO DANTAS DOUTORADO EM CONTABILIDADE 

  

APROV GILVAN DANTAS ESPECIALISTA EM GESTAO ESTRATEGICA 

  

  
  

ESTRUTURA CONCEITUAL DA CASP 
  

  

  

  

DCASP-OFC. BALANÇO FINANCCIRO BALLAD DRÇAMENTARIO 

CASP: CONTABILIZAÇÃO DOS ATIVOS DE CUF TO E LONGO PRAZO 

  

APROV ALEXANDRE QUINTANA DOUTORADO EM CONTROLADORIA E CONTABILIDADE 

  

APROV 

APROV 

FABRICIO NEVES 

VITOR MACIEL 

  

MESTRE M ADMINISTRAÇÃO 

— 4 

MESTRE EM CONTABILIDADE COM ENFASE EM GESTAO PUBLICA 

  

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
+ORGE VOGELMANA MESTRE EM AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS 

  

AUDITORIA E CONTROLE INTERNO 

  
PRA LDO E LOA-ELABORAÇÃO E ANALISE 

10C%. LESA MARCIA ELIAS DOUTORA EM DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL 

  

20H 100% APROV RICARDO REZENDE MESTRE EM CONTABILIDADE 

  

AUDITORIA TRABALHISTA COM ENFASE NO E SOCAIL 20H 1C% APROV RONDINELLY COELHO ESPECIALISTA EM CONTROLADORIA E GESTAO EMPRESARIAL 

  

LEI OE RESPONSABILIDADE FISÇAL 

PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONÇO 

SPED NO SETOR PUBLICO 

2H DOR, APROY 

  

z0H 100% APROW 

  
JORGE DE CARVALHO 

ESPECIALISTA EM GESTAO MUNICIPAL E CONTAR 

GOVERNMENTAL 
  

JORGE VOGELMANN MESTRE EM AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS 

  

  

20H ODAS. APROV FERNANDO SAMPAIO ESPECIALISTA EM CONTABILIDADE E CONTROLADORIA 

  

RENCIA NO SETOR PUBLICO 
APROV ANTONIO FIRMINO DA SILVA NETO DOLRORADO EM CONTABILIDADE 

  

METODOLOGIA DA PESQUISA 
APROV WVENNER LUCENA DOUTORADO EM CONTABILIDADE 

  

CASP.CONTABILIZAÇÃO DO PASSIVO EXIGIVEL E DO PATRIMÓNIO LIQUIDO       100% 

  

  APROV     

  
| CARGA HORÁRIA DO CURSO: 360 H   DICGO DUARTE BARBOSA   ESPECIALISTA EM CONTABULIDADE PUBLICA 

    
  

  

TÍTULO DO TCC: 

CONCEITO; 
  

A CONTABILIDADE PUBLICA APOS A LEI DE RESPONDABILIDADE FISCAL 
  

  
95 

[RESULTADO FINAL: APROVADO (A)     
DESERVAÇÃO 

|) presente curso cumpnu com sodas 85 disposições da Fesolução CNESCES a 01, de Ot de abri de 2018, sendo O Cerhiicado validade em todo o terione nacional, com carga horímia total de 360 horas   
  

Documento expedido conter 4 Ley nº IFIA/96 

Credenciada pela Portar cá 00 MEC 1º 111% de 10 de oututro de 205   
SECRETARIA GERAL - FATEG - Faculdade de Teologia « Educação de Guiás 

  

SVAC — SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE CERTIFICADOS 

Acesse: certificado.fateg combr 

informe o CPF de concluinte, para verificação de autenticidade 

F de Tecnologia é Educajo de Goias 
CNPJ: 18.853.783/001-11 
Rapeva Qd. 34LL 04 Vila mta Rosa 

  

Senacor Canedo-SG. Fone: 37253
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 
CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO | 2022 

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou como DEBATEDOR na atividade: 

PAINEL 12: 5º ENCONTRO BRASILEIRO DE CONTADORES PÚBLICOS 

TEMA D: AS NOVAS FONTES DE RECURSOS NOS MUNICÍPIOS 

em 19 de outubro de 2022, com carga horária de 45 min durante o evento 12º Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e 

Qualidade do Gasto no Setor Público realizado no período de 17 à 19 de outubro de 2022 na modalidade presencial. 

Natal/RN, 19 de outubro de 2022. 

E. dE ds ea 

— PE tfiera Alog —MHE A iria po 

Arlindo Araújo 

Diretor presidente — Instituto Social Iris 

Organização e apoio 

SM) reto, | PR 
GS social iris abcp? | G. CRCSP 25CFC 

2 Dosadores Pedros 

mapas mares pena CORA Ra TIO De com ao rn E
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XH CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 

E QUALIDADE DO GASTO 

NO SETOR PUBLICO | 2022 

  

  

Pontuação no PECP do Conselho Federal de Contabilidade 

  

AUD CMN PREVIC PROGP PRORT PERITO SUSEP 

  

17 10 10 17 17 17 10               
  

Organização e apoio 

sociatiris abcp) ZJcresp Zicrc 
UBeR pas SIA 3 CPA MA pras TIA ROCA Ui porem dir
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43 CRCPB 
a O DE CONTABE IDADE 

Contificado 
O Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba certifica que o Contador 

Alexandre Aureliano Oliveira Farias 
foi eleito conselheiro efetivo para o quadriênio 2022/2025. 

   
João Pessoa, 03 de Janeiro de 2022 

Nord ua De Ago 
esidente do CRCPB
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E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO | 29:   

AGRADECIMENTO 

A Comissão Organizadora vem, com enorme alegria e satisfação, agradecer por sua participação no XII 

Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público. O evento foi 

um sucesso graças ao apoio de profissionais e entidades que juntos formam esta rede de cooperação, 

que há mais de 10 vem fomentando as boas práticas para melhorar a eficiência e qualidade dos gastos 

públicos. 

Sua presença muito nos honrou, em especial, por doar um pouco do seu tempo compartilhando seu 

conhecimento. Aproveitando o entusiasmo gerado pelo sucesso desta edição de 2022, a Comissão 

Organizadora renova o pedido para permanecermos juntos nas ações futuras. 

+ A / 

Z ; ETA 
— PEA RPE 

Out-2022 /São Paulo-SP-Brasil Comissão Organizadora 

XII Congresso CQ 000045 

0
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

UIvwERSTDAITE EsrArruAL DA pennim

ÐIPffi

O Reltor ds Unlversld¡de Ectadual ds Paraíba, no uso de suas ^'
atrlbulçõee e tendo on vl¡t¡ a concluråo do curso de

Anr}IurrsrBAçÃo
gm 31 de malo de 2OO2

confere o tltulo de ADMINISTRADOR a

OTTVEIRA FARIAS
de neclonaltdede EM de.Qe!0p_lAa_QritAdc - PB, na¡cldo no
dta 24 de outubro dp_ 1916rIg¡ltador da ldcntldade n" 1.661.564 -
ssP/PB.

e outorga-lhe o prctGnte dlplonâr e fln de que possa gozer de todo¡ oa
'ìtettoË c prerlogÊtlvar lcgnfu. '-

CaoplreGrende, 2T ds-._Jg_úp* de z0ÍJ¡z

,*'i,,-.'r....i.1 ,

Prof' Eliana Maiafuieira
Pr{{)- Rnl'toR{A) D tì DNsl No D t: c r{Arj uA(,:Âc)

000046
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toNsçrH0 RE$IoNAL tlt A0MINISTFAçÄÛ - P8

kesisrr odo sob o nll,rÿå¡-.1.¡ iu. o 
".- lùJ..... "nr.f i*"

E', i., ri... / ... -t::i....,¡ .i,r"**-

CURSO DE ATMINISTRAçAP

RECONHECIDO PEL FE

No 7J,1_05__, DE _27lÙ,gl 19.72_, PUBL|CAD 0... _

i NO D.O.U. EDIçAO DE -?9/09/1972L__

SECRËTARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE E$TADUAL DA PARAIBA

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Registrado sob no . __-272-._.._do livro A-.i-t
fß . 2I? , por delegaçâo de competènci€, no$
terrilos daa Portsriss do Defiaúamento de Assun-
tosUniversitáriosno71, de 21.10.1977, e no 28,
de 16.06.1978 e da Portaria da Secretaria de En-
sino $uperior no 30, de 23,05.1979.

Processo n" *80.0rXBg_q.0_q?*

Campina Grande, _?7_ de de.?.00!-

-- A¡*lgryS_-
Chefê do Setor

000017

5rr[:rstáli¡

^ t\

-.qê
I I ? ::¡'l I

*; -:i t"3ti
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Ministério da Educação 

PO
 
v
e
r
 

gr
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o
 

di 

União de Ensino Superior de Campina Grande - UNESC 
A Diretora da Faculdade de Campina Grande - FAC-CG, no uso das suas atribuições e 
tendo em vista a conclusão do Curso de "CIÊNCIAS CONTÁBEIS — em 10/08/2007 . 
confereo título de... BACHAREL e 

Ee — — ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS = 

Cédula de Identidade nº. 1661564 (Órgão Expedidor) SSP-PB 

240/1976 
“natural de CAMPINA GRANDE-P 

nascido(a) a 

e outorga-lhe o presente diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prorrogativas legais. 

Campina Grande, . 4 

Au agua Lnta Vip MO 
Di retora 
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000049 

VUNSELHO SESIONA. DE CONTABILIDADE Da panos, 

    

  

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO ç 

  

Diploma registrado sob o n.º 83, do livro C-01, fls. 85, por / 

delegação de competência nos termos do arm. 48 da Leinº 

9.594. de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes € 

Bases ta Educacão Nacional. 

Processo n.º 23096.00068/08-10 PRE 

Campina Grande, 17 de abril de 2008 

  

iam No 

Ezimar Patricio 

Portaria RIGR/ nº Q02/2002 

A 

í 

Vicemár Simões 

PERO AITOR 

Cuiso de Bacharelado em Ciências Contábeis, da UNESC Faculuades, 

autorizado pela Portaria MEC nº 2.002 de 22/67/2003, publicada 

no DOU de 23/07/2003 e reconhecimento, para fins de expediçao e 

registro de diplomas. pela Portaria Normativa MEC nº 40/07 de 

12/12/2007. publicada no DOU de 13/1 2/2007
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO | 2023 

00
00

51
 

  

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou do evento 13º Congresso 

Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público realizado no período de 2 de 

Outubro de 2023 à 4 de Outubro de 2023 na modalidade presencial com carga horária de 21 horas. 

Natal/RN, 4 de Outubro de 2023 

Arlindo Araújo 

Diretor Presidente - Instituto Social Iris 

Organização e Apoio 

E) instituto NA , 

Fo Socialiris abcp) s? SEFIN | GjcrePE ZÍCFC 
pscirano RESECrAA, DE CONTAR IADE 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 

Código de Verificação 

6927217c-alaf-4442-a36f-ec0333c16cdf 

www .socialiris.org/certificados 

( C
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XItl CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO | 2023 

00
00

52
 

PONTUAÇÃO PEPC-CFC 
Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 

E 15 pontos 

PERITO ..... 15 pontos 

PROGP ...... 15 pontos 

PRORT....... 15 pontos 

Código de Verificação 

6927217c-alaf-4442-a36f-ec0333c16cdf 

www .socialiris.org/certificados
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2/out/23, 9:00 à 2/0ut/23, 9:30 « Cerimônia: 

Abertura do Evento 

2/out/23, 9:30 à 2/out/23, 10:00 » Apresentação Artística: 

Momento Cultural 

2/out/23, 10:00 à 2/out/23, 10:50 * Palestra Magna: 

Novo Arcabouço Fiscal 

2/out/23, 11:00 à 2/0ut/23, 11:50 - Palestra: 

A Importância da Transformação Digital nos Governos para o Sucesso das Regras Fiscais 

2/out/23, 14:00 à 2/out/23, 15:00 « Palestra: 

Qualidade do Gasto do Setor Público: Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas 

2/out/23, 15:00 à 2/out/23, 16:00 « Palestra: 

A Importância da Gestão de Custos para os Serviços Públicos Compartilhados na Administração Pública Federal 

XHI CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO | 2023 

PROGRAMAÇÃO 

Código de Verificação 

6927217c-alaf-4442-236f-ec0333c16cdf 

www .socialiris.org/certificados 

0
0
0
0
5
3
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XHI CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PUBLICO | 2023 

2/out/23, 16:30 à 2/0ut/23, 17:50 « Painel: 

Reforma Tributária: Tributação da Renda 

2/out/23, 17:50 à 2/out/23, 18:00 « Cerimônia: 

ENCERRAMENTO DO 1º DIA 

3/out/23, 9:00 à 3/out/23, 10:20 « Painel: 

Os Desafios do Investimento Público na Infância 

Um Olhar do Controle Externo sobre o Planejamento e a Execução Orçamentária 

3/out/23, 11:00 à 3/out/23, 12:00 « Painel: 

Terceiro Setor 

Transparência, Prestação de Contas e a Qualidade dos Gastos dos Recursos Públicos 

3/out/23, 14:00 à 3/out/23, 15:00 - Painel: 

Inovação e Modernização na Gestão Pública Brasileira 

Apoio dos Organismos Internacionais 

Código de Verificação 

6927217c-a1af-4442-236f-ec0333c16cdf 

www .socialiris.org/certificados 

( ( % 

0
0
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0
5
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XIH CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PUBLICO | 2022 

3/out/23, 15:00 à 3/out/23, 16:00 - Painel: 

Marco Fiscal de Médio Prazo: Experiências Internacionais 

3/out/23, 16:20 à 3/out/23, 17:10 - Painel: 

Sistema de Custos do Governo Federal na Perspectiva da Nova Norma 

3/0ut/23, 17:10 à 3/0ut/23, 17:50 * Painel: 

Contabilização de Ativos Ambientais - Créditos de Carbono 

3/out/23, 17:50 à 3/out/23, 18:00 « Cerimônia: 

ENCERRAMENTO DO 2º DIA 

4/out/23, 8:30 à 4/out/23, 10:30 * Painel: 

Experiências dos Entes Federados 

4/out/23, 11:00 à 4/out/23, 12:00 « Painel: 

Pará 2050 - Um Futuro com Desenvolvimento Sustentável 

Governança e Planejamento de Longo Prazo 

Código de Verificação 

6927217c-alaf-4442-236f-ec0333c16cdf 

www .socialiris.org/certificados 

( ( 

00
00
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9
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XIII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 

4/out/23, 14:00 à 4/out/23, 15:00 +» Painel: 

Síntese do 6º Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

4/out/23, 15:00 à 4/out/23, 15:50 - Painel: 

SIAFIC e seus Aspectos nas Esferas Municipais, Estaduais e Federal 

4/out/23, 16:00 à 4/out/23, 17:40 « Painel: 

Prêmio Chico e-Cidadania 2023 

Apresentações dos Trabalhos Vencedores e Entrega dos Prêmios 

4/out/23, 17:40 à 4/out/23, 18:00 « Cerimônia: 

ENCERRAMENTO DO 3º DIA 

Código de Verificação 

6927217c-alaf-4442-336f-ec0333c16cdf 

www .socialiris.org/certificados 

| 2023 

( ( 
am 
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TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO —& Instituto Serzedello Corrêa 
>. Escola Superior do Tribunal de Contas da União 

CERTIFICADO 

00
00
57
 

QO
BA
TO
 

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

CPF: 021.459.494-70, participou do seminário "DIÁLOGO PÚBLICO - PARA MELHORIA DA 
GOVERNANÇA PÚBLICA - PARAÍBA", ocorrido em João Pessoa - PB, 20/5/2014, totalizando 7 horas-aula. 

Autenticação: ISCC4020C093F.C30A1628.C323190A 

Brasília, 17 de março de 2021. 

A Pt do dt eo 
ANA CRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO 

Diretora-Geral 

( instituto Serzedello Corrêa | Tribunal de Contas da União 

C
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DIREITO = CONTABILIDADE - MARKETING 00
00
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CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
concluiu o curso Pratico de Direito Eleitoral 2020, com duração 

de 12 horas aulas nos dias 07 e 14 de março de 2020. 

Campina Grande, 14 de março de 2020. 

E 

    

   

  

os, (O = f 
A As, iso see / 

/ A NY» <> 26 . s o 9, | = 

B: 12 dat O a AS 
André Motta de Almeida Diogo Flávio Lyra Batista LEmer: Satama” Marônio ro do Rêgo cir Arrocim 

Advyógado co Ativógado | Publicitário Contador Advegado 

( C
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  CCertificado 
A Associação Paraibana de Regimes Próprios de Previdência - ASPREVPB certifica que: 

4 Garfo DO 
MAERUSUM VE ( USO CI. ( Tauas 

concluiu com sucesso o Curso de Contabilidade Aplicada para Contadores de RPPS, ministrado pela Profa Dra Diana Vaz Lima, nos dias 07 e 08 de novembro de 2019, com carga horária de 14 horas/aula. 

João Pessoa, 08 de novembro de 2019. 

EN, 

audi LIL 1 Peas ke au O Bla Í Alea dre Adreliano O. Farias. “+ Profa Dra Diana Vaz Lima “4 LéaSantana Praxedes residente da APCP Ministrante do Curso Presidente da ASPREVPB 

REALIZAÇÃO: APOIO: 

e Hat "O 
pos ASSOCIAÇÃO PARAIBANA 

DE CONTADORES SE SEN COS ES 

    

  

    

  

0
0
0
0
5
9
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  

COMPREENDER AS ESPECIFICIDADES DA CONTABILIDADE PÚBLICA: PCASP E PCASP 

ESTENDIDO. NATUREZAS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL. ATRIBUTOS “P” E “Fº. 

CONTROLE DE FONTE/DESTINAÇÃO DE RECURSOS. ESPECIFICIDADES NA 

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DOS RPPS. 
  

CONTABILIZAÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS. 
  

CONTABILIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 
  

CONTABILIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS E 

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS. 
  

CONTABILIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
  

CONTABILIZAÇÃO DE ROYALTIES E DE IMÓVEIS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DO 

RPPS. 
  

CONTABILIZAÇÃO DA PROVISÃO MATEMÁTICA PREVIDENCIÁRIA. 
    CONTABILIZAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO   
  

20
00
60
 

o 
Cc sa)
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, lie 1) 
DIREITO = CONTABILIDADE «- MARKETING 

CERTIFICADO 

Certificamos para os devidos fins que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
concluiu o curso Prafico de Direito Eleitoral 2020, com duração 

de 12 horas aulas nos dias 07 e 14 de março de 2020. 

Campina Grande, 14 de março de 2020. 

(/ ao nf) A ea 

cg sa ad ; ap nas Z 

Ses de Almeida Diogo À o Lyra Batista E Eirerson! diva” Marôniô Monteiro da Rêgo <E 
ii gado a | Publicitário 

  
Contador 

C 
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a — & Instituto Serzedello Corrêa TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO > Escola Superior do Tribunal de Contas da União 

CERTIFICADO 

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

CPF: 021.459.494-70, informa que participou da ação educacional "Lançamento do 
Programa TCU+Cidades", ocorrida em Brasília - DF, 4/3/2021, totalizando 1 hora-aula. 

Autenticação: 15C.C3413431.C3151439.C3070312 

Brasília, 17 de março de 2021. 

Ava fio lo de fa fdehe 
ANA CRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO 

Diretora-Ceral 

( instituto Serzedelo Corrêa | Tribunal de Contas da Uniao c 
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35 Instituto Serzedello Corrêa 
<> TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Escola Superior do Tribunal de Contas da União 

CERTIFICADO 

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

CPF: 021.459.494-70, participou do seminário "DIÁLOGO PÚBLICO - 
PARA MELHORIA DA GOVERNANÇA PÚBLICA - RIO GRANDE DO 
NORTE", ocorrido em Natal - RN, 10/4/2014, totalizando 7 horas-aula. 

Autenticação: [5CC402053A55.C30A1625.C323190A 

Brasília, 17 de março de 2021. 

Aa Phu lo de fo oo 
ANA CRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO 

Diretora-Geral 

instituto Serzedello Corrêa | Tribunal de Contas da União 
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53
 

e
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SIMPÓSIO Pe EO DE 

6) CRCPB coRERTAÇÃO DE q É 
GONGELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

S “SO59 

Certificamos que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

00
00

64
 

E 

     

  

participou do Simpósio Paraibano de Prestações de Contas Eleitorais - 

Eleições 2022, realizado no dia 08 de julho de 2022, na cidade de Campina 

Grande, com carga horária de 07 (sete) horas, promovido pelo Conselho 

Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba. 

   

se >: 
CONTADOR 

ROMULO TEOTÔNIO DE MELO ARAUJO 
PRESIDENTE DOCE VICE-PRESIDENTE DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

À aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https:/Awww1 .cfc.org.brícertificado Código de validação: BUGL BJZL NYRY VXB2 

PONTUAÇÃO: AUD 0/ CMN / PREVIC 0/PROGP 7/PRORT 7/ PERITO 7/SUSEP O  Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7955.BFA8.C4DE.FE0D.0EEF.65F7.0880.F8DE. 
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» 4º EBCP | Encontro Brasileiro 

de Contadores Públicos 00
00

65
 

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou como Coordenador(a) na atividade 

Palestra: O PIPCP - Portaria STN 548/2015 

em 7 de Outubro de 2021 e com carga horária de 30 min durante o evento 4º EBCP - Encontro Brasileiro de Contadores 

Públicos realizado em 7 de Outubro de 2021 na modalidade virtual. 

Natal/RN, 7 de Outubro de 2021 

Arlindo Araújo 

Diretor Presidente - Instituto Social tris 

Organização e Apoio 

Y GjcreaL 2]cRrcAP ZjcrcBA ana” sjcrems epcoe <icaere 

abcã> JCRCRN SJCRCRS constru ME ne O 4 

Código de Verificação: 981193e8-5a57-4387 -aecc-5487142342d3 

www.socialiris.org/certificados
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= 8 

Faculdade Técnica e Escola Profissionalizante D P L O M A D E T E C N Í C O 

O Diretor da Escola Técnica Infogenius, nos termos da Lei Federal Nº 9.394/96, Decreto Federal 2.208/07, 

Resolução CEE/PB - 00193/2012 e Indicação no disposto do Regimento Escolar, Confere ao Sr.(a): 

Abího Gomes Meira Neto 

de nacionalidade Brasileira, natural de Taperoá, Estado do Paraíba, nascido(a) em 07 de dezembro de 1979, 

Filho (a) de: Jarbas Gomes Meira e Terezinha de Farias Meira, o título de: Técnico em Contabilidade, 

por haver concluido no ano de 2011 o curso Técnico em Contabilidade. 

O presente Diploma outorga ao portador as prerrogativas e os direitos estabelecidos nas Leis de Ensino do País. 

Secretário(a) E Gis Rebouças Figueirêgo 
E ESCOLAR  Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7955.BFA8.C4DE.FE0D.0EEF.65F7.0880.F8DE. 
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) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
) 

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE 
  

Relatório: Credores 

  

Ano Entidade Credor CPF/CNPJ Empenhado(R$) Pago(R$) 
  

2004 Prefeitura Municipal De Areial - Areial Alexandre Aureliano O.farias *rrrer 4 50404** 8.510,16 8.510,16 
  

2005 Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano O. Farias treeea 1 O404** 11.200,00 11.200,00 
  

2005 Prefeitura Municipal De Umbuzeiro - Umbuzeiro Alexandre Aureliano O. Farias *rErsr A RO404** 520,00 520,00 
  

2006 Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias *rrara 4 0404** 17.900,00 17.900,00 
  

2007 Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias *RrrAt A DO AO4** 21.500,00 16.700,00 
  

2007 Prefeitura Municipal De Serra Redonda - Serra Reflendadre Aureliano O Farias *rrrrrADOA04** 515,00 515,00 
  

2008 Câmara Municipal De Barra De São Miguel - Bar[ABeaBãoeMigusilano O. Farias *rrer459494** 7.200,00 7.200,00 
  

2008 Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção Alexandre Aureliano O. Farias terras 4 50404** 16.042,00 16.042,00 
  

2008 Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias *Erert ADO O4** 32.800,00 32.800,00 
  

2008 Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -Secadnsé BomDordeidarias *rrres A DO404"* 9.600,00 9.600,00 
  

2009 Câmara Municipal De Fagundes - Fagundes Alexandre Aureliano O.farias terras 4 50404** 12.000,00 12.000,00 
  

2009 Câmara Municipal De Massaranduba - Massararidlbaandre Aureliano O.farias terre A GON04** 9.600,00 9.600,00 
  

2009 Câmara Municipal De Riachão Do Bacamarte - RiAttâmbe BarelizameO Farias “ever AGO404** 7.150,00 7.150,00 
  

2009 Câmara Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias PAIRA GOA O4** 12.000,00 12.000,00 
  

2009 Câmara Municipal De Serra Redonda - Serra Re HAteleandre Aureliano Oliveira Farias *rrrres A BO404** 12.000,00 12.000,00 
  

2009 Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção Alexandre Aureliano O. Farias *rrAst 1 0404"? 14.950,00 14.950,00 
  

2009 Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - Bafte an Bko/Migiiaho Oliveira Farias terras AGO404** 11.368,90 11.368,90 
  

2009 Prefeitura Municipal De Congo - Congo Alexandre Aureliano Oliveira Farias *FIXIZ A DO404** 11.000,00 11.000,00 
  

2009 Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massarândistandre Aureliano Oliveira Farias *emma 459494" 12.000,00 12.000,00 
    2009   Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias     *ErtIx A BOA 04"   18.900,00   18.900,00 
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1
2
 ) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

) 

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE 
  

  

2009 Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte -|RissiafoB ABsslanart?. Farias *reXtk A OA 04** 14.400,00 14.400,00 
  

2009 Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias terre ADONO4** 18.000,00 18.000,00 
  

2009 Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -ASecadoisé Bosclordeldarias *rErea A OA 18.000,00 18.000,00 
  

2009 Fundo Municipal De Saúde De Pocinhos - Pocinhadexandre Aureliano O.farias *Wrres ADO 404** 2.400,00 2.000,00 
  

2010 Câmara Municipal De Fagundes - Fagundes Alexandre Aureliano O.farias *rerra A DOS OG" 12.000,00 10.000,00 
  

2010 Câmara Municipal De Massaranduba - Massararidlbaandre Aureliano O.farias MARIA A DONA ** 9.600,00 9.600,00 
  

2010 Câmara Municipal De Riachão Do Bacamarte - RiâisinéanBne BaretizanbeO Farias eee 459404 3.250,00 3.250,00 
  

2010 Câmara Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias terre AGO404** 12.000,00 12.000,00 
  

2010 Câmara Municipal De Serra Redonda - Serra Re Hatekandre Aureliano Oliveira Farias 
“ERRA A OA OM 12.000,00 11.000,00 

  

2010 Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção Alexandre Aureliano O. Farias *eELrA A DOAO4** 15.000,00 15.000,00 
  

2010 Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - BaAteBm8ã0/Migiisho Oliveira Farias *RHRAa A BO4O4* 12.632,40 12.632,40 
  

2010 Prefeitura Municipal De Congo - Congo Alexandre Aureliano Oliveira Farias *rrere A DO404** 2.000,00 2.000,00 
  

2010 Prefeitura Municipal De Massaranduba - Massar. Adistandre Aureliano Oliveira Farias 
*Rirr* 4 50404** 12.000,00 12.000,00 

  

2010 Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias terra 4 0404" 18.000,00 18.000,00 
  

2010 Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte -|RissaãoBABeslimnare. Farias *errix A BOA 04** 14.400,00 14.400,00 
  

2010 Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias “eek ADO AGA 16.500,00 16.500,00 
  

2010 Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -ASexadnsé Roselardeidarias *RrHta A DO404** 18.000,00 18.000,00 
  

2010 Fundo Municipal De Saúde De Pocinhos - Pocinhddexandre Aureliano O.farias tRHHTR A GOAO4** 4.800,00 4.800,00 
  

2011 Câmara Municipal De Fagundes - Fagundes Alexandre Aureliano O.farias *REHE%ADO404** 1.000,00 1.000,00 
  

2011 Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias *emtes 450404** 12.000,00 12.000,00 
  

2011 Câmara Municipal De Riachão Do Bacamarte - RiAbistambre BagalizanteO Farias “erre A 0494** 850,00 850,00 
  

2011 Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção Alexandre Aureliano O. Farias terre A BO404** 16.750,00 16.750,00 
    2011 
Lo     Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - E Oliveira Farias   *eRHRAGOSO4**   13.685,10   12.632,40 
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) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
) 

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE 
  

  

Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias terras A BOA 04** 26.400,00 26.400,00 
  

Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte -| RiashãdiBoABeslianare. Farias *rrtsr 4 50404** 17.000,00 17.000,00 
  

Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias teeeea 4 SOAO4** 19.500,00 198.500,00 
  

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -ASecadasé Borellurddidarias teres 4 50494** 18.000,00 18.000,00 
  

Fundo Municipal De Saúde De Pocinhos - Pocinitgsexandre Aureliano O.farias *eXtra 4 0404” * 6.400,00 6.400,00 
  

Câmara Municipal De Livramento - Livramento Alexandrea Aureliano Oliveira Farias *reeer 4 DO404** 3.900,00 3.900,00 
  

Câmara Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias *rrrRs A DO404** 18.000,00 18.000,00 
  

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção Alexandre Aureliano O. Farias “reter 4 0404 ** 16.500,00 16.500,00 
  

Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - Bafite im São/Migliaho Oliveira Farias *Rreea A O404** 16.500,00 16.500,00 
  

Prefeitura Municipal De Pocinhos - Pocinhos Alexandre Aureliano Oliveira Farias *RRee* AD O4D4** 25.800,00 25.200,00 
  

Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte - RigchadiBABesienare. Farias *RERRAA DOADA 18.960,00 18.960,00 
  

Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias *Hreer A O494** 16.500,00 16.500,00 
  

Prefeitura Municipal De São José Dos Cordeiros -ASéxcadnsé Boscilardeidarias *Ereer A DO404** 18.000,00 18.000,00 
  

Fundo Municipal De Saúde De Pocinhos - Pocinhddexandre Aureliano O.farias *rrera 4 0O404** 7.800,00 7.800,00 
  

Prefeitura Municipal De Assunção - Assunção Alexandre Aureliano O. Farias FRENTE A DOAD4** 1.500,00 1.500,00 
  

Prefeitura Municipal De Barra De São Miguel - Baiizika Bão /Migliaho Oliveira Farias terre AOS 04" 1.500,00 1.500,00 
  

Prefeitura Municipal De Riachão Do Bacamarte - RischãdiBABeslimarte. Farias *erriea 4 O404** 3.160,00 3.160,00 
      Prefeitura Municipal De Salgadinho - Salgadinho Alexandre Aureliano O.farias     *ERAvk A OA 04"   1.500,00   1.500,00 
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Siconli - Secrekriado Tesouro Nacional (STN) - Versão: 2.0 Alterar Usu¿irio Página I de 6

1/siconfi/index jç0

q
Bcm vindo, ALËXAI{DRE AURELIA}IO OLIVËRA FARIAS Ý
Prcfeitura Municþal de Alagoa Grande,- PB

Çontador Responsável

Fals ConoEco (/siconff/pages/publiclfaq¡iew jsfl

ÿ lnqrnr'mw.tesouro.fazendâ.gov.br/link-twitter)

ffi $tttp,frun"*lessuro.fazenda, gov. br/link-youtube)

Página lnicial do Siconli {/siconfi/index.jef) /
Area Rertrita (lsiconfdpEges/private/area-geslorþainel*controle/index,js0 / Minha Conta

' Minha Conta Ajuda

Dados Pessoais Vfnculos

EsteË: *

Ente: *

Poder: *

lnstituiSo:

o

i

00001n

26/tZl20L8

{'i iì{ii¿il3
https://siconfï.tesouro.gov.br/siEonfr/pagesþrivate/vinculo/selecionar_vinculojsf
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Siconfi - Secregria do Tesouro Nacional (STN) - Versão: 2,0 Alterar Usuário Pagina 2 de 6

Perfih *

Endereço onde Ererce suâs Aüvldades

O mesmo da instituiçäo

CEP: *

Logradouro: *

Nrlmero: *

^

^

Complemento:

Bairro: *

UF: *

Municlpio: *

Adhionar

lnstituiçåo

Limpar

Perfil Situaçâo Data da
0pçöes

Cåmara ds
Vereadoreg de Alagoa
Nova - PB

Cåmara de
Vereadoreç de
Algodäo de Jandafra -
PB

Cåmara de
Vereadores de Areia -
PB

Çontador
Responsável

tontador
Responsåvel

Contador
Respontável

Ativo 3110612017 Edita¡ Exctuir

Ativo 31n5l2Ût7 Editar Exctu¡r

Excluido 2110312Ð17

. û00t?l

26/12/?018

fi lrií' il ,.

https:/lsicoufi,tesouro.gov.br/siconfi/pages/privatelvinculo/selecionar vinculojsf
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lnstituição Perfil Situaçäo
Data da

OpçÕes
$ituaçåo

Cåmara de
Vereadores de
Aroeiras - PB

Cåmara de

Vereadores de

Livramento - PB

Cåmara de

Vereadores de

Massaranduba - PB

Cåmara de

Vereadores de

Massaranduba - PB

Câmara de
Vereadores de
Pocinhos - PB

Cåmara de

Vereadores de
Riachäo do

Bacamarte - PB

Cåmara de

Vereado¡es de São
José dos Cordeiros -
PB

Cåmara de

Vereadores de

Umbuzeiro - PB

Prefeitura Municipal
de Alagoa Grande -
PB

Prefeitura Municipal

de Alagoa Nova - PB

Prefeitura Municipal
de Algodäo de

Jandaira - PB

Prefeitura Municipal
de Areial- PB

Prefeitura Municipal
de Aroeiras - PB
Prefeitura Municipal
de Assunçåo - PB

Prefeitura Municipal
de Barra de Såo
Miguel- PB

Prefeitura Municipal
de Camalaú - PB

Contador

Responsável

Contador

Responsável

Contador

Responsåvel

Ativo 3Aß4n018 Edilar Excluir

Ativo 3110512017 Edilar Excluir

Exclufdo 22t0912017

Alivo 22109t2017 Editar Excluir

Excluído 21ß312017

Suspenso ßßA2017 Ëdilar Excluir

Ativo Un8nO17 Editar Êxcluir

Ativo 21108nA17 Êditar Excluir

Ativo 21ß312017 Editar Excluir

Ativo 2110312017 Editar Excluir

Ativo 21103t2017 Edltar Excluir

Ativo 2410312017 Edila¡ Excluir

Ativo A7ß412017 Êdilar Excluir

Ativo 2110312017 Edilar Ëxclui¡

Suspenso 16t02l2117 Edilar Excluir

Ativo 2110312Q17 Editêr Excluir

Contador

Responsável

Contador

Responsável

Contador

Responsável

Contador

Responsável

Contador
Responsável

Contador

Responsável

Contador
Responsável

Contador
Responsável

Contador

Responsável

Contador

Responsável
Oontador

Responsável

Contador
Responsável

Contador
Responsåvel

000a72

https:¡Tsicotlfi.tesouro.gov. br/siconfi/pages/private/vinculo/selecionar_r,inculo jsf 26/l l/201 ,.
\J l-
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lnstituição Perfil Situação
Data da

OpçÕes
Situação

Prefeitura Municipal
de Equador - RN

Prefeitura Municipal
de Equador - RN

Prefeitura Municipal

de Equador - RN

Prefeitura Municipal

de Equador - RN

Prefeitura Municipal

de Equador - RN

Prefeitura Munícipal

de Equador - RN

Prefeitura Municipal

de Fagundes - PB

Prefeitura Municípaf
1. de Juazeirinho - PB

Prefeitura Municipal
de Livramento - PB

Prefeitura Municipal
de Massaranduba -
PB

Prefeitura Municipal

de Montadas - PB
' Prefeitura Municipal

de Parari- PB

Prefeitura Municipal
de Puxinanã - PB

Prefeitura Municipal
de Queimadas - PB

' Prefeitura Municipal
de Riacho de Santo
Antônio - PB

Prefeitura Municipal
de Salgadinho - PB

Prefeitura Municipal
de Santo André - PB

Prefeitura Municipal
de São José dos

Cordeiros - PB

Prefeitura Municipal
de São Sebastiåo de
Lagoa de Roça - PB

Contador

Responsável

Contador

Responsåvel

Delegatário para

Geståo de

Cadastro

Delegatário para

Geståo de
Declaração

Delegatário para

Gestäo de

Usuários

Operador

Contador

Responsável

Contador

Responsåvel

Contador

Responsável

Gontador
Responsável

Contador

Responsável

Gontador

Responsável

Contador

Responsável

Contador
Responsável

Contador
Responsável

Contador
Responsável

Contador

Responsável

Conlador

Responsável

Contador
Responsåvel

Excluido 0410912014

Ativo 2110312017 Edilar Excluir

Excluído 241071?015

Excluido 2410712015

ExcluÍdo 24107nAß

Exclufdo Q410912014

$uspenso 1610212017 Editar Excluir

Suspenso 16n2n017 Editar Excluir

Ativo UlÙ3n017 Editar Excluir

Ativo 2'110312017 Edilar Excluir

Suspenso ßß2nA17 Editar Excluir

Ativo 2110312017 Edrtar Excluir

Suspenso 1610212A17 Editar Ëxcluir

Suspenso 1610212A17 Ëditar Exclui¡

Alivo 2110312017 Editar Excluir

Suspenso 1610212017 Editar Excluir

Suspenso 1610212017 Edilar Excluir

Ativo 2110312017 Editar Excluir

Alivo 2110A2A17 Editar Excluir

000073

26/12t2018
"ì
i;]
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Siconfi - Secretaria do Tesouro Nacional (S'l'N) - Versâo: 2.0 Alterar Usuário Página 5 de 6

lnstituição Perfil Situação
Data da

OpçÕes
Situaçåo

Prefeitura Municipal
de Umbuzeíro - PB

Contador

Responsåvel
Ativo ?110312017 Edilar Excluir

Voltar

Apresentação

G lossário (/siconfi/pages/public/conteu do/conteudo.jsf?id=82)

Apresentaçåo (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=2 1 )

Legislaçåo (lsiconfi/pageo/public/conteudolconteudo.jsf?id=23)

Histôrico (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=38)

Publicaçöes

Manual de Procedimentos (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo,jsf?id=13703)

lnstruções e Guias de Preenchimento (lsiconfi/pages/public/conteudo/conteudojsf?id=42)

Balanço do Setor Público Nacional (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=37)

Plano de Contas (/siconfÏlpages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=29)

Taxonomia

Documentação (/siconfi/pages/publicfconteudo/conteudo jsf?id=58 1 )

Fundamentos de xBRL (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=601)

Taxonornia Siconfi (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=584)

Consultas

Consultar Declaração

Participantes de Consórcios

Contas Anuais

Fale Conosco (lsiconfilpageslpublictfag_view jsf)

{http://www.tesouro,fa¿enda.gov. br)

(http/lwww.fazenda. gov. br/acessoainformacao)

Soluçäo
Versão: 2.0

Ì¡

\

¡O

;1"

https:iTsicontì.tesouro.gov.br/siconfì/pages/pri'u'ate/r¡i¡rculo/selecionar vinculojsf
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emo   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE/PB 
ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVEIRA - ECOSIL 

Certificamos que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

participou, como aluno(a) particular, do Curso de Aperfeiçoamento em Administração Pública - 

CAAP, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, através da Escola de Contas 

Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, com carga horária total de 240 horas-aula. Sua participação 

está abaixo discriminada, conforme módulos efetivamente cursados: 

REDAÇÃO OFICIAL — 16h (12 e 13/09/2019) 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL = 32h ;25 e 27/09/2019 e 03 e 04/10/2019) 

GESTÃO PÚBLICA E RESPONSABILIDADE FISCAL — 32h (24 e 25/10/2019 e 07 e 08/10/2019) 

INSTRUMENTOS DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - 32h (21 e 22/11/2019 e 05 e 06/12/2019) 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - 32h (05 e 07/02/2020 e 13 e 14/02/2020) 

CONTROLE SOCIAL — 18h (05 e 05/03/2020) 

CONTROLE INTERNO - 16h (23 a 26/11/2020 — On-line) 

GESTÃO DE PESSOAL NO SETOR PÚBLICO: APOSENTADORIAS E PENSÕES — 18h (03 a 08/11/2020 - Online) 

NORMATIZAÇÃO DO TCE (29 e 30/04/2021 - On Line) 

INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL (13 e 14/05/2021 — On Line) 

GESTÃO DE PESSOAL NO SETOR PÚBLICO (20 e 21/05/2021 — On Line) 

TOTAL: 240 horas-aula 

      
João Pessoa, 10 de julho de 2021. 

/ 
Conselheiro Á o Alves Viana 

Presidente do TCE/PB Goordenagar da ECOSIL 

  

000075 
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CONSËLHO NACIONAL DE
CONTABILIDADE MUNICIPAL

CERTIFICADO DE MEMBRO
DO CONSELHO

O Conselho Nacional de Contabilidade Municipal, certifica que,

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS,

compõe o Conselho Nacional de Contabilidade Municipal como representante

de município de pequeno porte de Aroeiras/PB.

O Conselho tem o objetivo de protagonizar o fortalecimento dos Municípios na temática

contábil e assegurar a representaçäo federativa dos municípios, a part¡r de discussões

envolvendo o processo de convergência da contabilidade municipal aos padrões contábeis

internacionais e as questões orçamentárias, contábeis e fiscais deliberadas pelos órgäos

reguladores, de fiscalização e representação prof¡ssional.

Brasif ia, 01 de fevereiro de 2023

[* .J¡ h tr\

Diana Vaz de Lima

Presidente

Marcus Vinicius Gunha dos Santos

Vice-presidente
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ATESTADO DE CAPACtp4lt E TÉCN/IâA

Atestamos, pare todos os fins de díreito, e em especial para constituir

documento idôneo de habilitaçäo junto a entidades e órgäos da Administração

Ptiblica em geral, gue a empresa GONPLAN sERVIços DE GONTABILIDADE E

PLANEJAMENTO ORçAilENTÁR|O LTDA ME, inscrita no CNPJ do Ministério da

Fazenda sob o número 17,262.153/0001-00, estabelecida em Campina Grande,

Estado da Paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do 0, 122 - centro,

DEiIONSTROU E DEMONSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉC¡¡ICN OE

NOTORIA ESPECIALIZAçAO NA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS E

CONSULTORIAS, abaixo descritos a PREFEITURA Íf,UNICIPAL DE AROEIRAS

desde 01 de Janeiro de 20.17 até a presente data:

1.1.1 - Classificaçâo e escrituraçäo da contabilidade de acordo com as normas e
princfpios contåbeis vigentes;

1.1.2 - Apuração de balancetes;

1.1.3 - Elaboraçäo da Prestação de Contas Anual - pCA;

1.1.4 - Elaboraçäo da Lei Orçamentária Anual - LOA;

1.1.5 - Elaboraçäo do Plano Plurianual - PPA;

1.1.6 - Elabor:açäo da Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO;

1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o SICONFI;

1.1.8 - Elaboraçäo da Declaraçåo de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;

1.1.8 - Geraçäo do SAGRES captura mensal; !

1.1.9 - Geraçåo do SAGRE$ diário;

1.2.0 - Analise de Balanços;

1.2.1 - Emissäo de parecer contabil elou administrativos que reflitam em atos e
fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;

1.2.2 - Elaboraçao de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contåbeis;
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'1.2.3 - Acompanhamento de processos de gestão contábiljunto às exigências do
Tribunal de Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2-4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do SIOPS ao Ministério da Saride;

1.2.6 - Preenchimento e envio do SIOPE ao Ministério da Educaçåo

1.2.7 - Orientaçåo e controle da aplicaçäo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.8 - Orientação e acompanhamento dos limites de aplicaçäo em Saúde,
Educagäo e Pessoal, conforme exigência da Leide Responsabilidade Fiscal;

1.2.9 - Atendimento das demais exigências previstas ern atos normativos.

1.3.0 - Acompanharnento e atualizaçäo do CAUC;

1.3.1 - Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dívidas municipais;

1.3.2 - Realizaçäo e orientação na realizaçåo de audiências priblicas:

1.3.3 - Realizaçåo e orientaçåo na elaboraçåo da RAIS e DIRF;

1,3.4 - Acompanhamento e orientaçåo na emissão de CertidÕes Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, ainda, que as prestagöes dos serviços e consultorias acima

referidas apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, atendendo as necessidades desta

prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.3201æ, Lei 101/2000,

Resoluçðes Normativas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e princlpios

contábeis vigentes.

Aroeiras, 13 de Dezembro de 2018

ES

n0CI078

. _ _Á

#u-r't''

AGUIAR
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Atestamos, para todos os fino de direito, e em especial para constituir
documento idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administraçäo
Pública em geral, gue å empresa cot{pLAN sERvlços DE CoNTAB|LIDADE E
PLANEJAìIENTO ORçAÍüENTARIO LTDA ME, inscrita no CNPJ do Ministério da
Fazenda sob o núrnero 17.262.153/0001-00, estabelecida em Campina Grånde,
Estado da Paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 122 - cenlro,
DÊMONSTROU E DETIONSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE rÉCUrcI OC

NOTORIA ESPECIAçI¿ÃO NA REALIZAçÄO DOS 8ERVIçOS E
COilSULIORIAS, abaixo descritos a PREFËITURA ilUNICIPAL DE ASSUilçAO
desde 01 de Janeiro de 2013 até a presente data:

1.1.1 - Classificação e escrituraçåo da contabilidade de acordo com as normas e
princípios c-ontábeis vigentes;

- Apuração de balancetes;

- Elaboração da Prsstação de Contas Anual- pCA;

- Elaboraçåo da LeiOrçamentåria Anual - LOA;

- Elaboração do Plano plurianual - ppA;

- Elaboração da Leide Diretrizes Orçamentárias. LDO;

- Elaboração do RREO, RGF pera o S|CONF|:

- Elaboração da Declaração de contas Anuais - DcA para o slcoNFt;
- Geração do SAGRES captura mensal;

- Geraçäo do SAGRES diário;

- Analise de Balanços;

- .- Emissão de parecer contábil elou administrativos que reflitam em atos e
fatos contåbeis, corn fulcro na responsabilidade fiscal;

1.1.2

1.1.3

1,1.4

1.1.5

1.1.6

1,1.7

1.1,8

1.1.8

1,1.9

1.2.0

1.2.1

000079
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1.2.4

1,2.5

1.2.6

1.2.2

1.2.3

1'2.7 _ - Orientaçao g controle da aplicação dos dispooitivos legais vigentes, sejam
Federais, Esüaduais ou Municipais;

1.2.8 
--. 

Orientaçäo e acompanhamento dos limites de aplicaçåo em Saúde,
Ëducaçåo e Pessoal, conforme exigôncia da Lei de Resp,on"abil¡U"0" Fiscal:

1.2.9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normatívos.

i.9,0 - Acompanhamento e atualização do CAUC;
' 1.3-1 - Elaboração de processos de reconhacimento de dívidas municipais;

1.3.2. - Realização e orientação na realização de audiências públicas;

1.3'3 ' Realização e orientação na eraboração da RAls e DIRF;

1'3-4 _--.Acompanhanpnlo e orientaçåo na emissåo de Certidöes Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduàis e Federais.

Registrarnos, ainda, que as prestaçöes dæ serviços e consultorias acima
refe¡idas apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigaçôes, atendendo aB necessidades desta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.g2ot64, Lei 101/2000.
Resoluções Normativas do Tribunal de Contas do Ëstado da paraiba e princípios
contåbeis vigentes.

Assunção, 07 de Dezembro de 2019.

d ¡'-, t. ¿./
'">i"1.-
¿' \

DE

ÃËHíïñiino
{¡æ*o ri* 4¡ç¡a ¡ i*å.a

- Elaboração de minutas de Projetos de Lei que roflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contábeis:

_ - Acompanhamento de processos de geståo contábil junto ås exigôncias do
Tribunal de Contas do Estado e Tesouro Nacional;

- Demais serviços de consultoria técnica especializada;

- Preenchirnento e envio do $lops ao Mínistério da saúde;

- Praenchimento e envio do slopE ao Ministrårio da Educaçåo

00001n

fr.;

PREFEITO
SAtiITOS

*- [i .,
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Atestamos, para todos os fins de direito, e ern especial para constituir
documento idôneo de habilitaçåo junto a entidades e órgåos da Administraçäo
PúÞlica em geral, que a empresa coNpLAN sËRvtços DE coNTAB¡uDADË E
PLANEJAT ENTO OEçAMENTARIO LTDA ME, inscrita no CNPJ do Mintstério da
Fazenda sob o número l7.z6z-1s9,,0001-00, estaþelecida em campina Grande,
Estado da Paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, lz2 - cenlro,
DEMONSTROU Ë DEMONSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADË TÉCruCÀ UC
NOTORTA ESpECtÅçtZÃo NA REALTZ^çÃo Dos SERV|çOS E
CONSULTORIAS, AbAiXO dEscritos a PRËFEITURA MUNICIPAL DE CATIIALAÚ
desde 0l de Janeiro de 20.l7 até a presenle data:

1.1.1 - classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e
princípios contåbeis vigentes;

- þuração de balancetes;

- Elaboraçao da Prestaçåo de Contas Anual- pCA;

- Elaboraçåo da LeiOrçamentåria Anual - LOA;

- Elaboraçåo do Plano Plurianual - ppA;

- Elaboraçäo da Leide Diretrizes Orçamenlárias - LDO;

- Elaboragão do RREO, RGF para q SICONFI;

- Elaboraçåo da Declaração de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;
- Geração do SAGBES captura mensal;

- Geração do SAGRES diårio;

- Analise de Balanços;

- - Emissâo de parecer contábil e/ou administrativos que retlitam em atos s
fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade liscal;

1.1.2

1 ,1.3

1.1.4

1.1.5

1.1.6

1.1.7

1,1.8

1.1 .B

1.1.9

1.2.0

1,2.1

':!
l|re='5{'¿

0000 E 1

,:J,i
Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7955.BFA8.C4DE.FE0D.0EEF.65F7.0880.F8DE. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 11:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

158

158



1.2.2 .' Elaboraçåo de rninutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou atetem atos
e/ou fatos contábeis:

.l.2.3 
-'.Acompanhamento {e processos de gestão Çontábil junto às exigåncias do
Tribunalde Contas do Estado e TesourdNacional;

1.2'4 ' Demais servlços de consuttoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimsnto e envio do slops ao Ministério da saúde:

1.2.6 - Preenchimento e envio do slopE ao Ministério da Educaçåo

1-?-7 _ - Orientaçåo e controle- da aplicação dos diapositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.8 _'. orientag{o e acornpanhamento dos limites de aplicaçäo em saúde,
Ëducaçåo e Pessoal, conforme exlgência da Lgioe Hespbnsabl$oade f¡scal¡ 

-

1.2,9 'Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.3.0 . Acompanhamenlo e atualizaçäo do CAUC;

1.3,1 - Ëlaboraçäo de processos de reconhecimenlo de dlvidas municipais;

1.3.2 - Realizaçâo e odentaçåo na realizaçåo de audiências públicas;

1.3.3 'Reallzação e orientaçäo na etaboraçåo da BAIS e DIRF;

1.3.4 
- 

-. Acompanhamento e orientaçäo na emissåo de Certidões Negativas de
Débitos, junto as esferas esnduáis e Federais.

Registrarnos, ainda, que as prestaçöes dos serviços e consultorias aaima
referidas apresenlaram bom desernpenho técnico e operacional, tgndo a empre$a
cumprido fielmente com suas obrigações, atendendo as necg.ssidades desta
prefeitura e com as normas estabelocidas pela Lei 4.g2olõ4, Lei 10.t/2000,
Resoluções Normativas do Tribunal de Co¡rtas do Estado da paraíþa e princfpioj
contábeis vigentes.

Camalaú, 12 de Dezembro de 2018.

0û00$2

PREFËITO
DOS $ANTOS
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, Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para const¡tuir
documento idôneo de habilitação iunto a entidades e órgåos da Administração
Pública em gerat, que a empresa coNpLAN sERvtços DE GoNTABIL|DADE E
PLANËJAi,IENTO ORçAMENTÁRIO LTDA ME, iNSCritA NO CNPJ dO rüiNiStériO dA
Fazenda sob o número 17.262.153/0001-00, estabelecida em campina Grande,
Estado da Paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 122 _ centro,
DEMONSTROU E DEMONSTRA ¡DONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNrcA DE
NOTORIA ESPEC¡ALIZAçÃO NA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS E
CONSULTORIAS, AbAiXO dESCritOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR
No ESTADO Do Rlo GRANDE Do NORTE desde 01 de Janeiro de 2014 até a
presente data:

1.1.1
.- classificação e escrituraçËio da contabilidade de acordo com as normas eprincipios contábeis vigentesi

- Apuraçåo de balancetes;

- Elaboraçåo da prestação de Contas Anual - pCA;

- Elaboraçåo da Lei Orçamentária Anual _ LOA;

- Elaboraçåo do plano plurianual - ppA;

- Elaboração da Leide D¡retrizes Orçamentárias _ LDO;
- Elaboraçåo do RREO, RGF para o SICONFI;

- Elaboraçäo da Decraração de contas Anuais - DcA pära o srcoNFr;
- Geração do SAGRËS captura mensal;

- Geração do SAGRES diário;

- Analise de Balanços;

- .- Emissfo de parecer contábil e/ou administrativos quefatos contábeis, com furcro n" 
'.rpãnsabir¡dadãfúr; 

'

1.1.2

1.1 _3

1.1.4

1.1.5

1.1.6

1.1.7

1.1.8

1 .1.8

1.1.9

1.2.A

1.2.1
000083

atos e

ft0ft
cPF. 478.9t7.50+91

eReFËrf,trn ñq.fp^{iÍl 
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1.2.2
.- Elaboraçåo de.minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atose/ou fatos contábers;

1'2'3 
-;.AcomPanhamento 

de processos de gestäo contábil junto ås exigências doTribunal de contas do Esiado e TesourõNacionar;

1.2-4 - Demais serviços de consurtoria técnica especiarizada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do slops ao Ministério da saúde;
1.2.6 - Preenchimento e envio do slopE ao Ministério da Educaçäo

1'2'7 - orientação e controle da aplicação dos dispositivos tegais vigentes, sejamFederais, Estaduais ou Municipais;' r

1'2'8 - orientação e acompanhamento dos limites de aplicaçäo em $arlde,Educação e Pessoal, conforme exigência oá l-ei¿e Responsabilidade Fiscal;
1'2'9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.
1.3.0 - Acompanhamento e atualizaçäo do CAUC;

1'3'1 - Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dívidas municipais;
1-3'2 - Realização e orientação na rearizaçäo de audiências púbricas;

l'3.3 - Realização e orientação na eraboração da RArs e D|RF;
1'3'4 - Acompanhamento e orientaçäo na emissão de certidöes Negativas deDébitos, junto as esferas Estaduåis 

" 
Ê"J*ir¡ã. 

-

Registramos, ainda, que as prestaçÕes dos serviços e consultorias acima
referidas apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigações, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.g20t64, Lei 1o1t2ooo,
Resoluçöes Normativas do Tribunal de contas do Estado da paraíba e princfpios
contábeis vigentes.

Equador, 18 de Dezembro de 201g

CLEMENS DE
PREFEITA

"isurFg*adeffi*t'rpF.479.917.504,¡91
TREFEfTATÚUMCNÀL

NOEIDE OLIVEIRA

. li.
e,L'v

000084
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PREFEITURA MUNICIPAL DË

Ln RA,þtmrTor

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especlal para consltuir
documento idôneo de habilitaçäo junto a entidades e órgäos da Administração
Pública em geral, qu€ a empresa coNpLAN sERvlço$ DE coNTABtLtDADE E
P|-A¡IEJAilENTO ORçAilENTÁRþ LTDA [lE, inscrlta no CNpJ do Ministério da
Fazenda sob o ntimero 17.262.153/0001-00, estiabelecida em Campina Grande,
Estado da Parafba, com endereço na Rua Maþr Juvino do ó, 122 - centro,
DEMONSTROU E DEMONSTRA IDONEIDAÍ'E E CAPACIDADE rÉCNrcA OE
NOTORIA ESPEC¡AçIZAO NA REALIZAçÄO DOS SERVIçOS E
GoNsuLToRlAs, abaixo descritos a PREFEITURA MUNtctpAL DE
LURAilENTO esde 0l de Janeiro de 2013 até a presente datra:

1.1.1 - Classificaçäo e escrituraçäo da contabilidade de acordo com as normas e
princlpios contåbeie vigentes;

1.1.2 - Apuração de balancetes;

1.1.3 - Elaboração da prestaçåo de Contras Anual - pCA;

1.1.4 - Elaboraçåo da LeiOrçamentária Anual - LOA;

1-1.5 - Elaboração do plano plurianual- ppA;

1.1.6 ' Elaboraçäo da Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo;

1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o SICONF|;

1.1.8 - Elaboração da Decraraçåo de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;
1.1.8 - Geraçäo do SAGRES captura mensal;

1.1.9 - Geração do SAGRES diário;

1.2.O - Analise de Balanços;

1.2.1 - Emissåo de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e
fatos contábeis, com fulcro na rêsponsabilidade fiscal;

/'' Àaoo's

.lt--' rl .-:"1 
ý.Ut -_ ,i

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 7955.BFA8.C4DE.FE0D.0EEF.65F7.0880.F8DE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 11:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

162

162



PRËFEITURA MUNICIPAL DE

LtlrRA,llHìfiO
1'2'2 .- Elaboração de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos

e/ou fatos oontábeis;

1'2'3 
-; 

Acompanhamento de processos de gestäo conËbiljunto às exigências do
Tribunalde Contas do Estado e TesourõNacional;

1-2.4 - Dema¡s serviços de consultoria técnica especiarizada;

1-2.5 - Preenclrimento e envlo do slops ao Ministério da sa¡ide;

1.2.6 - Preenchimento e envio do slopE ao Ministério da Educaçäo

1'2'7 
- 

- prignþcfo e contole_ da aplicaçåo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais; 

-

1'2'8 
-'. 

Orientação e acompanhamento doe limites de aplicaçäo em Saúde,
Educação e Pessoal, conforme exigência da Leide Respons"'¡¡l¡Oa¿ã Fiscal;

1.2-9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos nomrativos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualizaçäo do CAUC;

1.3.1 - Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dfvidas municipais;

1.3.2 - RealizaÉo e orientaçäo na realização de audiências priblicas;

1.3.3 'RealÞaçåo e orienração na eraboração da RArs e DIRF;

1'3'4 
---.4*qpanhamento 

e orientaçäo na emissão de Certidöes Negativas de
Dóbitos, junto as esferas Estaduäis e Federais.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e consultorias acima
referidas apresentiaram bom desempenho técnioo e operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente @m suas obrigações, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.g20i64, Lei ro1t20oo,
Resolugões Normativas do Tribunal de Contas do Estado da paralba e princlpios
contábeis vigentes.

Livramento, 07 de Dezembro de 2019

r

t)00086

CARiIELITA
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ESÎADODÀ PARAIBA
PRETDTTURA NTUÌì¡ICIPÂI. I'E MASSATÙ{NDUBA

Gabinete do kefeito

^

erasr+W aE cepecloeae tÉçnçn

Atestamoç, para todos os fins de direito, e em especial para constituir

documento idôneo de habilitaçåo junto a entidades e órgãos da Administração

Pública am geral, qu6 a êmpf€sa CONPLAH SEFVTçOS DE COIITÂS|L|OADE E

PLANEJAÍT|ENTO ORçAilElfTÅnO LTDA ñrE, inscrita no 0NPJ do Ministério da

Fazenda sob o núrnero 17262.153/0001{0, estabelecida em Campina Grande,

Estado da Paraíbar com endereço na Rua Major Juvino do Ó, 122 - Cenlro,

DEiIONSTFOU E DËTTIONSTRA IDONËIDADE E CAPACIDAffi TÉCMCA DË

noroHrA ESPECIALtrAçAO NA REALIZAçÂO DOS SERVIçOS E

COI{SULTORIAS, abaixo descritos a PREFEÍÍURA ilUf{EtPAL ItE

IIASSARAI{DUBA desde 0T deJaheiro de 2013 até a presente data:

1.1.1 - Classificaçåo e escrituração da contab¡lidade de acordo com as normes €
princí¡ios contáþeis vigentes;

1.1.2 - Apuraçäo de balancetes;

1.1,3 - Elaboraçåo da Prestaçåo de Contas Anual- PCA;

1.1.4 - Elabração da LeiOrçamentária Anuaì - LOA;

1.1.5 - Elaboraçäo do Plano Plurlanual - PPA;

1.1.6 - Elaboraçåo da Loi de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

1.1.7 - Elaboraçåo do RREO, RGF para o SICONFI;

1.1.8 - Elaboraçåo da Oeclaraçåo de Contas Anuais - DCA pare o SICONFI;

1.1.8

1.1.9

1.2.0

1.2.1

- Geraçåo do SAGBES captura mensal;

- Geraçâo do SÀGRES diário;

- Analise de Balanços;

- Emissåo de parecer contábil e/ou adrnlnistrativos que atos e

00'0087
'., i- " ¡r.t
I t - 'i -' '..rlrrl

¡E¡gs contábeis, com fulcro na
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Tj.STAIX) DA PARAIIIA
PRSI'EITUR,À MTJNICTPAL DD MÀçSAR.ANDIIBA

Gabinete do Prefeito

1.2.2 - Ëlaboragäo de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contåbeis;

1.2.3 - Acompanhamento de processos de geståo contábiljunto às exigências do
Tribunal de Contas do Ëstado e Tesouro Nacional;

1.2.4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Freenchimento e envio do SIOPS ao Ministério da SarJde:

1.2.6 - Preenchimento e envio do SIOPE ao Minislério da Educaçäo

1.2.7 - Orientaçåo e controle da aplicaçåo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.8 - Orienlaçåo e acpmpanhamento dos limites de aplicação em Sarlde,
Educaçåo e Pessoal, conlome exigðncia da Leide Responsabilidade Fiscal;

1.2.9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualizaçáo do CAUC;

'1.3..| - Elabonçao do processos de reconhec¡menlo de dlvidas municipais;

1.3.2 - Realizaçåo e orientaçåo na realização de audiências priblicas;

1.3.3 - Realizaçåo e orientaçåo na elaboragão da RAIS e DIRF;

1.3.4 - Acompanhamento e orienlação na emissåo de Certidö€s Negativas de
Dåbltos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Regislramos, ainda, que as prestações dos serviços o con$ultorias acima

referidas apresentarem bom desempenho técnico e operacional, tendo a emþresa
cumprido fielmente com suas obrigaçöee, atendendo es necEssidadEe deeta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela,Lei 4.320/64, Lei 101/2000,

Resoluções Normalivas do Trlbunal de Contas do Estado da Parafba e princfpios

contábeis vigentes.

Dezembro de 2018.

tr
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ûovemo ilunlclpal

DE PARARI
Com o ymo t{e nwo.

erFsreog oe c¡peøonoF rÊcurce

Atestamos, para todos os fins de dìreito, e em especial para constituir

documento idôneo de habilitação junto a entidades e órgäos da Administraçäo

Pública em geral, que a empresa CONPLAN sERvlços DE CONTAB|LIDADE E

PLANEJAITIIENTO ORçAMENTÁRIO LTDA ME, inscrita no CNPJ do Ministério da

Fazenda sob o número 17.262.153/0001-00, estabelecida em Campina Grande,

Estado da Parafba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 122 - Centro,

DEMONSTROU E DEIIIONSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA DE

NOTORTA ESPEC|AL|ZAçÃO NA REALTZAçÃO DOS SERVTçOS E

CONSULTORIAS, abaixo descritos a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI

desde 01 de Janeiro de 2013 até a presente data:

1.1.1 - Classificação e escrituraçäo da contabilidade de acordo com as normas e
princlpios contábeis vigentes;

1.'1.2 - Apuraçäo de balancetes;

1.1.3 - Elaboração da Prestação de Gontas Anual - PCA;

1.1.4 - Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA;

1.1.5 - Elaboraçäo do Plano Plurianual- PPA;

1.1.6 - Elaboraçäo da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

1 .1.7 - Elaboraçäo do RRËO, RGF para o SICONF|;

1.1.8 - Elaboração da Declaraçåo de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;

1.1.8 - Geraçäo do SAGRES captura mensal;

1.1.9 - Geraçäo do SAGRES diário;

1.2.0 - Analise de Balanços;

1.2.1 - Emissäo de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e
fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;

000089
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touono llunHprl

DE PARARI

^

Com o ywo {e noyo.

1,2.2 - Elaboraçäo de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contábeis;

1.2.3 _ -.Acompanhamento de processos de gestäo contábil junto ås exigências do
Tribunalde Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2.4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do stops ao Ministério da saúde;

1.2.6 - Preenchimento e envio do sropE ao Ministério da Educaçäo

1.2'7 _ - Orientaçäo e controle da aplicaçâo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1-2-8 - OrientaÇäo e acompanhamento dos limites de aplicaçåo em Saúde,
Educação e Pessoal, confonîe exigência da Leide Responsabil¡d"de Fiscat;

1-2.9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1,3.0 - Acompanhamento e atualizaçåo do CAUC;

1.3.1 - Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dlvidas municipais;

1.3.2 - Realizaçäo e orientaçâo na realização de audiências públicas;

1.3'3 : Realização e orientaçäo na elaboraçäo da RAls e DIRF;

1.3.4 ,l Acompanhamento e orientação na emissão de Certidões Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, airida, que as prestaçöes dos serviços e consultorias acima
referidas apresentraram bom desempenho técnico e operacional,'tèndo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigaçöes, atendendo as necessidade.E, dçsta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.320t64, Lei 101/2000,
ResoluçÕes Normativas do Tribunal de Contas do Estado da paraibâ e,prinolpios
contábeis vigentes. ' "''': j "

Umbuzeíro, 13 de Dezembib'¡" 20tg.

,;L^qÉ=r'lcsr' ß Fr- 8o¿z-
JOSE JOSEIIAR FERREIRA DE SOUZA

J

PREFEITO

000030
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Arggr,,pop5c¿pnlÿ/oeoutÊcç{ce

Alestamoo, pan bdos oe flns cþ dlrelto, s €rn ospedal pan ændn¡lr

documento ldôneo d6 haH[taçb lunb a entdades e órgãos da AünlrdstraÉo

Púb[ca em goral, que a ompresa COnpllll SERVIçOS DE OOIüÍABIUDADE E

PLt¡{ÉlAtElffO OnçAfEilÌAn¡O LTDA llE, inscrita no CNPJ do MlnHfrlo da

Fazenda sob o ntlmero 17.26e15rym01-{Xl, €shb€leú{da sm Camplna Grande,

Eetado da PanlbE, oonì endereço na Rua llhior Juvino & Ó, Ia - Cenlro,

DETOI{Sf,Rd' E DEilOiETRA þOIIEIDADE E CIPAGTDIO¡ TÉCUCI OE

ÌroToRlA ESPECTALtrâçAO , r{A RElr¡g¡¡ç¡O DOS SEnVrçO9 E

OOI{SIILTOR|AS, ebalxo &scrito6 a PFEFËÍfURA UfiICIPAL DE R¡¡CI{O DE

SAìffO AlffOllO dosde 0t & Jandro de 2013 atá a presente dü:
1.1.1 - Clesdfba$ e escdturagåo da conhbllHade de acodo oom as norrnas a

pfinclploe conËbeb vlgontæ;

1.1.2 .AgraÉodobalameles;

1.1,3 - Elaboração da Prestaçåo do Cor¡tas Anual - PCA;

1,1.4 - Elaöorafio da LßiOçamenÉria Anual - LOA;

1.1.5 - E¡abondo do Plarp Plwianual - PPA;

1.1.6 - ElaboË& da ld de Dlretdzsg Orgementárias - tOO;

1.1.7 - ElaborâÉo do RREO, RGF pan o SICü.lFl;

1.1.8 - EÐonação da DedaraÉo de Conhs An¡als - DCA pera o Sl@NFl;

1.1"8 - GoraÉo do SAGRES caÉun mensal¡

I.1.9 - GoiaÉo & SAGHES dlário;

1.2.0 - Anallse de Balaneos;

'1,2.1 - Emle¡åo de parccsr ænÉbll e/o¡ admlnlstratlvos çe nfrham em aûos e
fatos conÉbele, æm luþro na responsabllldade ff¡cal;

1.2.2 - Elaboraçåo de minutae de ProJetos d€ Lel qre refltam elou abtem sto6
eloufaþc coñtábels;

d 000091
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RIACHO
DE SANTO ANTONTO

r, I r ,

1.2.3 - Acompanhamenb de processos de çsËo oontåbilluflto ås e¡dgåncias do
Trbunalde Cont¡s do Estado e Tesouro Nadonal;

1,2.4 - Demah servlps de consultorla técnit¡aespeciallzarh;

1.2.5 - P¡aenütnento e envio do SIOPS ao MlnlsÉdo da Saúde;

1.2.6 - Preendrlmento e envio do SIOPE ao Mlnigtórioda Eùcaçåo

12.7 - Odentaçåo e conüoþ da afllcagäo dos dlsposlllvos legals vlgontes, eejam
Federels, Estduals ou Munlclpals;

1.2.8 - OrlenbÉo e aoompanhamenþ dos limlþs de aplloação em Saftle,
Edwa$o e Peesoel, confoms edgåncia da lslde Responeabllidade Fbcal;

12.9 - Ateldimento da¡ dmais exigËndas previstas em atoe normatlvos.

1.3.0 -Acompanhamanto e aü¡allzagåo do CAUC;

1.3.1 - EhboraÉo de prccessos de reconhodmsnf ds dfvldas munldpals¡

1.3¿ - RealizaSo e oñentaSo na teaÞ¡ção de a¡¡dhlndas púbtcas;

1,3.3 - Rea$ação e odentaSo na elaboraçäo da RAIS e DIRF;

1.3.4 - Acompanhamenþ e orienta$o na ernlssåo do Ceÿtldüos Negailvas de
DóbÛbs, þnb es sdens Estaduåb e Feúrab.

Regbuarrce, alnde, que as presüaFee doe serubos e consullolhs ælma

rcfarldas aipesentanm bom deeempenho tácnico s operacbnal, tando a omprssÊ

ctmpftlo flelmente corn suas obrþaçöes, aterdendo as rì€oassldades desta

prefelUn e oom aB normas ostaþ€lecldas pelå t€¡ 4.gã0ft4', Lel 101/2000,

Resoludee l,lomatþas do TrÞunal de Contas do EsA& da Pa¡alba e prlncfplos

oontábels vlgpntes.

Rlacfio de Santo Antonb, 06 de Dezemho de 2018,

000092
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ATESTAqO pE CAPAC/iDADE T

Atesbmos, pafra todos os fins de direito, e em especial para constituir
documento idôneo de habilitaçåo iunto a entidades e órgãos da Administraçåo
Pública em geral, que a empresa coNpl-AN sERvlços DE coNTABtLtDADE E
PLANEJAMENTO ORçAlllENTÁR¡o LTDA ME, inscrita no CNpJ do Ministério da
Fazenda sob o nÚmero 17.262.159t0001-00, estabelecida em Campina Grande,
Estado da Paraíba, æm endereço na Rua Major Juvino do ó, 1zz - centro,
DEIIONSTROU E DEMONSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA DE
NOTORIA ESPECIAçIZAO NA REALIZAçAO DOS SERVIçOS E
CONSULTORIAS, abaixo descritos a PREFEIruRA ilUtìllctpAl DE SÃO JOSÉ
oos coRDElRos desde 01 de Janeiro de 2013 até a presente data:

1.1.1 - GlassificaÇä.o e escrituraçåo da contabilidade de acordo com as normas e
pri ncípios contábeis vigenteg

1.1.2 - Apuraçäo de balancetes;

1.1.3 - Etaboraçåo da pæstação de Contas Anual _ pCA;

1.1.4 - Elaboraçåo da Lei Orçamentária Anual _ LOA;

1.1.5 - Elaboração do plano pturianual - ppA;

1.1.6 - Elaboraçåo da Lei de Diretrizes oçamentárias - LDo;

1.1.7 - Etaboraçåo tto RREO, RGF para o S|CONF|;

1.1.8 - Elaboraçåo da Dectaração de contas Anuais - DcA para o slGoNFl;
1.1.8 - Geraçåo do SAGRES captura mensal;

1.1.9 - Geraçäo do SAGRES diário:

1.2.O - Analise de Balanços;

1'2.1 - Emissäo de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e
fatos contábeis, com fulcro na responsabiridade fiscar;

000093
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A

1.2.2 - Elaboraçäo de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
elou fatos contábeis;

1.2.3 _ - Acompanhamento de processos de gest€io contábil junto às exigências do
Tribunal de Contas do fttado e Tesouro Nacional;

1.2.4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do SIOpS ao Ministérío da Saúde;

1.2.6 - Preenchimento e envio do slopE ao Ministério da Educaçäo

1.2.7 _ - Orientq¡Ëo e controle da aplicaçäo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1-2.8 _- Orientaçåo e acompanhamento dos limites de aplica$o em Saúde,
Educaçåo e Pessoal, conforme exigência da Lei de Responsab¡tdade Fiscal;

1.2-9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualizaçäo do CAUC;

1.3.1 ' Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dívidas municipais;

1.3.2 - Realizaçäo e orientaçåo na realizaçåo de audiências públicas;

1.3.3 - Realizaçåo e orientaçåo na etaboraçåo da RAIS e DIRF;

1,3.4 _- Acompanhamento e orientaçäo na emissäo de Certidöes Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, ainda, que as prestaçÕes dos serviços e consultorias acima
referidas apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo a empresa
cumprido ftelmente com suas obriga@es, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com âs normas estabelecidas pela Lei 4.92aß4, Lei 101/2000,
Resoluçöes Normativas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e princfpios

conËbeis vigentes.

Säo José dos Cordeiros, 07 de Dezembro de 2018

Hpn,* 8\.V- À- ù.,""r*u,V- Ýrl* ¡. tr\.r*
ETFERSON ROBERTO DO N.ptNTO DA STLVA

PREFEITO

000091
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ATESî-AÐO pE CAPACtp&pE TÊCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir

documento idôneo de habilitaçåo junto a entidades e órgãos da Administraçäo

Ptiþlica em geral, que a empresa coNpLAN sERVtços DE GONTAB|LIDADE E

PI-ANEJAMENTO ORçAi|ENTÁRþ LTDA llE, inscrita no CNpJ do Ministério da

Fazenda sob o número 17.262.153/0001-00, estaþelecida em Campina Grande,

Estado da Paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 1zz - centro,
DEIIONSTROU E DE'UIONSTRA IDONEIDADE E CAPAC¡DADE TÉCT.¡ICI oe
NOTORIA ESPECIAçIZÃO NA REALIZAçAO DOS SERVIçOS E

coNsULToRlAs, abaixo descritos a PREFE|TURA ittuNtctpAl- DË sÃo
SEBASTIÃO DE LAGOA OE ROçA desde 0t de Janeiro de 2o1T até a presente

data:

1.1.1 - Classificação e escrituraçäo da contabilidade de acordo com as normes e
princípios contábeis v¡gentes;

- Apuraçåo de balancetes;

- Elaboraçäo da Prestaçäo de Contas Anual - pCA;

- Elaboraçåo da Lei Orçamentária Anual - LOA;

- Elaboração do Plano Plurianual- PpA;

- Elaboraçåo da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

- Elaboraçåo do RREO, RGF para o SICONFI;

- Elaboraçåo da Declaração de Contas Anuais - DCA para o SIGONFI;

- Geraçäo do SAGRES captura mensal;

- Geração do SAGRES diårio;

- Analise de Balanços;

- Emissåo de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e

1.1.2

1.1.3

1.1.4

1.1.5

1.1.6

1.1.7

1.1.8

1.1.8

1.1.9

'1.2.o

1,2.1

000s5

a (} ¡
l ¡ a

fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;
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1.2,2 - Elaboraçäo de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contábeis;

1-2.3 - Acompanhamento de processos de geståo contábiljunto às exigências do
Tribunal de Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2.4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do SIOPS ao Ministério da Saride;

1.2.6 - Prcenchimento e envio do SIOPE ao Ministério da Educaçåo

1.2.7 - Orientaçåo e controle da aplicaçåo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Est¡aduais ou Municípais;

1.2.8 - Orientaçäo e acompanhamento dos limites de aplicação em Saúde,
Educaçåo e Pessoal, conforme exigência da Leide Responsabilidade Fiscal;

1.2.9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos nomativos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualizaçåo do CAUC;

1.3.1 - Elaboração de processos de reconhecimento de dlviclas municipais;

1.3.2 - Realizaçäo e orientação na realizaçåo de audiências públicas;

1.3.3 - Realização e orientraçäo na elaboraçåo da RAIS e DIRF;

1.3.4 - Acompanhamento e orientaçäo na emissäo de Gertidões Negativas de
Débitos, ¡unto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, ainda, gue as prestaçóes dos serviços e consultorias acima
referidas apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo a emprêsa
cumprido fielmente com suas obrigaçöes, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com as nonnas estabelecidas pela Lei 4.320164, Lei 1O1t2OOo,

Resoluções Normativas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e princfpios

contåbeis vigentes.

de Roça, 13 de Dezembro de 2018
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Atestamos, para todos os fìns de direito, e em especiat para constituir
documento idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da Administração
Públíca em geral, que a empresa CoNPLAN sERVIços DE CONTABILTDADE E
PLANEJAMENTO oRçAMENTÁRlo LTDA ME, inscrita no cNpJ do Ministério da
Fazenda sob o número 17-262.153/0001-00, estabelecida em campina Grande,
Estado da paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 122 - centro,
DEÑIONSTROU E DEMONSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNrcA DE
NOTORIA ESPECIALIZAçÃO NA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS E
CONSULTORIAS, AbAiXO dCSCTiIOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
desde 01 de Jarreiro de 2017 até a presente data:

1 ' 1 ' 1 - classificaf: 
9 escrituraçäo da contabilidade de acordo com as norma$ eprincípios contábeis vigentesi

1.1.2 - Apuração de balancetes;

1.1.3 - Elaboração da prestação de Contas Anual _ pCA;

1.1.4 - Elaboração da Lei Orçamentária Anual _ LOA;
1.1.5 - Elaboração do plano plurianual - ppA;

1'1'6 ' Elaboração da Lei de Diretrizes orçamentárias - tDo;
1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o SICONFI;
1'1.8 - Êfaboração da Decraração de contas Anuais _ DcA pâra o srcoNFr;
1.1,8 - Geração do SAGRES captura mensal;
1.1.9 - Geração do SAGRES diário;

1.2.0 - Analise de Balanços;

- Emissäo de parecer cont¡íbil e/ou administrativos que reflitam em atos e

' 000097

1.2.1
tatos contábeis, com fulcro na responsabil idade fiscal
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1.2.4

'1.2.5

1.2.6

1.2.7

1.2.8

1.2.9

1.3.0

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

Q{rtr, rftopa Ç/t{arm

1.2.2 - Elaboração de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contábeis;

_- 
- Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências do

Tribunalde Contas do Estado e Tesouro Nacional;

- Demais serviços de consultoria técnica especializada;

- Preenchimento e envio do srops ao Ministério da saúde;

- Preenchirnento e envio do slopË ao Ministério da Educação

- 
- orientação e controle. da. apricaçâo dos dispositivos legais vigentes, sejam

Federais, Estaduais ou Municipais; 
-

_-. orientação e acompanhamento dos limites de aplicação em saúde,
Educaçäo e Pessoal, conforme exigência da Lei de Responsa-bilidade Fiscal;

- Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

- Acompanhamento e atualização do CAUC;

- Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dívidas municipais;

- Realização e orientação na realizaçâo de audiências públicas;

- Realização e orientação na elaboração da RAIS e DIRF;

_-,Acompanhamento e orientação na emissão de certidões Negativas deDébitos, junto as esferas Estaduãis e Federais.

1.2.3

Registramos' ainda, que as prestaçöes dos serviços e consultorias acima
referidas apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suâs obrigações, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com as normâs estabelecidas pela Lei 4j€aß4, Lei 10112000,
Resoluções Norrnativas do Tribunal de contas do Estado da paraíba e princípios
contábeis vigentes.

Umbuzeiro, 13 de Dezembro de 201 8.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUßA MUNICIPAT DE QUEIMADAS

ATESTADO pE CAPAC|DADE,TËCN|CA

A Prefeitura Municipal de Queimadas, inscrita no cNpJ sob o no.

48.742.2æ10001-22, situada na Rua João Barbosa da sirva, no 120,

centro, Queimadas / PB, Atesta para os devidos fins que a Empresa

CONPLAN SERVIçOS DE CONTABILIDADË E PLANEJAMENTO

oRçAHENTÁRþ LTDA - ME, inscrita no cNpJ sob o no. 01.612.635/0001-

02, situada na Rua Major Juvino do ó, 122 - centro, campina Grande -
Paraíba, presta desde 0110112013 serviços de contabilidade de acordo com

as normas estabelecidas pela Lei 4.320/64, Lei l0l/2000, Resoluçöes

Normativas do Tribunal de Contas do Estado da paraÍba e princípios

contábeis vigentes, cumprindo integralmente as estipulaçöes contratuais de

forma satisfatória, não existindo, até o momento, fatos que possam

desaboná-la.

Queimadas, 02 de março de 2016.

c00039
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Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir

dôcumento idôneo de habilitação junto a entidades e órgäos da Administração

Pública em geral, que a empresa CONPLAN sERvtços DE GONTAB|LIDADE E

PLANEJAIiIENTO ORçA|UEUTÁRIO LTDA lUE, inscrita no CNPJ do Ministério da

Fazenda sob o número 17,262í53/0001-00, estabelecida em Campina Grande,

Estado da Parafba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 122 - centro,
DEi,IONSTROU E DEMONSTRA IDoNEIDADE E cAPAcIDADE rÉc¡¡¡cn oe
NOTOR|A ESPEC|ALIZAçÃO NA nenlrzlçÃo Dos sERvtços E

CONSULTORIAS, AbAixO descritos a PREFEITURA IIUNICIPAL DE ALAGOA

NOVA desde 01 de Janeiro de 2017 até a presente data:

1.1.1 - Classificaçäo e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e
prinefpios contábeis vigentes;

1.1.2 - Apuraçäo de balancetes;

1.1.3 - Elaboraçäo da Prestaçåo de Contas Anual - pCA:

1.1.4 - Elaboraçåo da LeiOrçamentária Anual - LOA;

1.1.5 - Elaboraçäo do Plano Plurianual - PPA;

1.1.6 - Elaboração da Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO;

1.1.7 - Elaboraçåo do RREO, RGF para o SICONFI;

1.1.8 - Elaboração da Declaração de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;

1.1.8 - Geração do SAGRES captura mensat;

1.1.9 - Geraçäo do SAGRES diário;

1.2.0 - Analise de Balanços;

- Emissäo de parecer contábil e/ou administrativos
fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;

que reflitam em atos e

000únn

1.2.1
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1.2.2 - Elaboraçåo de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos

e/ou fatos contábeis;

1.2.3 - Acompanhamento de processos de gestão contábiljunto ås exigências do
Tribunalde Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2.4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1,2.5 - Preenchimento e envio do $IOPS ao Ministério da Saúde;

1.2.6 - Preenchimento e envio do SIOPE ao Ministério da Educação

1.2.7 - Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes, seiam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.8 - Orientaçåo e acompanhamento dos limites de aplicaçåo em Saúde,
Educação e Pessoal, conforme exigência da Leide Responsabilidade Fiscal;

1.2.9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualização do CAUC;

1.3.1 - Elaboraçäo de processos de reconhecimento de dlvidas municipais;

1.3.2 - Realizaçäo e orientaçäo na realização de audiências públicas:

1.3.3 - Realização e orientaçåo na elaboraçäo da RAIS e DIRF;

1.3.4 - Acompanhamento e orientaçäo na emissâo de Certidöes Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, ainde, que as prestações dos serviços e consultorias acima

referidas apresentraram bom desempenho técnico e operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigaçöes, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.320ß4, Lei 101/2000,

Resoluçöes Normativas do Tribunal de Contas do Estado da Paralba e princfpios

contábeis vigentes.

Alagoa Nova, 06 de Dezembro de 2018.
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Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constitu¡r
documento idôneo de habilitaçäo junto a entidades e órgãos da Administraçäo
Pública em geral, gue a empresa coNpLAN sERvtços DE coNTABtLtDADE E
PLANEJAiIENTO ORçAMENTÁRþ LTDA ME, inscrita no GNpJ do Ministério da
Faeencia sob o número 17.262.i53/ûûûi-00, esiaireiecicia em Campina Grancie,
Estado da Paraíba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, lzz - centro,
DEilONSTROU E DEAþNSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCUICI O¡
NOTORIA ESPECIALIZAçÃO NA REALIZAçÃO DOS SERVIçOS E
CONSULTORTAS, abaixo descritos a pREFETTURA tttUNtCtpAL DE ALGODÃO
DE JANDAÍRA oesde 0t de Janeiro de zOt 7 até apresente data;

1.1.2

1.1.3

r. t.+

1.1.5

1.1.6

t.a.t

1.1.8

1.1.8

r. t.v

1.2.0

1.2.1

- Classificagão e escrituração da contabilidade de acordo cÆm as normas e
princípios coniåbeis vigerrtes;

- Apuração de balancetes;

- Elaboração da Prestação de Contas Anual- pCA;

- Eianioração cla Lei Orçarneniária Âr¡uai - LOA;

- Elaboração do Plano Plurianual- ppA;

- Elaboraçåo da Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO;

- Êiaboraçåo cio RRËO, ÊGF para o SICOî.jF|;

- Elaboração da Declaraçåo de contas Anuais - DcA para o slcoNFl;
- Geração do SAGFIES captura mensal;

- Geraçåo cio $AGñËS diâiu;

- Analise de Balanços;

, - Emissão de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam êm atos e
fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;

- Elaboraçåo de minutas de Projetos de Lei que reflitam e/ou afetem atos
e/ou fatos contábeis; W

c00102
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1-2.3 _'_Acompanhamentg {e processos de gestäo oontábil junto às exigências do
Tribunalde Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2-4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do slops ao Ministério da saúde;

1-2.6 - Preenchimento e envio do slopE ao Ministério da Educação

1-2-7 _ - Orientação e controle da apllcaçåo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.8 _-. OrientaÇ1o e acompanhamento dos limite_q de aplicaçäo em Saúde,
Educaçåo e Pessoal, conlorme exigência da Lei de Responsa-b¡l¡dade Fiscal;

1-2.9 ' Atendimento das demais exigências previstas em atos normatívos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualizaçåo do CAUG;

1.3.1 - Elaboração de procêssos de reconhecimento de dfvidas municipais;

1.3.2 ' Realizaçâo e orientação na realizaçäo de audiências públicas;

1.3.3 - Realização e orientaçåo na elaboração da RAIS e DIRF;

1.3.4 _-_.Acompanhamento e orientação na emissão de Certidoes Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, ainda, gue as prestações dos serviços e consuftorias acima
referidas apresentaram bom desempenho técnico e operacional. tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigações, atendendo as necessidades desta
prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.32A/t4, Lei IC¡,IAAOO,

Resoluções Normativas do Tribunal de Contas do Estado da ParaÍba e princípios
aanlåhai¡ rriaanlaawr rlf,alJtlrl\, Y lvgl lttrù.

Algodão de Jandaíra, 13 de Dezembro de 2018.

\
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MARICLEIDE IZIDRO'DA SILVA
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ATESTADO DE CAPAC//DADE TÉ,CNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir

documento idÕneo de habilitação junto a entidades e órgäos da Administração

Ptiblica em geral, que a empresa CONPLAI{ SERVIçOS DE CONTABILIDADE E

PI-ANEJAMENTO ORçAilENTARIO LTDA tlE, inscrita no CNPJ do Ministério da

Fazenda sob o número 17.262.15310001-00, estabelecida em Campina Grande,

Estado da Paralba, com endereço na Rua Major Juvino do ó, 122 - centro,

DEiI|ONSTROU E DETIONSTRA IDONEIDADE E CAPAC¡DADE TÉGMCA DE

NOTORTA ESPEC|AçIZÃO NA REALTZAçÃO DOS SERVTçOS E

CONSULTORIAS, abaixo descritos a PREFEITURA ttlUNlClPAL DE AREIAL

desde 01 de Janeiro de2017 até a presente data:

1.1.1 - Classificaçåo e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e
princípios contábeis vigentes ;

1.1.2 - Apuração de balancetes;

1.1.3 - Elaboraçåo da Prestação de Contas Anual - PGA;

1.1,4 - Elaboraçäo da LeiOrçamentária Anual - LOA;

1.1.5 - Elaboração do Plano Plurianual - PPA;

1.1.6 - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

1.1.7 - Elaboraçäo do RREO, RGF para o SICONFI:

1.1.8 - Elaboraçåo da Declaraçâo de Contas Anuais - DCA para o SICONFI;

1.1.8 - Geraçäo do SAGRES captura mensal;

1.1.9 - Geraçäo do SAGRES diário;

1.2.O - Analise de Balanços;

1.2.1 - Emissäo de parecer contábil e/ou administrativos que reflitam em atos e
fatos contábeis, com fulcro na responsabilidade fiscal;
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1.2.2 - Elaboraçäo de minutas de Projetos de Lei que reflitiam elou afetem atos
e/ou fatos contábeis;

1,2.3 - Acompanhamento de processos de gestäo contábiljunto ås exigências do
Tribunalde Contas do Estado e Tesouro Nacional;

1.2.4 - Demais serviços de consultoria técnica especializada;

1.2.5 - Preenchimento e envio do SIOPS ao Ministério da Saúde;

1.2.6 - Preenchimento e envio do SIOPE ao Minísférío da Educação

1.2.7 - Orientaçåo e controle da aplicaçäo dos dispositivos legais vigentes, sejam
Federais, Estaduais ou Municipais;

1.2.8 - Orientaçäo e acompanhamento dos limites de aplicaçäo em Saúde,
Educação e Pessoal, conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal;

1.2.9 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos.

1.3.0 - Acompanhamento e atualização do CAUC;

1.3.1 - Elaboraçåo de processos de reconhecimento de dlvidas municipais;

1.3.2 - Realizaçäo e orientação na realizaçäo de audiências públicas;

1.3.3 - Realizaçäo e orientaçåo na elaboraçäo da RAIS e DIRF;

1.3,4 - Acompanhamento e orientação na emissäo de Certidöes Negativas de
Débitos, junto as esferas Estaduais e Federais.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e consultorias acima

referidas apresentaram bom desernpenho técnico e operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, atendendo as necessidades desta

prefeitura e com as normas estabelecidas pela Lei 4.3201il, Lei 101/2000,

Resoluções Normativas do Tribunal de Contas do Estado da Paralba e princípios

contábeis vigentes.

Areial, 05 de Dezembro de 2018.

GONçALVES BENJAMTN
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2024 às 11:14:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 18296/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000122024
Data da Publicação: 20/02/2024
Data da Assinatura: 19/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 88.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de assessoria e consultoria
contábil, no ano de 2024, no município de Camalaú-PB
Contratado (Nome): CONPLAN SERV. DE CONT. E PLAN. ORC. LTDA ME
Contratado (CNPJ): 17.262.153/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bedee97a643c115d8703efe5edc472a5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7955bfa8c4defe0d0eef65f70880f8de

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7d395e1df88115f1eaacfec956f08afa

Contrato ou instrumento equivalente Sim dc637c0c389758c7c69594d64751e954

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim ddf646c4061b416157fde1a1b7572683

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

18255/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/02/2024 às 11:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 18296/24 ao Documento 18255/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 18255/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 77 - 81 dc637c0c389758c7c69594d64751e954

Comprovante de publicidade 82 - 83 bedee97a643c115d8703efe5edc472a5

Designação do gestor do contrato 84 - 89 ddf646c4061b416157fde1a1b7572683

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 90 7d395e1df88115f1eaacfec956f08afa

Comprovantes de regularidade da contratada 91 - 182 7955bfa8c4defe0d0eef65f70880f8de

RECIBO PROTOCOLO 183 f7da254b74cdd1de7c8e35627b9a0625

João Pessoa, 20 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2024 11:33. Validação: 0B46.7316.F82A.549C.5BED.9B23.22F3.0405. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 18255/24. Data: 20/02/2024 11:14. Responsável: tramita.
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